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UMUARAMA, sábAdo, 20 de abril de 2024 b1

BATERAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA torna público que requereu ao 
IAT a renovação de sua Licença operação, para Fabricação de Baterias e fundição de chumbo, 
localizada na Rodovia PR 323- KM 302, S/N, Município de Umuarama – PR

ENERGEX BATERIAS LTDA torna público que requereu ao IAT a renovação de sua Licença 
operação, para Fabricação de Baterias e acumuladores para veículos, localizada na Rodovia PR 
323- KM 301, S/N, Município de Umuarama – PR

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 19/04/2024 152.055,62
TOTAL REPASSE 152.055,62                 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 19 de Abril de 2024.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024;
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 26 de abril de 2024.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
17° Tatiane Louise Torres
18° Juliana Soares Carrenho Da Silva
19° Luciana Da Silva Pedroso
20° Luma Lauane Silva Lima
21° Danieli Marcolino Da Silva Trombini
22° Alessandra Vitorino Leal
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 19 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 16/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10  doravante denominada CONTRATANTE e a empresa CLM 
FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 40.274.237/0001-85 sediado(a) na Rua Jacinto Godoy, 390, centro na cidade de Erechim 
- RS- endereço eletrônico:clmfarma.med@gmail.com doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Srº  GABRIEL TORMEN portador(a) da Carteira de Identidade nº 
5113599673  expedida pela (o) SSP/PR, e CPF nº 029.579.700-23  residente na rua Jacinto 
Godoy, 363, centro,centro na cidade de Erechim – RS.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 168/2022, pregão Presencial 70/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VALIDADE DO CONTRATO   - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO CONTRATO -”
- Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 23 de janeiro de 2024 a 23 de 
janeiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 23 de janeiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
GABRIEL TORMEN
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                       CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 169/2024, DE 15 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, ao Servidor JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, 
inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-9/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para viagem a Curitiba-PR, no dia 14 com retorno no dia 17 de 
abril de 2024, para participar de reuniões no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; SECID; SEIL 
e CASA CIVIL, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de abril de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 168/2024, DE 15 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-
PR, no dia 14 com retorno no dia 17 de abril de 2024, para participar de reuniões no Gabinete do 
Dep. ALEXANDRE CURI; SECID; SEIL e CASA CIVIL, para tratar de assuntos de interesses do 
Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de abril de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.350/2024
Data: 19.04.2024
Ementa: altera a LOA 2024 (Lei Municipal nº 2.323 de 07.12.2023) e ajusta as programações 
estabelecidas no PPA - Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal nº 2.202 de 09.12.2021) e 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321 de 07.12.2023), para a criação de 
dotação por excesso de arrecadação no valor de R$ 2.111.709,00 (dois milhões cento e onze mil 
setecentos e nove reais).
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2024 - LOA (2.323 de 07.12.2023) por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 2.111.709,00 (dois milhões cento e onze mil setecentos e nove reais) 
mediante a inclusão de nova natureza de despesa conforme discriminado abaixo:
Órgão 06 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 004 Diretoria de Administração e Controle
Função 0015 Urbanismo
Subfunção 0452 Serviços Urbanos
Programa 0018 Sistema Municipal de Serviços Urbanos
Projeto/Atividade  2026 Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Fonte  878 Recuperação e Melhorias da Pista do Aeroporto - emenda Hussein Bakri
3449051000000000000 - Obras e instalações R$ 1.699.350,73
Órgão 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade 002 Diretoria de Atividades Turísticas
Função 0023 Comércio e Serviços
Subfunção 0695 Turismo
Programa 0054 Sistema Municipal de Incentivo ao Turismo
Projeto/Atividade  2087 Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Fonte  563 Programa Paraná Eventos
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  150.000,00
Órgão 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade 003 Diretoria de Cultura
Função 0013 Cultura
Subfunção 0391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Programa 0055 Sistema Municipal de Preservação ao Patrimônio Publico
Projeto/Atividade  2088 Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do 
Patrimônio Publico
Fonte  564 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$ 30.000,00
Órgão 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade 003 Diretoria de Cultura
Função 0013 Cultura
Subfunção 0392 Difusão Cultural
Programa 0056 Sistema Municipal de Cultura
Projeto/Atividade  2089 Manutenção das Atividades da Cultura
Fonte  564 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$  1.000,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 17.340,36
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 100.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  113.017,91
TOTAL 2.111.709,00
Art 2º Em decorrência da suplementação por excesso de arrecadação no valor de R$ 2.111.709,00 
(dois milhões cento e onze mil setecentos e nove reais), as despesas e parte das metas físicas 
programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentárias estabelecida no PPA - Plano 
Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 09.12.2021), ficam reprogramadas na forma 
descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão 06 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 004 Diretoria de Administração e Controle
Função 0015 Urbanismo
Subfunção 0452 Serviços Urbanos
Programa 0018 Sistema Municipal de Serviços Urbanos
Projeto/Atividade  2026 Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Fonte  878 Recuperação e Melhorias da Pista do Aeroporto - emenda Hussein Bakri
3449051000000000000 - Obras e instalações R$ 1.699.350,73
Órgão 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade 002 Diretoria de Atividades Turísticas
Função 0023 Comércio e Serviços
Subfunção 0695 Turismo
Programa 0054 Sistema Municipal de Incentivo ao Turismo
Projeto/Atividade  2087 Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Fonte  563 Programa Paraná Eventos
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  150.000,00
Órgão 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade 003 Diretoria de Cultura
Função 0013 Cultura
Subfunção 0391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Programa 0055 Sistema Municipal de Preservação ao Patrimônio Publico
Projeto/Atividade  2088 Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do 
Patrimônio Publico
Fonte  564 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$ 30.000,00
Órgão 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade 003 Diretoria de Cultura
Função 0013 Cultura
Subfunção 0392 Difusão Cultural
Programa 0056 Sistema Municipal de Cultura
Projeto/Atividade  2089 Manutenção das Atividades da Cultura
Fonte  564 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$  1.000,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 17.340,36
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 100.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  113.017,91
TOTAL 2.111.709,00
Art 3º Em face da suplementação por excesso de arrecadação no valor de R$ 2.111.709,00 
(dois milhões cento e onze mil setecentos e nove reais), as despesas e parte das metas físicas 
programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentária estabelecida na LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321 de 07.12.2023), ficam reprogramadas na forma 
descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão 06 Secretaria Municipal de Administração
Unidade 004 Diretoria de Administração e Controle
Função 0015 Urbanismo
Subfunção 0452 Serviços Urbanos
Programa 0018 Sistema Municipal de Serviços Urbanos
Projeto/Atividade  2026 Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Fonte  878 Recuperação e Melhorias da Pista do Aeroporto - emenda Hussein Bakri
3449051000000000000 - Obras e instalações R$ 1.699.350,73
Órgão 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade 002 Diretoria de Atividades Turísticas
Função 0023 Comércio e Serviços
Subfunção 0695 Turismo
Programa 0054 Sistema Municipal de Incentivo ao Turismo
Projeto/Atividade  2087 Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Fonte  563 Programa Paraná Eventos
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  150.000,00
Órgão 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade 003 Diretoria de Cultura
Função 0013 Cultura
Subfunção 0391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Programa 0055 Sistema Municipal de Preservação ao Patrimônio Publico
Projeto/Atividade  2088 Manutenção das Atividades de Tombamento e Restauração do 
Patrimônio Publico
Fonte  564 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente R$ 30.000,00
Órgão 13 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade 003 Diretoria de Cultura
Função 0013 Cultura
Subfunção 0392 Difusão Cultural
Programa 0056 Sistema Municipal de Cultura
Projeto/Atividade  2089 Manutenção das Atividades da Cultura
Fonte  564 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$  1.000,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 17.340,36
3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 100.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  113.017,91
TOTAL 2.111.709,00
Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI N° 2.351/2024
Data: 19.04.2024
Ementa: altera a Lei Municipal nº 2.292/2023, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1° Fica alterado os termos da Lei Municipal nº 2.292 de 26.06.2023, conforme os termos da 
presente Lei.
Art. 2° O artigo 11 da Lei Municipal nº 2.292/2023 passa a vigorar acrescido do inciso III nos 
seguintes termos:
“Art. 11 (.....)
III – Poderá a municipalidade repassar diretamente aos locadores do imóvel sede da instituição 
de saúde, parte do valor referente ao incentivo/repasse, para a finalidade de conferir segurança 
jurídica ao contrato de locação e evitar potencial paralisação de atividades de saúde pública 
prestadas em prol da coletividade.”
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 
07 de Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS CARENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DE ALTO PARAÍSO. AS CESTAS SERÃO SOLICITADAS 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
PARTICULARES DESTE EDITAL.
O PRESENTE EDITAL CONCEDERÁ TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, APLICANDO-SE OS DISPOSITIVOS 
LEGAIS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR 147/2014 COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 
PARA MPE’s, EPP’s e MEI’s, E LOTE COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA A PARTICIPAÇÃO 
DE EMPRESAS EM GERAL.
PARA O LOTE EXLUVISO PARA MPE´S, EPP´S E MEI´S, de acordo com o Artigo 48, §3º, da 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do Caput V do Artigo 2º 
da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado 
no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; 
Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/
PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 06/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 
06/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 06/05/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 218.267,00 (duzentos e dezoito mil duzentos e sessenta e 
sete reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3195/2024, Lei Complementar Municipal n° 
109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Abril 
de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  2027/2024, de 19 de Abril de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2023 de 19/12/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 5.134.400,00 (cinco milhões cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), destinado ao reforço
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0010.1.269. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS VICINAIS  
479 - 4.4.90.51.00.00 - 901 - OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00
480 - 4.4.90.51.00.00 - 902 - OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00
481 - 4.4.90.51.00.00 - 903 - OBRAS E INSTALAÇÕES 4.134.400,00
  
Total Suplementação: 5.134.400,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso de
Arrecadação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei Federal nº
4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.2.2.99.01.01.00 CONVÊNIO - CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA DE
PAULISTÂNIA 500.000,00

Receita: 2.4.2.2.99.01.02.00 CONVÊNIO - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS -
SEDE 500.000,00

Receita: 2.4.2.2.99.01.03.00 CONVÊNIO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - SEDE E
PAULISTÂNIA 4.134.400,00

  
Total: 5.134.400,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 19 de Abril de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 099/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 039/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 039/2024 DE 19 DE ABRIL DE 2024. 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CCE - 
COACH E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 47.923.584/0001-30, neste ato 
representada pelo SR. CLEVERSON HENRIQUE ELIAS DA SILVA, portador do RG nº 90957112 e do CPF nº. 
062.294.169-05, residente na RUA BELEM, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 039/2024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de Serviços de Arbitragem de Jogos de 
Futebol Suíço, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 15 Serviço de Arbitragem de Futebol Suíço (02 árbitros e 01 
anotador) 

380,00 5.700,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CCE - COACH E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME e de R$ 5.700,00 
(cinco mil e setecentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 19/04/2024  e término em 18/10/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº039/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em datas e Horários de acordo com 
Cronograma, que será fornecido pela Divisão de Esportes, no Município de Altônia – PR. 

A Divisão de Esportes, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

23 Secretaria de Educação, 
Cultura, Comunicação 

27 13  67 Manutençao das 
Atividades Esportivas 

339039480000 Serviço de Seleção e 
Treinamento 

 
Altônia-PR., 19 de abril de 2024. 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 - INEXIGIbILIDADE  

 
 
 
 
 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa TAPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, para prestação de serviços aos 
usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de 
Reumatologia, conforme edital de chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 
 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

016/2024, anexo. Em 19 de abril de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 
 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024 

PA_1Doc Nº 692/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para prestação de serviços de Arbitragem na 
Modalidade Futebol Suíço, para atender atividades esportiva (Campeonato de Futebol 
Suiço), promovido pela Divisão de Esportes, no valor de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos 
reais). Com a empresa: CCE - COACH E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME, inscrito no 

CNPJ sob nº. 47.923.584/0001- 30, com sede a Rua Belém, 853,  na Cidade de Altônia, estado do 

Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

23 Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Comunicação 

2
7 

1
3 

 67 Manutençao das 
Atividades 
Esportivas 

339039480
000 

Serviço de 
Seleção e 
Treinamento 

Requisição: 052/2024    -   Reserva: 081/2024 

                                                               
  Altônia,19 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 - INEXIGIbILIDADE  

 
 
 
 
 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa TAPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, para prestação de serviços aos 
usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de 
Reumatologia, conforme edital de chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 
 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

016/2024, anexo. Em 19 de abril de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA – ESTADO DO PARANÁ  
 
 

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA AMbIENTAL 
O Município de Guaíra, inscrito no CNPJ: 77.857.183/0001-90, torna 
se público que solicitou do IAT (Instituto Água e Terra - Toledo-PR), 
a Licença Prévia Ambiental para Operação do Porto Internacional 
Sete Quedas. Situado na Rua bandeirantes, s/nº, Guaíra-Pr 
 

 
 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 20 DE ABRIL DE 2024b2

 
 

      ASSOCIAÇÃO bENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS                                              
                      Av  Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 3415 | CEP: 87.503-030 | Umuarama – PR | (44) 3621 9200 
                              cemil@hospitalcemil.com.br | www.hospitalcemil.com.br  
 

1 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ASSOCIADOS 
 
 
 
 
       O Presidente da ASSOCIAÇÃO bENEFICENTE SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS - AbESF, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

06.019.110/0001-81, sem fins lucrativos ou político, com sede na Avenida Dr. Ângelo 

Moreira da Fonseca, 3415, nesta cidade de Umuarama-PR, FAZ SAbER aos 

associados da referida entidade que no dia 07 de maio de 2024, às 19:30 horas, 

em primeira convocação e 20 horas em segunda convocação, realizar-se-á no 

Auditório Hyzo Gondeberto dos Santos, Assembléia Geral Ordinária dos associados, 

com a seguinte pauta: A) Prestação de Contas da Administração; b) Aprovação 
do balanço e suas Demonstrações Contábeis do Ano Calendário de 2023; C) 
Avaliação e aprovação do Plano Diretor 2023; D) Avaliação e aprovação do 
Mapa Estratégico 2024 a 2026; D) Outros assuntos. 
 

Umuarama, 18 de abril de 2024.  
 
 
 
 

______________________________ 
Guilherme Antonio Schmitt 

Presidente 

GUILHERME ANTONIO 
SCHMITT:1886545391
5

Assinado de forma digital por 
GUILHERME ANTONIO 
SCHMITT:18865453915 
Dados: 2024.04.18 11:58:25 -03'00'

 
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada - Decreto 4826/85 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL  
N.º 03/2024 

 
Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Serviço de 
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, consubstanciado no artigo 216-A, IV, § 
4º, da Lei nº 6.015/73 e artigo 656-E, III, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná - Foro Extrajudicial. 
 

Faz saber a tantos quanto este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o Senhor 
VITELIO DAL BEM e sua esposa REDENTINA BIACHI DAL BEM, ou eventuais herdeiros e 
sucessores, que foi protocolado sob n.º 60.920, no Livro 1-H, de Protocolo Geral desta Serventia, em 
22/01/2024, REQUERIMENTO pelo qual KANNO & SANTOS LTDA, sociedade empresária limitada, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°.32.234.576/0001-00, NIRE: 4120894681-
4, com sede na Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem n°.742, centro, na Cidade de Brasilândia do Sul, PR., 
neste ato sendo representado por seu sócio administrador Marcelo Gomes dos Santos, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI/RG n°.6.373.226-5/SSP/PR., inscrito no CPF/MF n°.018.577.499-79, 
residente e domiciliado na Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, n°.1209-Fundos, na Cidade de Brasilândia 
do Sul, PR., REQUER o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL, nos termos do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, do imóvel designados por Data de 
Terras n°.02, 03, 04, 05, 06 e 07, da Quadra n°.30, da Planta Oficial do Município de Brasilândia do Sul, 
Comarca Alto Piquiri, PR, sem benfeitorias, com área total de 2.160,00 m², dentro dos seguintes limites e 
confrontações: Ao Noroeste - Limita-se e confronta-se, coma o Lote de Terra n°.13, 14, 15, 16, 17 e 18, 
numa distância retilínea total de 72,00 metros, pelo Rumo: NE 35°45’ SO.- Ao Sudoeste - Limita-se e 
confronta-se com o Lote de Terras n°.08, na distância retilínea de 30,00 metros, pelo Rumo: NO 54°15’ 
SE.- Ao Nordeste - Limita-se e confronta-se com o Lote de Terras n°.01, numa distância retilínea de 
30,00 metros, pelo Rumo: NO 54°15’ SE.- Ao Sudeste - Limita-se e confronta-se com a Rua José 
Cardoso da Silva, numa distância retilínea total de 72,00 metros, pelo Rumo: NE 35°45’ SO.-, 
Matriculado sob o n°.11.931, desta Serventia, cujo Requerimento vem instruído com a documentação 
exigida por Lei. O Requerimento e a documentação que o acompanha permanecerão à disposição dos 
interessados durante o prazo de (15) quinze dias para exame e eventual impugnação, neste Serviço de 
Registro de Imóveis, localizado na Rua Independência n.° 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., no 
horário das 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis. Assim ficam INTIMADOS, os 
titulares de domínio, herdeiros ou sucessores, terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos 
reais e de outros em relação ao imóvel, a apresentarem impugnação escrita perante o Oficial deste Serviço 
de Registro de Imóveis, com as razões de sua impugnação e discordância, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da última publicação deste Edital, cientes de que, caso não contestado, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com o competente registro nesta Circunscrição, como previsto no 
artigo 216-A, IV, § 6º, da Lei nº 6.015/73. Alto Piquiri - PR., aos 18 do mês de Abril do ano de dois mil e 
vinte e quatorze (18/04/2024). 

 

 
__________________________ 

Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada/Decreto 4826/85 

 

 

Agente Delegada/Decreto 4826/85 Documento Assinado Digitalmente ELMA
SUELI BELGA LADEIA
CPF: 41401166920 - 18/04/2024

 
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada - Decreto 4826/85 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL  
N.º 04/2024 

 
Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Serviço de 
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, consubstanciado no artigo 216-A, IV, § 
4º, da Lei nº 6.015/73 e artigo 656-E, III, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná - Foro Extrajudicial. 
 

Faz saber a tantos quanto este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o Senhor IVO 
PIVOVAR, ou eventuais herdeiros e sucessores, que foi protocolado sob n.º 61.288, no Livro 1-H, de 
Protocolo Geral desta Serventia, em 18/04/2024, REQUERIMENTO pelo qual BRAZ PEREIRA DE 
SOUZA, brasileiro, solteiro, aposentado,  portador da CI/RG n°.4.059.836-7/SSP/PR., e inscrita no 
CPF/MF sob n°.526.824.129-04, residente e domiciliado na Rua Catity n°.553 Distrito de Saltinho do 
Oeste, PR., REQUER o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL, nos termos do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, do imóvel designados por Data de 
Terras n°.100, da Quadra n°.12, situado no Distrito de Saltinho do Oeste, PR., sem benfeitorias, com área 
total de 367,00 m², dentro dos seguintes limites e confrontações: pela frente: numa extensão de 33,00 mts 
com a Rua Catity; de um lado, com a extensão de 12,00 mts, com a data n°.96, aos fundos, numa extensão 
de 17,00 mts, com a data n°.97, e finalmente, do outro lado, numa extensão de 22,00 mts, com a data 
n°.99 da mesma Quadra n°.12, conforme transcrição 6.184 da transcrição das transmissões, Registro de 
Imóveis de Cruzeiro do Oeste, PR., cujo Requerimento vem instruído com a documentação exigida por 
Lei. O Requerimento e a documentação que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados 
durante o prazo de (15) quinze dias para exame e eventual impugnação, neste Serviço de Registro de 
Imóveis, localizado na Rua Independência n.° 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., no horário das 
8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis. Assim ficam INTIMADOS, os titulares de 
domínio, herdeiros ou sucessores, terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de 
outros em relação ao imóvel, a apresentarem impugnação escrita perante o Oficial deste Serviço de 
Registro de Imóveis, com as razões de sua impugnação e discordância, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da última publicação deste Edital, cientes de que, caso não contestado, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com o competente registro nesta Circunscrição, como previsto no 
artigo 216-A, IV, § 6º, da Lei nº 6.015/73. Alto Piquiri - PR., aos 18 do mês de Abril do ano de dois mil e 
vinte e quatorze (18/04/2024). 

 

 
__________________________ 

Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada/Decreto 4826/85 

 

 

Documento Assinado Digitalmente ELMA
SUELI BELGA LADEIA
CPF: 41401166920 - 18/04/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.066/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
114.906,60 (cento e quatorze mil novecentos e seis reais e sessenta centavos), referente aos 
saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.39.00.00 747 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 114.906.60
FONTE 3507 COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ART. 149-A, CF - 
EXERCICIOS ANTERIORES 114.906,60
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3507 COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ART. 149-A, CF - EXERCICIOS 
ANTERIORES 114.906,60
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE RETIFICAÇÃO
DISPENSA N° 003/2024
PROCESSO N° 007/2024
O Município de Icaraíma – PR, torna público aos interessados QUE por motivos de ALTERAÇÃO 
NA QUALIFICAÇÃO TECNICA da  DISPENSA nº 003/2024. RESOLVE REPUBLICAR O 
PRESENTE AVISO DE EDITAL.
Eventuais interessados podem apresentar/reapresentar sua proposta de preço e documentos de 
habilitação no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a 
mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até 24/04/2024  as 17:00hr a abertura será no dia 
25/04/2024 às 10:00hr
Os interessados em apresentar proposta, devem envia-las juntamente com a documentação, no 
e-mail: planejamento@hotmail.com e no ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA.
Icaraíma – PR, 19 de Abril de 2024.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama - SISPUMU, 
através de sua presidente, convoca TODOS OS MOTORISTAS DA COLETA E OS 
GARIS para participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na 
frente do Pátio Municipal da Prefeitura de Umuarama (Rod. PR 580 - Saída 
para Serra dos Dourados) no dia 24 de abril de 2024, às 6h 30 da manhã em 
primeira convocação e as 6h 45 em segunda convocação, para deliberarem 
sobre a seguinte pauta: 

 

I- Discussão das Pautas de Reivindicações da categoria; 

II- Assuntos gerais; 

III- GREVE. 

 

Umuarama, 18 de abril de 2024. 

 

 

________________________________ 

Lígia Strugala Bezerra 
Presidente - SISPUMU 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024.
1. DO PREGÃO
1.1. O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.640.553/0001-15, 
através da Pregoeira Patrícia Tomain Mesquita, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 012/2024, cujo objeto trata-se da aquisição de 
medicamentos.
2. DA RETIFICAÇÃO
2.1. Utilizando o princípio da autotutela, que estabelece que a Administração Pública possui 
o poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando 
inconvenientes ou inoportunos. Foi identificada a necessidade de exigir Autorização de 
Funcionamento (AFE), expedida pela ANVISA, como requisito de habilitação técnica.
2.2. Com base no Art. 67, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, a Administração Pública 
pode exigir a AFE, pois trata-se de questão técnica, ou seja, prova de atendimento de requisito 
previsto em lei especial, como é o caso, porque dentre as obrigações incluem-se os requisitos 
exigidos pela Vigilância Sanitária para garantir que os proponentes, interessados em fornecer seus 
produtos e serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas, inspecionadas periodicamente e 
assegurem que a qualidade de seus produtos atendam aos requisitos técnicos necessários:
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a:
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
Lei federal 14.133/21, Art. 67, inciso IV.
2.3. É obrigatória a apresentação da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) 
concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA para a empresa exercer 
atividades com medicamentos ou insumos farmacêuticos, deve ser solicitada para início de 
atividades como: fabricar, distribuir, armazenar, transportar, importar ou exportar.
2.4. A exigência da AFE tem como objetivo garantir a segurança e a qualidade dos produtos, e 
também para evitar a comercialização de produtos sem registro e/ou de procedência duvidosa.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1. Diante do exposto, fica acrescida a documentação de qualificação técnica ‘Autorização 
de Funcionamento da Empresa (AFE), na forma das Resoluções das Diretorias Colegiadas da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)’.
3.2. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.
3.3. Considerando que as alterações impactam diretamente na formulação de propostas, uma 
nova data para o certame foi marcada.
NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08 de maio de 2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 18 de abril de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETÔNICA
N° 008/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará DISPENSA 
ELETÔNICA objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de bancos infantis colorido, que será alocado na Escola Municipal Professor 
Walter Bergman.
VALOR MÁXIMO: R$ 4.695,00 (quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais)
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/04/2024 ás 08:00
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 13/05/2024 até 08:00
DISPUTA DE LANCES: 13/05/2024 ás 09:00 até as 15:00
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 19 de abril de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de contratação

CâMARA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
Portaria nº 20, de 18 de abril de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
Edilson Chalegre Nunes, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996 � 
de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder três diárias ao vereador Lionato Generalli para custear despesas de sua viagem 
à Curitiba/PR., nos dias 21 à 23 de abril de 2024, para juntamente com o prefeito Municipal visitar 
Secretarias de Governo do Estado e participar de audiências com o deputado estadual Alexandre 
Curi e Deputada Estadual Mara Lima, para tratar de assuntos de interesse do município. 
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de abril de 2024
Edilson Chalegre Nunes
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 263/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO/
CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE METALURGICA (PORTOES, GRADES, TOLDOS ETC) 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO 67/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ESMANI PEREIRA DA SILVA, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 412.894.209-04 residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ/PR. representante da empresa ESMANI PEREIRA DA SILVA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens 4,5,8,9,11,12,13,14 
e 15 do lote I do contrato nº 263/2022, em conformidade com o artigo 58-I c/c art.65 inciso I letra 
b da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 19 DE ABRIL DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ESMANI PEREIRA DA SILVA
ESMANI PEREIRA DA SILVA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

CâMARA MUNICIPAL DE PERObAL
ATO DA MESA n. 010/2024
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador José Augusto Pereira Leal, a viajar até Curitiba - PR nos dias 22 e 23 
de abril de 2024, onde tem compromissos agendados para tratar de assuntos de interesse do 
Município de Perobal no Gabinete do Deputado Estadual Alexandre Curi e na Casa Civil,  descrito 
no Requerimento 003/2024 (Gabinete do Vereador José Augusto Pereira Leal), cabendo o 
pagamento antecipado de duas diárias, nos termos da Lei nº.1189, de 18 de abril de 2023
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de abril de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 18/2024 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 
– SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no 
Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, localizada 
à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem como no prazo legal 
apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos 
indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

11º 135677 ROBERTO PELEGRIM DE SOUZA CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA GOIOERÊ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 19 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 16/2024 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2023, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 22/04/2024 a 
26/04/2024 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 097 Carlos Emanuel Piovezani Brusque Médico Intervencionista Goioerê 

 
13ª REGIONAL DE CIANORTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 190 Renan Cesar Castilholi Condutor de Ambulância Socorrista Cianorte* 

O Candidato classificado em 1º lugar para o cargo de Condutor de Ambulância Socorrista para a base de 
Cianorte está sendo convocado novamente, em 2ª chamada, conforme disposição editalícia. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 13ª Regional de Cianorte, quais sejam: Cianorte 
e Rondon. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato se 

encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 
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8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 19 de abril de 2024. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 34/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 23/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 187-b, bairro 
Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: Aquisição de acessórios necessários para funcionamento adequado do 
respirador da Marca Magnamed, modelo Oxymag, equipamentos presentes nas 
ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 19 de Abril de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.04.2024 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 18.699,51
TOTAL 18.699,51

                                                                  Perobal, 12 de Abril de 2024.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 22/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e LAR BENEFICIENTE FREDERICO OZANAM.
OBJETO: Termo de Colaboração de Acolhimento ao Idoso, BASE LEGAL ARTIGO 74 e 75, DA LEI Nº 14.133/21
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade: 6/2024
Dotação orçamentária:
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL
08.002.082411501.2.015 335043 1000 298 ATENÇÃO AO IDOSO
Valor total da licitação R$ 58.339,20
R$ 58.339,20 (cinquenta e oito mil trezentos e trinta e nove reais e vinte centavos),
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e LAR BENEFICIENTE FREDERICO OZANAM.
Data: 12 de abril de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 20/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e FVM VIANA CLINICA MEDICA LTDA ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços clínica geral / Consulta médica, tudo pelos preços predefinidos no 
credenciamento 2/23FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade: 2/2024.
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2.022 339039 303 116  Saúde
Valor total da licitação R$ 870.000,00
        R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e FVM VIANA CLINICA MEDICA LTDA ME. Data: 12 de abril de 2024

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 016/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
consoante a Lei Federal n.º  14.133/21, 10.520/02, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14, Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h50 do dia 08/05/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 9h DO DIA 
08/05/2024. 
OBJETO: aquisição gêneros alimentícios, hortifrutis e produtos de açougue 
para atender às demandas da Secretaria de Saúde e Assistência Social, do 
Município de Cidade Gaúcha/PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 18 de abril de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
consoante a Lei Federal n.º  14.133/21, 10.520/02, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14, Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h50 do dia 20/05/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUT A DE PREÇOS: ÀS 09h DO DIA 20/05/2024.  
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento, instalação e manutenção 
de 20 (vinte) Câmeras de Segurança para a Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha/PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 19 de abril de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 022/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
consoante a Lei Federal n.º  14.133/21, 10.520/02, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14, Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h50 do dia 09/05/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUT A DE PREÇOS: ÀS 09h DO DIA 09/05/2024.  
OBJETO: contratação de empresas especializada para a realização de oficinas 
culturais e esportivas nos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculo do município de Cidade Gaúcha, PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 19 de abril de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 024/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
consoante a Lei Federal n.º  14.133/21, 10.520/02, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14, Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h50 do dia 13/05/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUT A DE PREÇOS: ÀS 09h DO DIA 13/05/2024.  
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a atender a 
merenda escolar das escolas da rede Municipal de Ensino de Cidade Gaúcha, 
Paraná. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 19 de abril de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL - PR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2024 
PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2024  

 
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 
09h00min do dia 09 de maio de 2024, na Sala de Licitações 
localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônica, do tipo menor preço 
por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PARA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO TIPO ÔNIbUS ZERO KM E (1) 
VEÍCULO SEDAN ZERO KM PARA O ATENDIMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
bRASILÂNDIA DO SUL. 
RECURSOS: Tesouro Municipal e SESA.  
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 09/05/2024 
(nove de maio de dois mil e vinte e quatro)  
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 824.000,00 (oitocentos e 
vinte e quatro mil reais).                             

 
Brasilândia do Sul - PR, 19 de abril de 2022. 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2024, DE 19 DE ABRIL DE 2024
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pelo
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, do
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 04/2024,
dando outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº 09/2024 de 11 de março de 2024, publicada em
13 de março de 2024, acerca do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2024 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01
(UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO/EVENTO “3º CONGRESSO NACIONAL DE
CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, A SER REALIZADO NOS DIAS
17, 18 E 19 DE ABRIL DE 2024 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE
SERVIDOR EFETIVO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:

Dados da Homologação
Participante/Vencedor IDGP – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EM

GESTÃO PÚBLICA LTDA
CPF/CNPJ 27.662.256/0001-10
Valor em R$ 2.590,00
Valor em R$ por extenso Dois mil quinhentos e noventa reais
Condições de Pagamento Até 15 dias após emissão do documento fiscal
Lote 001
Rubrica Orçamentária 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.48.00
Fonte de Recursos 001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da
decisão estabelecida neste Decreto Legislativo.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
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Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL

Assinado digitalmente
VINICIUS GOBO DOS SANTOS

1º SECRETÁRIO

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 19/04/2024 11:26
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 19/04/2024 11:27
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2024, DE 19 DE ABRIL DE 2024
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pelo
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, do
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 05/2024,
dando outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº 09/2024 de 11 de março de 2024, publicada em
13 de março de 2024, acerca do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2024 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01
(UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO/EVENTO “SEMINÁRIO DE
QUALIFICAÇÃO LEGISLATIVA DA UVEPAR – MÉTODO CLASSE”, O QUAL
SERÁ REALIZADO NOS DIAS 17, 18 E 19 DE ABRIL DE 2024 EM CURITIBA – PR,
PARA TREINAMENTO DE AGENTE POLÍTICO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:

Dados da Homologação
Participante/Vencedor UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES

PÚBLICOS DO PARANÁ - UVEPAR
CPF/CNPJ 81.398.232/0001-41
Valor em R$ 1.890,00
Valor em R$ por extenso Mil oitocentos e noventa reais
Condições de Pagamento Até 15 dias após emissão do documento fiscal
Lote 001
Rubrica Orçamentária 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.48.00
Fonte de Recursos 001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da
decisão estabelecida neste Decreto Legislativo.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: T

VJ
O

I-X
SA

C
N

-8
R

Q
K7

-0
8B

21
-K

R
M

D
W

                               1 / 2

 

Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL

Assinado digitalmente
VINICIUS GOBO DOS SANTOS
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Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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  Nome Cleverson Francisco das
Chagas
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CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 19/04/2024 11:27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 067/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de vestuário e materiais de higiene, para o Município 
de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
06/05/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
06/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
06/05/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 068/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de EPI’s visando atender as necessidades dos 
servidores das diversas secretarias deste Município de Guaíra/PR, 
conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
07/05/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
07/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
07/05/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 069/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de uniformes, os quais serão utilizados nas diversas 
Secretarias deste Município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
08/05/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
08/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
08/05/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 070/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
fornecimento de extintores, placas de sinalização e outros materiais, 
bem como serviços de recargas de extintores, os quais serão 
utilizados nas diversas Secretarias deste Município, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
08/05/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
08/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
08/05/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 071/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento e instalação de biodigestor, visando o atendimento do 
Programa ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, Instrumento de Repasse nº 
4108809/2023, celebrado com a Caixa Econômica Federal, o qual tem 
como objetivo ampliar e fortalecer a política de gestão de resíduos, 
sendo utilizado para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente do Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
14/05/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
14/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
14/05/2024 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 

  

www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelos sites 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 19 de abril de 2024. 
Marcelo Celestrino / Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeiros 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 005/2024 – Dispensa de Licitação nº 002/2024.
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 
14.133/2021, e considerando todos os documentos constantes dos 
autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº. 002/2024, com fulcro no 
artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021, para Contratação 
da empresa PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 41.542.163/0001-83, para contratação de empresa para 
fornecimento de biodigestor, visando atender o Instrumento de repasse 
n°4109906/2023 firmado entre a ITAIPU e o Município de Icaraíma, 
conforme termo de referência, sendo o valor da contratação de R$ 
13.800,00 (treze mil cento e oitocentos reais), conforme prevê o artigo 
75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam 
as informações contidas no DFD da Secretaria de Administração, bem 
como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico 
também acostado aos autos, a contratação direta está amparada 
no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu os tramites de 
publicações estabelecidas na lei 14.133/21
HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem 
os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões 
expostas no presente processo.
Icaraíma – PR, 19 de Abril de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 35/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 24/2024. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ALGE T ELETRONICA E TECNOLOGIA APLICADA LTDA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 06.146.505/0001-45, situada na Av. Carlos Correa borges, nº 
3.178, bairro Jardim Atami, CEP 87.062-202, na cidade de Maringa/PR. 
Objeto: Aquisição de acessórios necessários para funcionamento adequado da 
incubadora de transporte – Modelo RWT Plus – Marca Olidef - equipamentos presentes 
nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 19 de Abril de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.04.2024 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 11.836,81

TOTAL 11.836,81

                                                                  Perobal, 11 de Abril de 2024.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.04.2024 FNDE-MERENDA ESCOLAR 13.936,80

TOTAL 13.936,80

                                                                  Perobal, 03 de Abril de 2024.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.04.2024 FMS- CUSTEIO SUS VENCIMENTOS 8.472,00
03.04.2024 FMS- CUSTEIO SUS 1.198,16
04.04.2024 FMS- CUSTEIO SUS 2.191,12
11.04.2024 FMS- CUSTEIO SUS VENCIMENTOS 39.536,00
11.04.2024 FMS- CUSTEIO SUS 27.863,72
12.04.2024 FMS- CUSTEIO SUS 63.258,59

TOTAL 142.519,59

                                                                  Perobal, 12 de Abril de 2024.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                              AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.04.2024 FMS ENFERMAGEM - PISO SALARIAL 9.179,95

TOTAL 9.179,95

                                                                  Perobal, 04 de Abril de 2024.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 72.378.789/0001-20 - FONE (44) 3673-1224  -   CEP  87525-000 

Praça Brasil nº. 1690      -      Ivaté        -         Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3215/2024
DATA: 19/04/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 006/2024, 
Pregão Eletrônico, nº 003/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir 
Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro 
dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o lote I, em favor da empresa W. DE ALMEIDA MILANI, 
CNPJ: 19.846.090/0001-64, o resultado do processo licitatório nº 006/2024, Pregão 
Eletrônico, nº 003/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 006/2024, 
Pregão Eletrônico, nº 003/2024, o lote I, em favor da empresa W. DE ALMEIDA 
MILANI, CNPJ: 19.846.090/0001-64, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO VIDROS, DIVISÓRIAS, ASSESSÓRIOS 
PARA PORTAS E JANELAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
 RESOLUÇÃO 03/2024  - AD REFEREENDUM
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da adesão ao recurso cadastrado no SIGTV – Sistema de 
Gestão de Transferências Voluntárias do Governo Federal, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) ao Fundo Municipal de Assistência Social, do MDS – Ministério da Cidadania e  do 
Desenvolvimento Social, à APAE – Associação de Pais e Amigos dos  Excepcionais.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010 e Lei Municipal nº 2968/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a adesão ao recurso cadastrado no SIGTV – Sistema de Gestão de Transferências 
Voluntárias do Governo Federal, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ao Fundo 
Municipal de Assistência Social, do MDS – Ministério da Cidadania e do Desenvolvimento Social à 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
Art. 2° - Aprovar o valor da Programação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a ser utilizado na 
modalidade de despesa como custeio, à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de março de 2024.
Marta dos Santos
Presidente do CMAS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
RESOLUÇÃO 05/2024  
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da adesão ao recurso cadastrado no SIGTV – Sistema de 
Gestão de Transferências Voluntárias do Governo Federal, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) ao Fundo Municipal de Assistência Social, do MDS – Ministério da Cidadania e do 
Desenvolvimento Social, para estruturação da Rede de Serviços do SUAS – nos Serviços de 
Proteção Social Básica
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010 e Lei Municipal nº 2968/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a adesão ao recurso cadastrado no SIGTV – Sistema de Gestão de Transferências 
Voluntárias do Governo Federal, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, do MDS – Ministério da Cidadania e do Desenvolvimento Social para a 
estruturação da Rede de Serviços do SUAS, na Proteção Social Básica.
Art. 2° - Aprovar o valor da Programação de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a ser utilizado na 
modalidade de despesa como custeio.
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 19 de abril de 2024.
Marta dos Santos
Presidente do CMAS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2024
No edital, publicado no Jornal Ilustrado Umuarama em 12/04/2024 tendo como objeto: Contratação 
de empresa para fornecimento de tubos de concreto, conforme Termo de Referência do edital
Onde se lê:
• CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
  Menor preço Item.
• Item 01 do Termo de Referência - Tubos De Concreto C/ Armação, PB, DN 600MM
Leia –se:
• CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
  Menor preço Global.
• Item 01 do Termo de Referência - Tubos De Concreto S/ Armação, PB, DN 600MM
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão Eletrônico n.º 
09/2024, ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, 
expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 19 de abril de 2024.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 19/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2024 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MUNDO MEDICO PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI - EPP.  
OBJETO: aquisição de Guincho/elevador individual hidráulico para transferência- capacidade 
200 kg- freio nas 2 rodas traseiras- estrutura em aço carbono de alta tenacidade- pintura epóxi 
resistente a corrosão – elevação por pistão hidráulico – cesto lavável-
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa: 3/2024
R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais)
Vigência: 06 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MUNDO MEDICO PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI - EPP.  
Data: 12 de abril de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 20
De 19/04/2024
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 05 DE 29/02/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 09/2024-Classificação final do referido PSS;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 05/2024 estabeleceu que a convocação, composta 
por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, 
poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para, no dia 23/04/2024, às 09:00 horas, 
comparecer na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos 
títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 05/2024, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no item 9.9 do 
Edital nº 05/2024, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato  apresente toda a 
documentação exigida.
CARGO: Professor 
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
58 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-17 3º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (19/04/2024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 042/2024                              ID: Nº.  2879
Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições, no sistema 
self-service, na cidade de Umuarama-PR, para atender os servidores do Município de Douradina-
PR a trabalho ou em curso de capacitação profissional, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Contratante: Município de Douradina-PR
D. CESAR DE OLVEIRA RESTAURANTE, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida 
Brasil, nº 3725, Zona I, CEP. 87.501-000, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 33.711.167/0001-10, e no Inscrição Estadual sob o nº 908.15223-99, Telefone, 
(44)2020-7610, e-mail casadasograumuarama@gmail.com, neste ato representada por seu sócio 
Administrador: Dione Cesar de Oliveira, brasileiro, Solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.081.449-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 069.203.209-67, residente e 
domiciliado à Avenida Brasil, nº 3725, Zona I, CEP. 87.501-000, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Objeto: O objeto do presente termo é Contratação de empresa especializada para o preparo e 
fornecimento de refeições, no sistema self-service, na cidade de Umuarama-PR, para atender 
os servidores do Município de Douradina-PR a trabalho ou em curso de capacitação profissional, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Período:  Vigência do contrato 90 (noventa) dias.
Valor total:  R$ 13.946,10 (treze mil, e novecentos e quarenta seis reais e dez centavos).
Douradina, Pr. 14 de abril de 2.024.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 005/2024
SÚMULA: Concede avanço vertical à Servidora do Legislativo Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o Requerimento da Servidora protocolado na Secretaria de Administração Geral 
deste Legislativo Municipal sob nº 100/2024, em 12 de abril de 2024;
Considerando o parecer elaborado pela Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa;
Considerando a base legal constante no art. 15¹, I, da Resolução nº 03/2011, com redação dada 
pela Resolução nº 21/2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder avanço vertical de 3 (três) níveis à servidora Sandra Salustiano, cargo de 
Serviços Gerais, sobre seu nível atual de vencimento, passando a perceber os valores constantes 
do nível 33 da tabela de vencimento do Poder Legislativo.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir 
de 16 de abril de 2024.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês abril de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.067/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
89.773,91 (Oitenta e nove mil setecentos e setenta e três reais e noventa e um centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 715 MATERIAL DE CONSUMO 49.773,91
3.3.90.39.00.00 716 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 40.000,00
FONTE 31013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR – PETE – 
EXERCICIOS ANTERIORES 89.773,91
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
31013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR – PETE – EXERCICIOS 
ANTERIORES 89.773,91
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Presidência n.º 007/2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores APARECIDO DE SOUZA, RG n.° 3.534.862-0, matrícula: 1591, 
GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA, RG n.º 5.318.803-6, matrícula: 56 e MARCOS ALBERTO 
SANTUCCI, RG n.º 5.902.170-2, matrícula: 53 , a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias 
23, 24, 25 e 26 de abril de 2024, utilizando de veículo do Legislativo Municipal para o transporte, 
onde participarão do Curso com o tema: “Tributos Municipais: fiscalização, instituição, majoração, 
cobrança e determinações do TCR/PR. – Gestão da dívida ativa e redução de processo de 
execução fiscal”, realizado pela NS Treinamentos em Gestão Pública com valor de inscrição à R$ 
1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais), cabendo-lhe receber 03 diárias e meia a R$ 461,85 
(quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos) cada, bem como reembolso das 
despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
de abril de 2024.
Aparecido de Souza
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
LEI N.º 2.023, DE 19 DE ABRIL DE 2024
Proíbe condutas que caracterizam assédio moral e assédio sexual no âmbito do Poder Executivo 
e Poder Legislativo do Município de Maria Helena, e dá outras providências
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, PREFEITO 
MUNICIAL, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Ficam proibidas condutas deliberadas praticadas por servidor, empregado, estagiário ou 
qualquer agente público ou político, que possam caracterizar como assédio moral ou assédio 
sexual no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Maria Helena.
Parágrafo Único. A presente lei terá abrangência de todos os servidores, estatutário ou 
comissionados, lotados nos Poderes Executivo e Legislativo.
Art. 2º Entende-se por assédio moral toda e qualquer conduta abusiva, manifestada por 
comportamentos, palavras, atos, gestos e escritos que possam expor o servidor, empregado, 
estagiário, agente público ou político ou terceiros a situações degradantes, humilhantes ou 
constrangedoras, de forma repetitiva e prolongada, no exercício de suas funções, que possam 
trazer danos à personalidade, à dignidade ou à integridade física, psíquica ou pôr em perigo o seu 
emprego ou degradar o ambiente de trabalho.
Art. 3º Entende-se por assédio sexual no ambiente de trabalho toda conduta clara, sutil ou 
insinuada por meio de palavras, mensagens, gestos ou atos de natureza sexual, com o objetivo 
de obter vantagem ou favorecimento sexual, que cause um efeito desfavorável no ambiente de 
trabalho ou consequências prejudiciais para as vítimas.
Parágrafo Único. O assédio sexual consuma-se mesmo que ocorra uma única vez e os favores 
sexuais não sejam entregues pelo assediado.
Art. 4º Sob ponto de vista hierárquico, o assédio pode ocorrer nas seguintes formas:
 I - vertical descendente: quando praticado pelo superior hierárquico da vítima ou vítimas;
 II - vertical ascendente: quando praticado pelos subordinados contra o superior hierárquico;
 III - horizontal na mesma hierarquia: entre os colegas de trabalho; e
 IV - misto: quando combinado com mais de uma das modalidades previstas nos incisos acima.
Art. 5º Para os efeitos desta Lei e observada a legislação pertinente, caracterizam-se como prática 
de assédio moral entre outras, as seguintes condutas:
 I - designação de servidor que ocupe cargo com funções técnicas especializadas ou que exija 
treinamento e conhecimentos específicos para o exercício de atribuições triviais ou irrelevantes, 
salvo premente necessidade do serviço;
 II - sonegar informações ou sobrecarregar o servidor, empregado ou estagiário de trabalho, bem 
como retirar sua autonomia;
 III - induzir servidor, empregado ou estagiário a ausentar-se do setor para a prática de serviços 
particulares do requerente;
 IV - depreciar ou criticar o trabalho de forma injusta e persistente;
 V - desprezar, ignorar ou humilhar o servidor, empregado ou estagiário, isolando-o de contatos 
com seus superiores hierárquicos e com outros servidores;
 VI - divulgar de rumores e comentários maliciosos, utilizar apelidos pejorativos ou a prática de 
críticas que atinjam a dignidade do servidor, empregado ou estagiário;
 VII - dificultar, colocar obstáculos ou negar-se a receber pedidos, solicitações, requerimentos, 
informações e outros tipos de documentos pertinentes ao serviço;
 VIII - deixar de responder, propositadamente e reiteradamente, dentro dos prazos legais, aos 
documentos solicitados pelo servidor, empregado ou estagiário;
 IX - tratar o servidor, empregado ou estagiário de maneira comprovadamente discriminatória;
 X - ignorar ou excluir o servidor, empregado ou estagiário, só se dirigindo a ele por meio de 
terceiros;
 XI - ameaça constante de demissão, pela autoridade superior, em caso de estagiário, empregado 
público celetista ou servidor em estágio probatório;
 XII - Criticar ou brincar sobre deficiências físicas ou de seu aspecto físico, bem como, zombar de 
suas origens, nacionalidade, crenças religiosas ou convicções políticas;
 XIII - comunicar-se aos gritos;
 XIV - agressão física ou verbal;
 XV - não transmitir informações úteis para a realização de tarefas;
 XVI - retirar da vítima a sua autonomia;
 XVII - contestar sistematicamente as decisões da vítima;
 XVIII - espalhar rumores a respeito da honra e da boa fama da vítima;
Art. 6º Não configuram assédio moral:
 I - o exercício regular do direito de direção do trabalho, incluindo a cobrança por produtividade e 
desempenho;
 II - o sentimento pessoal que não reflita, objetivamente, situação de abuso ou perseguição;
 III - a indisposição ou desentendimento recíprocos, desacompanhados de ações com caráter 
persecutório;
 IV - cobranças, críticas construtivas e avaliações sobre o trabalho ou comportamento específico 
feitas de forma explícita e não vexatória;
 V - a condição física do ambiente de trabalho não representa assédio moral, a não ser que o 
profissional seja colocado nessas condições com o objetivo de desmerecê-lo frente aos demais;
 VI - a realização de serviço extraordinário, se dentro dos limites da legislação e por necessidade 
interesse público, a sobrecarga de trabalho só pode ser vista como assédio moral se usada para 
desqualificar especificamente um indivíduo ou se usada como forma de punição; e
 VII - exigir que o trabalho seja cumprido com eficiência e estimular o cumprimento de metas não 
é assédio moral, eventuais reclamações por tarefa não cumprida ou realizada com displicência.
Art. 7º A principal diferença entre assédio moral e situações eventuais de humilhação, comentário 
depreciativo ou constrangimento contra o trabalhador é a frequência, ou seja, para haver assédio 
moral é necessário que os comportamentos do assediador sejam repetitivos, comportamento 
isolado ou eventual não é assédio moral.
Parágrafo Único. O comportamento único isolado ou eventual de humilhação, comentário 
depreciativo, constrangimento ou outra conduta prevista nesta Lei contra o trabalhador não exclui 
a apuração por ilícito civil ou administrativo.
Art. 8º Assédio sexual, pode ser exemplificar como:
 I - narração de piadas ou uso de expressões, gestos, palavras escritas ou verbais de conteúdo 
sexual;
 II - contato físico não desejado;
 III - solicitação de favores sexuais;
 IV - convites impertinentes;
 V - promessas de tratamento diferenciado em troca de favores sexuais;
 VI - ameaças, veladas ou explícitas, perturbação ou ofensa; e
 VIII - conversas indesejáveis sobre sexo.
Art. 9º Os Poderes Executivo e Legislativo, devem adotar, entre outras, as seguintes medidas, 
como forma de prevenir o assédio moral e sexual:
 I - criar canais de comunicação eficazes e com regras claras de funcionamento, apuração e 
sanção de atos de assédio, que garantam o sigilo da identidade do denunciante;
 II - desenvolver espaços de confiança e diálogo;
 III - efetuar o planejamento e organização do trabalho de forma equitativa e não discriminatória, 
buscando valorizar as potencialidades dos servidores, empregados e estagiários; e
 IV - inserir o assunto em treinamentos, palestras e cursos em geral, assim como conscientizar os 
trabalhadores a respeito da igualdade entre homens e mulheres.
Art. 10. Sem prejuízo da ação civil ou penal cabível, o assédio moral ou sexual praticado pelo 
agente público ou político, servidor, empregado ou pessoa que exerça função de autoridade, nos 
termos desta lei, é infração grave e sujeitará o infrator às seguintes penalidades:
 I - advertência;
 II - suspensão;
 III – demissão;
Parágrafo Único. O agente público ou político ficará sujeito as seguintes penalidades, conforme a 
legislação municipal pertinente:
 I - perda de mandato por ato incompatível com o decoro parlamentar;
 II - perda de mandato por ato incompatível com a dignidade e decoro do cargo.
Art. 11. A autoridade que tiver ciência da prática de assédio moral ou sexual no serviço público 
municipal, por qualquer meio ou mediante provocação da parte ofendida, deverá encaminhar 
as informações à autoridade competente sugerindo a imediata apuração dos fatos, mediante 
sindicância, processo administrativo ou comissão processante.
 §1º Fica assegurado ao agente público ou político, servidor ou empregado acusado da prática de 
assédio moral ou sexual o direito de ampla defesa das acusações que lhe forem imputadas, nos 
termos da legislação pertinente.
 §2º Nenhum agente público ou político, servidor ou empregado poderá sofrer qualquer espécie 
de constrangimento ou ser sancionado por ter testemunhado atitudes definidas neste artigo ou 
por tê-las relatado.
Art. 12. A prática das condutas constantes desta Lei, serão apuradas mediante Processo 
Administrativo Disciplinar ou Comissão Processante, nos termos da legislação pertinente.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Prédio da Prefeitura Municipal de Maria Helena/PR, aos 19 dias de abril de 2024
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, 
inciso I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

 
 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              
: 

28/2024 

b) Licitação Nrº             :            12/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 19/04/2024 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE PINTURA TOTAL NA ESCOLA 
MUNICIPAL AMARAL FONTOURA, 
LOCALIZADA NA AVENIDA LINDOLFO 
MONTEIRO, Nº 1192, JARDIM DA LUZ, 
CRUZEIRO DO OESTE – PR. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
11.002.12.361.0022.2.084.4.4.90.51.00.00. - 102 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) MSI MULTISERVICE SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA inscrita no CNPJ/CPF 
Nº 47.204.354/0001-11 no valor total dos itens vencidos de R$ 58.000,00 
(cinquenta e oito mil reais). 
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 19 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 100/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 040/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 040/2024 DE 19 DE ABRIL DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ESPORTIVA RV LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 19.468.880/0001-53, neste ato representada pelo Fernando 
Rodrigo Royer, portador do RG nº 90129767 e do CPF nº. 067.062.349-07, residente na Largo São Vicente de Paulo, na 
cidade de Toledo, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 040/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE BOLAS DE BASQUETE PARA ATENDER 
DEMANDA DA DIVISÃO DE ESPORTES, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 3 BOLA DE BASQUETE OFICIAL 500,00 1.500,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ESPORTIVA RV LTDA - ME e de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 19/04/2024  e término em 18/08/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº040/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até05 (cinco) dias, na Secretaria de Educação, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA D EEDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

23 Secretaria de Educação, 
Cultura, Comunicação 

27 13  67 Manutençao das 
Atividades Esportivas 

339030140000 Material Educativo e 
Esportivo 

Altônia-PR., 19 de abril de 2024. 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
Errata de Extrato de Contrato nº 24/2024, publicado na Edição nº 12.999 de 18/04/2024, do Jornal 
Umuarama Ilustrado bem como na Edição n°11633 de 19/04/2024 do Diário Oficial do Paraná;
Onde se lê: “PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta dias) contados a partir do 21° (vigésimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro”.
Leia-se: data: “PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta dias)”.
Perobal, 19 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA N° 11/2024 PROCESSO N° 026/2024
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO E RASPAGEM INTERNAS DE PAREDES 
TETOS E PISOS DAS RESERVATÓRIOS TIPO CAIXAS D’ÁGUA DAS COMUNIDADES RURAIS 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas até 23:59 do dia 24/04/2024.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”.
O edital encontra-se disponível no endereço: https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de licitações).
São Jorge do Patrocínio–Pr., 18 de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 014/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: CIRURGICA ITAMBE LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 4.218,00 (quatro mil e duzentos e 
dezoito reais).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
HELTON YUDI HONDA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 015/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 1.371,50 (mil trezentos e setenta e um 
reais e cinquenta centavos).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
CASSIANO TIAGO CHIES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 016/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 9.197,00 (nove mil cento e noventa e 
sete reais).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ANDREI JOSE SENEM
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 017/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 37.122,20 (trinta e sete mil cento e vinte 
e dois reais e vinte centavos).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 018/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 019/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: ODONTOMED CANAA LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta 
reais).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
FLAVIO CASARIN MORETI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 020/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: SALVI, LOPES E CIA LTDA.
DO OBJETO
 A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
LUIZ CARLOS SALVI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 021/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 16.980,00 (dezesseis mil novecentos 
e oitenta reais).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
GENIVALDO MARCHINI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 011/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 11.384,00 (onze mil e trezentos e 
oitenta e quatro reais).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
SOLIANA VERGINIA BRAGA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 006/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 67.939,90 (sessenta e sete mil 
novecentos e trinta e nove reais e noventa centavos).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
REGIANE RODRIGUES BRAGA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 007/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: LÍDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 9.471,27 (nove mil quatrocentos e 
setenta e um reais e vinte e sete centavos).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
VINICIUS DINEL DA SILVEIRA Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 008/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 4.949,14 (quatro mil novecentos e 
quarenta).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
GUILBER GONÇALVES DIAS Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 009/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 25.256,10 (vinte e cinco mil e duzentos 
e cinquenta e seis reais e dez centavos).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDA PASSARELA FLORIANO Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 010/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 5.015,00 (cinco mil e quinze reais).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDO LUIZ MARCON
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 012/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: M TESTA ATACADO LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 7.595,00 (sete mil quinhentos e noventa 
e cinco reais).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
MARINA TESTA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024
PREGÃO ELETRÕNICO – SRP N.º 004/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 013/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: TECH – SUL MEDICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, destinados ao uso e consumo das Unidades Básicas de Saúde - UBS, 
Vigilância Epidemiológica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo período de 12 (doze) 
meses.
DO VALOR
O valor total da presente ata de registro de preços é de R$ 850,40 (oitocentos e cinquenta reais 
e quarenta centavos).
DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses.
Cidade Gaúcha - PR, em 04 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
MIRIAN STUANI DE ALMEIDA Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 040/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 

PA_1Doc Nº 654/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para fornecimento de bolas de basquete, para 
atender demanda da Divisão de Esportes, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). Com a empresa: ESPORTIVA RV LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 19.468.880/0001-

53, com sede no Largo São Vicente de Paulo, 1066, Centro, na Cidade de Toledo, estado do 

Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

23 Secretaria de Educação, 
Cultura, Comunicação 

27  67 Manutenção das 
Atividades Esportivas 

339031040000 PREMIAÇÕES 
DESPORTIVAS 

 

Requisição: 053/2024    -   Reserva: 082/2024 

 

                                                               
  Altônia,19 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE XAMBRÊ/PR ao Convênio da 
NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional.  

 

O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ/PR, CNPJ 76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Décio Jardim, CPF nº 209.220.949-34, tendo em vista o disposto no inciso IV do 
art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, resolve firmar, por seus 
representantes legais, o presente Termo de Adesão ao Convênio da NFS-e que se regerá pelas 
cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 
com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

DAS CONDIÇÕES  

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 
ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 

Xambrê/PR, 16 de Abril de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Prefeito do Município de Xambrê/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 26/2024  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO 
BASE DE 

TRABALHO 
6º 273380 DANIELLE RODRIGUES GOMES TAVARES TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL CONVOCAÇÃO RETORNO AO TRABAHO
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO PARANÁ, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica Municipal, com fundamento no Estatuto dos Servidores 
Públicos (Lei Municipal nº 410/1993) CONVOCA A SERVIDORA PÚBLICA SRA. VILMA APARECIDA 
DE SOUZA LOPES, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula nº. 289-5, tendo visto o término do prazo da LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES (LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO) concedida mediante Portaria 344/2022 pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, cujo término se dará em 30 de abril de 2024.
A Servidora Convocada deverá manifestar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos 
desta Prefeitura Municipal, a cerca de seu retorno ou não a função até o dia 30 de abril de 2024, 
sendo que sua ausência caracterizará abandono de trabalho implicando na abertura de processo 
administrativo visando sua exoneração, nos termos do §1º. Do Art. 92 da Lei Municipal nº. 
410/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 15 dias do mês de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/03/2024 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL ENFERMAGEM TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  GESTÃO DO - Receita23.457,47
04/03/2024 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita2.449,00
05/03/2024 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita2.046,28
05/03/2024 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita976,60
05/03/2024 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E - Receita28.494,70
05/03/2024 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita8.048,40
05/03/2024 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita423,60
05/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita5.049,32
06/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita18.187,20
06/03/2024 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita3.200,00
07/03/2024 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - PRINCIPAL - Receita7.325,00
08/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita620.046,70
08/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-124.009,33 
08/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita18,87
08/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-3,77 
08/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita30.470,81
12/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita5.262,55
13/03/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita6.369,38
13/03/2024 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita27.443,17
13/03/2024  AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita25.416,00
13/03/2024 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita6.463,00
13/03/2024 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita1.069,19
13/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita39.535,96
14/03/2024 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 2022TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P - Receita4.000,00
15/03/2024 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI - Receita7.539,29
19/03/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita116,42
19/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita25.561,34
20/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita97.947,89
20/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-19.589,57 
20/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita28,63
20/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-5,72 
20/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita82.110,96
20/03/2024 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 18.884,73
20/03/2024 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita3.200,00
20/03/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.800,00
20/03/2024 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL - Receita4.400,89
26/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita6.013,19
27/03/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 17.342,67
27/03/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita307,38
27/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita25.323,93
28/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita542.868,06
28/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-108.573,60 
28/03/2024 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL - Receita 10.439,13
28/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita1.869,79
28/03/2024 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-373,95 
28/03/2024 FUNDEF 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita26.246,39

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

28/03/2024 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB  VAAR - PRINCIPAL - Receita4.264,99
28/03/2024 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.408,04

RESOLUÇÃO Nº 001/2024 DE 19 de Abril de 2024. 

 

Nomeia Agente de Contratação para atuar 

junto à AMERIOS e dá outras 

providências 

 

O Presidente da A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO OESTE DO 

PARANÁ (AMERIOS), no uso das suas atribuições legais que lhe conferem o estatuto da 

entidade 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sra. KATIA SILVA TRIVES, ocupante do cargo de Oficial de 

Compras e Licitações Publicas no Município de Cafezal do Sul, para atuar como Agente 

de Contratação junto à AMERIOS. 

Art. 2º. Por este mesmo ato fica ainda a referida nomeada para conduzir todos os demais 

procedimentos de compras e contratações realizados pela AMERIOS, tais como 

dispensas e inexigibilidade de licitação, pregões e concorrências. 

Art. 3º. As presentes disposições entram em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Umuarama, Estado do Paraná, 19 de Abril de 2024. 

 

 

Mario Junio Kazuo da Silva 

Presidente da AMERIOS 

 
 

 

MARIO JUNIO 
KAZUO DA 
SILVA:00469547910

Assinado de forma digital por MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA:00469547910 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A1, ou=(EM BRANCO), ou=76085620000132, 
ou=TIPO EMISSAO, cn=MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA:00469547910 
Dados: 2024.04.19 15:32:12 -03'00'

RESOLUÇÃO Nº 002/2024 DE 19 de Abril de 2024. 
 

DISPÕE SObRE DESIGNAÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Presidente da A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO 

DO OESTE DO PARANÁ (AMERIOS), no uso das suas atribuições legais que lhe 
conferem o estatuto da entidade, da Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a servidora abaixo relacionada para, em observância ao disposto 
no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, para compor a 
equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização de Contratos e/ou seus 
substitutos, oriundo de Pregão/CONCORRENCIA/DISPENSA/INEXIGIBILDIADE. 
 
I – Gestor do Contrato e Fiscal Titular do Contrato: NATALIA RAMOS SCALCO, 
CPF. 091.222.869-50, CI.RG. 10.361.109-1-PR, brasileira, divorciada convivente em 
união estável, Secretária Administrativa, residente e domiciliada na Rua Sebastião 
Ribas Machado e Silva, 2135, Parque Ibirapuera, Umuarama-PR. 
 
Art. 2º - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia 
conforme esta resolução de Designação e se encerra após o final da vigência do 
ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes. 
§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 
Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração 
com nomeação de novo Gestor e Fiscais. 
 
Art. 3º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 
contratado, relatando ao Presidente os incidentes contratuais para que tome as 
providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 
 
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à AMERIOS, deverão 
ser levadas ao Presidente. 
 
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE E  

        CUMPRA-SE. 
 
AMERIOS, Umuarama, 19 de Abril de 2024 
 
 

 
Mario Junio Kazuo da Silva 

Presidente da AMERIOS 

MARIO JUNIO 
KAZUO DA 
SILVA:00469547910

Assinado de forma digital por MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA:00469547910 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), ou=76085620000132, ou=TIPO 
EMISSAO, cn=MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA:00469547910 
Dados: 2024.04.19 15:32:50 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SãO JORgE DO PATROCíNIO

Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 26/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
A PADROEIRA COM DE MAT ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 34.214.802/0001-16, com sede à  , nº 234, Centro 
- CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). DANILO RAFAEL SALUSTIANO CANO, 
portador (a) do RG. nº 101220893, e do CPF/MF Nº 062.464.529-
06, residente e domiciliado à JOAQUIM TEXEIRA LUZO Centro, São 
Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
7/2023, Processo n° 29, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 026/2023.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DO PATIO RODOVIÁRIO E DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo 
início em 04/05/2024 e término previsto para 04/05/2025, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/04/24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053/2024
Homologa o Parecer Exarado pela Comissão de Licitação em razão do Edital 
de Tomada de Preços nº. 001/2024 de 11 de abril de 2024 e das outras 
providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Licitações, constituída consoante a Portaria nº. 03/2024 de 05 de janeiro de 
2024, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Tomada de Preços nº. 001/2024 de 11 de abril de 2024, que tem como 
objeto a Construção de Quiosques e Sanitários no Lote 1-B-1/B, da Gleba 
BYINGTON, localizado na área urbana denominada Balneário Via Yara, com 
área de 177,24 m².
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 
BARROS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, no lote único, com o valor total de 
R$ 296.281,04 (duzentos e noventa e seis mil duzentos e oitenta e um reais 
e quatro centavos).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de abril de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Março/2024

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes
  3.696.922,65   5.877.846,79   3.726.143,17   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00 

  3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   3.679.255,00   46.414.207,61   46.414.207,61 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  1.856.781,55   2.425.343,28   1.845.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03 

  1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   1.847.908,03   22.759.205,13   22.759.205,13 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
  17.995,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50 

  17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   17.909,50   215.000,00   215.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  1.822.145,60   3.434.594,01   1.862.325,64   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47 

  1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   1.813.437,47   23.440.002,48   23.440.002,48 

Despesas de Capital
  644.673,48   3.989.717,72   833.626,84   641.592,64   641.592,64   641.592,64 

  641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   641.592,64   11.242.351,80   11.242.351,80 

INVESTIMENTOS
  619.464,33   3.964.629,05   808.538,17   616.503,97   616.503,97   616.503,97 

  616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   616.503,97   10.941.167,28   10.941.167,28 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
  25.209,15   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67 

  25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   25.088,67   301.184,52   301.184,52 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
  13.841,86   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74 

  13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   13.775,74   165.375,00   165.375,00 

Total da Unidade Gestora 0
  4.355.437,99   9.881.340,25   4.573.545,75   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38 

  4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   4.334.623,38   57.821.934,41   57.821.934,41 

Unidade Gestora: 1 - Camara Municipal

Despesas Correntes
  125.717,40   125.116,60   125.116,60   125.116,60   125.116,60   125.116,60 

  125.116,60   125.116,60   125.116,60   125.116,60   125.116,60   125.116,60   1.502.000,00   1.502.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
  94.162,50   93.712,50   93.712,50   93.712,50   93.712,50   93.712,50 

  93.712,50   93.712,50   93.712,50   93.712,50   93.712,50   93.712,50   1.125.000,00   1.125.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
  31.554,90   31.404,10   31.404,10   31.404,10   31.404,10   31.404,10 

  31.404,10   31.404,10   31.404,10   31.404,10   31.404,10   31.404,10   377.000,00   377.000,00 

Despesas de Capital
  1.715,85   1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Janeiro a Março/2024

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada
Despesas de Capital

  1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65   20.500,00   20.500,00 

INVESTIMENTOS
  1.715,85   1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65 

  1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65   1.707,65   20.500,00   20.500,00 

Total da Unidade Gestora 1
  127.433,25   126.824,25   126.824,25   126.824,25   126.824,25   126.824,25 

  126.824,25   126.824,25   126.824,25   126.824,25   126.824,25   126.824,25   1.522.500,00   1.522.500,00 

TOTAL GERAL   4.482.871,24   10.008.164,50   4.700.370,00   4.461.447,63   4.461.447,63   4.461.447,63 

  4.461.447,63   4.461.447,63   4.461.447,63   4.461.447,63   4.461.447,63   4.461.447,63   59.344.434,41   59.344.434,41 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

2º Bimestre/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO  PREFEITURA E CAMARA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2024

RECEITAS CORRENTES (A)   10.554.779,45   9.745.840,48   9.744.710,40   9.744.710,40   9.744.710,40   9.744.710,40 

  10.554.779,45   20.300.619,93   30.045.330,33   39.790.040,73   49.534.751,13   59.279.461,53   59.279.461,53   59.279.461,53 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   712.408,04   710.702,36   710.702,36   710.702,36   710.702,36   710.702,36 

  712.408,04   1.423.110,40   2.133.812,76   2.844.515,12   3.555.217,48   4.265.919,84   4.265.919,84   4.265.919,84 

Impostos   571.006,32   569.638,70   569.638,70   569.638,70   569.638,70   569.638,70 

  571.006,32   1.140.645,02   1.710.283,72   2.279.922,42   2.849.561,12   3.419.199,82   3.419.199,82   3.419.199,82 

Taxas   132.011,82   131.696,14   131.696,14   131.696,14   131.696,14   131.696,14 

  132.011,82   263.707,96   395.404,10   527.100,24   658.796,38   790.492,52   790.492,52   790.492,52 

Contribuição de Melhoria   9.389,90   9.367,52   9.367,52   9.367,52   9.367,52   9.367,52 

  9.389,90   18.757,42   28.124,94   37.492,46   46.859,98   56.227,50   56.227,50   56.227,50 

Contribuições   114.337,00   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10 

  114.337,00   228.400,10   342.463,20   456.526,30   570.589,40   684.652,50   684.652,50   684.652,50 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   114.337,00   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10   114.063,10 

  114.337,00   228.400,10   342.463,20   456.526,30   570.589,40   684.652,50   684.652,50   684.652,50 

Receita Patrimonial   33.030,11   34.081,76   32.951,68   32.951,68   32.951,68   32.951,68 

  33.030,11   67.111,87   100.063,55   133.015,23   165.966,91   198.918,59   198.918,59   198.918,59 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   1.288,70   1.285,76   1.285,76   1.285,76   1.285,76   1.285,76 

  1.288,70   2.574,46   3.860,22   5.145,98   6.431,74   7.717,50   7.717,50   7.717,50 

Valores Mobiliários   31.741,41   32.796,00   31.665,92   31.665,92   31.665,92   31.665,92 

  31.741,41   64.537,41   96.203,33   127.869,25   159.535,17   191.201,09   191.201,09   191.201,09 

Receita Agropecuária   1.841,20   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76 

  1.841,20   3.677,96   5.514,72   7.351,48   9.188,24   11.025,00   11.025,00   11.025,00 

Receita Agropecuária   1.841,20   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76   1.836,76 

  1.841,20   3.677,96   5.514,72   7.351,48   9.188,24   11.025,00   11.025,00   11.025,00 

Receita Industrial   920,60   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Bimestral

2º Bimestre/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO  PREFEITURA E CAMARA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2024

  920,60   1.838,98   2.757,36   3.675,74   4.594,12   5.512,50   5.512,50   5.512,50 

Receita Industrial   920,60   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  920,60   1.838,98   2.757,36   3.675,74   4.594,12   5.512,50   5.512,50   5.512,50 

Receita de Serviços   13.238,05   13.206,34   13.206,34   13.206,34   13.206,34   13.206,34 

  13.238,05   26.444,39   39.650,73   52.857,07   66.063,41   79.269,75   79.269,75   79.269,75 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   12.685,65   12.655,32   12.655,32   12.655,32   12.655,32   12.655,32 

  12.685,65   25.340,97   37.996,29   50.651,61   63.306,93   75.962,25   75.962,25   75.962,25 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   552,40   551,02   551,02   551,02   551,02   551,02 

  552,40   1.103,42   1.654,44   2.205,46   2.756,48   3.307,50   3.307,50   3.307,50 

Transferências Correntes   9.666.576,50   8.858.633,62   8.858.633,62   8.858.633,62   8.858.633,62   8.858.633,62 

  9.666.576,50   18.525.210,12   27.383.843,74   36.242.477,36   45.101.110,98   53.959.744,60   53.959.744,60   53.959.744,60 

Transferências da União e de suas Entidades   4.978.514,45   4.181.800,48   4.181.800,48   4.181.800,48   4.181.800,48   4.181.800,48 

  4.978.514,45   9.160.314,93   13.342.115,41   17.523.915,89   21.705.716,37   25.887.516,85   25.887.516,85   25.887.516,85 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   3.667.086,65   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22   3.658.303,22 

  3.667.086,65   7.325.389,87   10.983.693,09   14.641.996,31   18.300.299,53   21.958.602,75   21.958.602,75   21.958.602,75 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   91.182,00   90.963,60   90.963,60   90.963,60   90.963,60   90.963,60 

  91.182,00   182.145,60   273.109,20   364.072,80   455.036,40   546.000,00   546.000,00   546.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   929.793,40   927.566,32   927.566,32   927.566,32   927.566,32   927.566,32 

  929.793,40   1.857.359,72   2.784.926,04   3.712.492,36   4.640.058,68   5.567.625,00   5.567.625,00   5.567.625,00 

Outras Receitas Correntes   12.427,95   12.398,16   12.398,16   12.398,16   12.398,16   12.398,16 

  12.427,95   24.826,11   37.224,27   49.622,43   62.020,59   74.418,75   74.418,75   74.418,75 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   552,40   551,02   551,02   551,02   551,02   551,02 

  552,40   1.103,42   1.654,44   2.205,46   2.756,48   3.307,50   3.307,50   3.307,50 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   11.231,20   11.204,26   11.204,26   11.204,26   11.204,26   11.204,26 

  11.231,20   22.435,46   33.639,72   44.843,98   56.048,24   67.252,50   67.252,50   67.252,50 
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R$ 1,00
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Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2024

Demais Receitas Correntes   644,35   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88 

  644,35   1.287,23   1.930,11   2.572,99   3.215,87   3.858,75   3.858,75   3.858,75 

DEDUÇÕES (B)   -1.357.179,78   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08   -1.353.929,08 

  -1.357.179,78   -2.711.108,86   -4.065.037,94   -5.418.967,02   -6.772.896,10   -8.126.825,18   -8.126.825,18   -8.126.825,18 

RECEITAS CAPITAL (D)   1.483.710,64   758.100,16   567.100,16   567.100,16   567.100,16   567.100,16 

  1.483.710,64   2.241.810,80   2.808.910,96   3.376.011,12   3.943.111,28   4.510.211,44   4.510.211,44   4.510.211,44 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   10.681.310,31   9.150.011,56   8.957.881,48   8.957.881,48   8.957.881,48   8.957.881,48 

  10.681.310,31   19.831.321,87   28.789.203,35   37.747.084,83   46.704.966,31   55.662.847,79   55.662.847,79   55.662.847,79 

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 069/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 069/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUCIMARA DA SILVA GOMES, CPF. nº 929.XXX.XXX-
20.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – 20H, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 2.290,29 (Dois mil duzentos e noventa reais e vinte 
e nove centavos). 
VIGÊNCIA: Iniciando em 22/04/2024, com término em 21/04/2025. 
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.  
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal 
Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 528/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 18 de Abril de 
2024, a servidora, MAYARA MORCELLI SILVA, CPF. nº 067.xxx.xxx-
17, ocupante do cargo de MÉDICO CLINICO GERAL ESF- 40H, na 
Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti,  junto à Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE ABRIL 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 529/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 14 de Abril de 2024, 
a servidora ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA, CPF. nº 046.XXX.
XXX-26, ocupante do cargo de Nutricionista no Hospital Municipal, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE ABRIL 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 530/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 22 de Abril de 2024 a 21 de Abril de 2025, 
a Sra. LUCIMARA DA SILVA GOMES, CPF. nº 929.XXX.XXX-20, sob 
o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, sendo que 
a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, 
homologado através do Decreto nº 20/2024, convocada através do Edital 
n° 140/2024, do dia 12/04/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 13/04/2024, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 18 (DEZOITO) DIA DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 531/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 22 de Abril de 2024, da 
servidora LUCIMARA DA SILVA GOMES, CPF. nº 929.XXX.XXX-20, 
ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL -20H, na 
Escola Municipal Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE ABRIL 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 223
 DE 19 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor 
Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/04/2024 06:00h/17:00h
Maringá -PR Conduzir pacientes até o aeroporto de 
Maringá para tratamento de saúde agendado pelo estado.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de abril de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 04 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: FERNANDO ROMUALDO MACIEL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.091.701/0001-
22, com sede à  , nº  , PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍ - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). FERNANDO ROMUALDO MACIEL, portador 
(a) do RG. nº 75277083, e do CPF/MF Nº 043.461.369-07, residente e domiciliado à RODOVIA PR 
490, PARQUE INDUSTRIAL, SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 15/2021, Processo n° 50, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIRO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 44 (quarenta e quatro) LUGARES, COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO. 
Clausula segunda – do Equilíbrio Financeiro.
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro de 7% do Contrato n° 242/2022, conforme 
prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea 
‘’d’’ da Constituição Federal.  
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Vl/ Unitario Vl/Unit. (equilib.) Vl/Total
1 1 54.000,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIRO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 44 (quarenta e quatro) LUGARES, COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO 4,37 
4.67 16.200,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 913.140,00 R$ 16.200,00 R$ 929.340,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$- 16.200,00- (dezesseis 
mil e duzentos reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/04/24.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 108 /2024 

 
REF. CONTRATO Nº 317 / 2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000 inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade n.º 3.946.795-0 e do CPF n.º 795.588.109-59, 
residente e domiciliada nesta cidade. 
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND E COM. DE ASFALTO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 06.218.782/0001-16, com sede 
na Rodovia BR 376, CEP: 86990000, Município de Marialva – PR, neste ato representado pelo(a) 
Sr.(ª) Orcaina Maria Aparecida de Freitas, portador do CPF n.º 886.698.071-49, e-mail: 
comercial@casadoasfalto.com, telefone: (44) 3232-4748 .  
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira: O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Emulsão Asfáltica RL – 1C e Emulsão Asfáltica RR -1C com entrega parcelada 
pelo período de 12 meses, da (o) Pregão 42/2023, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 42/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato 317/2023 no valor de R$3.197,90 (três mil centos e noventa e sete reais e 
noventa centavos) faz-se necessário o aditivo de Equilíbrio Econômico-Financeiro com base na 
alteração de preços dos produtos asfálticos determinados pela ANP-Agencia Nacional de 
Petróleo em consonância com a Lei de Licitação n.° 8.666/1993, Art. n.° 65, Inciso II. Termo 
aditivo de valor conforme solicitação e justificativa em memorando 2024001254. 

 
LOTE 1: Ampla Concorrência 

Item Cód. Descrição UD Valor Contratado 
R$ 

Valor Ajustado 
R$ 

Marca 

1 74488438 Emulsao Asfaltica RL-1C de carater 
cationico, fabricada com as especificações 
da Resolução CNP 07/88 

T R$3.483,89 R$3.508,12 PROPRIA  

 
LOTE 2: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Valor Contratado 
R$ 

Valor Ajustado 
R$ 

Marca 

1 74488438 Emulsao Asfaltica RL-1C de carater 
cationico, fabricada com as especificações 
da Resolução CNP 07/88 

T  R$ 3.483,89  R$3.508,12 PROPRIA 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
LOTE 3: Ampla Concorrência 

Item Cód. Descrição UD Valor Contratado 
R$ 

Valor Ajustado 
R$ 

Marca 

1 8072 Emulsão Asfatica RR-1C de carater 
cationico, fabricada em conformidade com 
as especificações da Resolução CNP 
07/88 

T R$ 3.339,06 R$ 3.364,09 PROPRIA  

 
LOTE 4: Lote Exclusivo MPE 

Item Cód. Descrição UD Valor Contratado 
R$ 

Valor Ajustado 
R$ 

Marca 

1 8072 Emulsão Asfatica RR-1C de carater 
cationico, fabricada em conformidade com 
as especificações da Resolução CNP 
07/88 

T R$ 3.339,06 R$ 3.364,09  PROPRIA 

 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Pregão 42/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 317 / 2023. 
 

              Cruzeiro do Oeste, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
CASA DO ASFALTO DISTRIb. IND E COM. DE ASFALTO LTDA 
CONTRATADO 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Maria Helena Bertoco Rodrigues                                                                      
Prefeita Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
                       
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
1 _____________________________       2 __________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 215
De 19/04/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
  CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 06/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 72, de 11/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 15, 
de 15/04/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI, inscrita no CPF-N.º- 095.112.749-70 
e no RG-N.º- 103895162-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente Comunitario 
de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 22/04/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (19/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 216
De 19/04/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 06/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 72, de 11/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 15, 
de 15/04/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, inscrita no CPF-N.º- 055.837.449-28 e 
no RG-N.º- 7.595.707-6-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Assistente Social, 
com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 22/04/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (19/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 217
De 19/04/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 06/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 72, de 11/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 15, 
de 15/04/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. DENISE FELIPE DA SILVA, inscrita no CPF-N.º- 757.671.049-72 e no 
RG-N.º- 5.159.739-7-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente Comunitario de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 22/04/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (19/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 218
De 19/04/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE ENDEMIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
  CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 06/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 72, de 11/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 15, 
de 15/04/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. EDILMA APARECIDA DE BRITO, inscrita no CPF-N.º- 042.670.519-09 e 
no RG-N.º- 7.856.286-2-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente de Endemias, 
com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 22/04/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (19/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 219
De 19/04/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 06/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 72, de 11/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 15, 
de 15/04/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, inscrita no CPF-N.º- 032.515.094-03 e no 
RG-N.º- 13.385.575-0-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente Comunitario de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 22/04/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (19/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 220
De 19/04/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 06/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 72, de 11/04/2024 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 15, 
de 15/04/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SIMONE APARECIDA RICO, inscrita no CPF-N.º- 040.596.869-80 e no 
RG-N.º- 65735652-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente Comunitario de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 22/04/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (19/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 222
 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino
Motivo 22/04/2024 03:30h/14:30 Arapongas -PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde na Clínica Nuclear
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de abril de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221
 DE 19 DE ABRIL DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula 
n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/04/2024
05:00h/16:00h
Arapongas/PR
 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de abril de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 079/2023 ID: 2742, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E TSS CLÍNICA MÉDICA LTDA.- ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE e TSS CLÍNICA 
MÉDICA LTDA.- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.325.328/0001-83, 
estabelecida à Rua Pinto Bandeira, nº 711, Sala 02, Centro, CEP 85.955-000, na cidade de Maripá, 
Estado do Paraná, neste ato representada por MARCEL MENON DA SILVA brasileiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade nº 9.600.895-3-SSP/PR, inscrito no C.P.F./M.F. nº 055.671.839-
92, residente e domiciliado na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná., firma o presente 
TERMO ADITIVO UNILATERAL, de (Quantidade e Valor) nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado, o montante de R$-115.323,00 (cento 
e quinze mil, trezentos e vinte tres reais), no Item abaixo relacionados, mediante ao Edital de 
Chamamento Público nº 01/2023, Processo Licitatório nº. 82/2023 Modalidade Inexigibilidade nº. 
17/2023 de 19/10/2023, alteração essa Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Ordem Descrição Quant. Aditivo Valor Unit. Valor Total
1 Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, de 
segunda a sexta-feira (exceto feriados). 300 R$ 384,41 R$ 115.323,00
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Processo 
de Inexigibilidade 17/2023.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte quatro (19/04/2024).
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr                TSS Clínica Médica Ltda.-ME
Oberdam Jose de Oliveira  Marcel Menon da Silva
Contratante   Contratada
Testemunhas

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO N°066/2024
SÚMULA: Exonera a pedido do servidor DIEGO SILVA DOS SANTOS, e das outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido do servidor DIEGO SILVA DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 13.326.406-0, e inscrito no CPF/MF nº 098.374.919-14, 
lotado na Manutenção das Atividades de Controle de Bens, a contar de 22/04/2024, conforme 
requerimento protocolado sob o nº 185/2024.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 111/2024
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/04/2024, a servidora Srª. 
Doralice Amore Dos Santos Scarso, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.164.543-4-SSP/PR, por estar exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 
30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e quatro.
    Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ.
CONVOCAÇÃO
AOS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, titular do Conselho Municipal de Cultura, Lucimara 
Dantas Galdino Vargas,
CONSIDERANDO a Lei Federal Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, 
regulamentada pelo Decreto Presidencial Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 que dispõe sobre o 
apoio financeiro da União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios para garantir ações 
emergenciais direcionadas ao setor cultural bem como o Decreto Municipal Nº 824/2023, de 10 de 
julho de 2023 que regulamenta a Lei Complementar Nº 195/2022, Lei Paulo Gustavo.
CONSIDERANDO a necessidade de criação da Comissão de Avaliação e Seleção dos projetos 
inscritos nos Editais que destinarão os recursos provenientes da Lei Federal Complementar Nº 
195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, regulamentada pelo Decreto Presidencial Nº 
11.525, de 11 de maio de 2023, regulamentada por meio de Edital Específico para pareceristas de 
acordo com o Artigo 17º Decreto Presidencial Nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
CONVOCA os membros da Comissão de Avaliação e Seleção de Projetos de Cultura de Francisco 
Alves para uma Reunião com a AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE DOCUMENTÁRIO PARA O 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, que acontecerá na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura na Avenida Joaquim Luiz de Souza, 502, Francisco Alves – Paraná no dia 26 de abril de 
2024 às 15h.
Francisco Alves, 19 de abril de 2024
Secretária Municipal de Educação e Cultura
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ.
CONVOCAÇÃO
AOS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, titular do Conselho Municipal de Cultura, Lucimara 
Dantas Galdino Vargas,
CONSIDERANDO a Lei Federal Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, 
regulamentada pelo Decreto Presidencial Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 que dispõe sobre o 
apoio financeiro da União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios para garantir ações 
emergenciais direcionadas ao setor cultural bem como o Decreto Municipal Nº 824/2023, de 10 de 
julho de 2023 que regulamenta a Lei Complementar Nº 195/2022, Lei Paulo Gustavo.
CONSIDERANDO a necessidade de criação da Comissão de Avaliação e Seleção dos projetos 
inscritos nos Editais que destinarão os recursos provenientes da Lei Federal Complementar Nº 
195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, regulamentada pelo Decreto Presidencial Nº 
11.525, de 11 de maio de 2023, regulamentada por meio de Edital Específico para pareceristas de 
acordo com o Artigo 17º Decreto Presidencial Nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
CONVOCA os membros da Comissão de Avaliação e Seleção de Projetos de Cultura de 
Francisco Alves para uma Reunião com a AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PARA CAPACITAÇÃO 
AUDIOVISUAL: ÁUDIO, VÍDEO E FOTO PARA O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, que 
acontecerá na Secretaria Municipal de Educação e Cultura na Avenida Joaquim Luiz de Souza, 
502, Francisco Alves – Paraná no dia 26 de abril de 2024 às 16h.
Francisco Alves, 19 de abril de 2024
Secretária Municipal de Educação e Cultura
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA Nº 027/2022.
TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 069/2023, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E EMPRESA EXEBR 
INFORMATICA LTDA – EPP.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Jorge Ferreira, 627 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
77.356.665/0001-67, neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal  Sra. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em pleno uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO do contrato 
administrativo nº 027/2022, com a contratada EXEBR INFORMATICA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº 29.520.946/0001-60, com sede na Rua Arthur Lourenço, 255, Bairro Berreiro, CEP: 
30640-550, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, neste ato representada pela 
Sra. POLLIANA IOLANDA ASSUNÇÃO SILVA NUNES, brasileira, casada, empresária, portadora 
do CPF/MF Nº  073.615.536-80 residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo é o Cancelamento Amigável da ata de registro de preço nº 
069/2023, cujo objeto é a futura e eventual a aquisição de mobiliário escolar, equipamentos, 
Material permanente,  eletrodomésticos e eletroeletrônicos, para a nova Super Creche do 
Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves 
Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. A ata está sendo cancelada, de acordo com o art. 58, caput e inc. II, e arts. 77 a 80, da Lei n° 
8.666/93, e previsão constante da Cláusula Décima da Ata.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. Por força do presente Termo, fica estabelecida a data de 17/04/2024 (dezessete de abril de 
dois mil e vinte e quatro) para término da vigência da ata.
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
4.1. Por força do presente Termo de Cancelamento, dá-se por rescindido o vínculo entre as partes 
decorrente da ata nº 069/2023, o que é feito sem prejuízo de eventual apuração e/ou aplicação 
de penalidade, pela CONTRATANTE, em relação a fatos ocorridos ao longo de sua vigência, 
observando-se as normas previstas na legislação aplicável e no contrato, nada mais tendo a 
CONTRATADA a reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente aos direitos e às 
obrigações assumidas em razão do ajuste, ora rescindido.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
 Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor 
e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 17 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
EXEBR INFORMATICA LTDA - EPP/Contratado
POLLIANA IOLANDA ASSUNÇÃO SILVA NUNES/Representante
Testemunhas:
DIOGO RODRIGUEZ TONETTE                                                    HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 089.507.039-12                                                                       CPF: 094.499.089-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 217/2024
EXONERA LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 10.389.516-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão 
de Coordenação da Proteção Social Básica – CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ficando revogada a Portarias nº 298/2022, a partir de 19 de abril de 2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 07/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria Juliana Cancelieri Rossetti
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 022/2022 e 
termo aditivo n° 15/2023, a partir de 21/04/2024.
EMPREGO: Auxiliar Educacional
DATA DA RESCISÃO: 21/04/2024
DATA DO DISTRATO: 19/04/2024
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 08/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Eva Aparecida dos Santos Nascimento
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 010/2023, a 
partir de 21/04/2024.
EMPREGO: Merendeira
DATA DA RESCISÃO: 21/04/2024
DATA DO DISTRATO: 19/04/2024
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de abril 
de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, GABINETE DO SECRETARIO, 19/Abr/2024, 08h e 38m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Programação Financeira da Receita Mensal

Março/2024

R$ 1,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO  PREFEITURA E CAMARA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2024

RECEITAS CORRENTES (A)   4.895.750,65   5.659.028,80   4.873.389,40   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20 

  4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   4.872.355,20   59.279.365,65   59.279.365,65 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   357.056,86   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18 

  355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   355.351,18   4.265.919,84   4.265.919,84 

Impostos   286.186,97   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35 

  284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   284.819,35   3.419.199,82   3.419.199,82 

Taxas   66.163,75   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07 

  65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   65.848,07   790.492,52   790.492,52 

Contribuição de Melhoria   4.706,14   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76 

  4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   4.683,76   56.227,50   56.227,50 

Contribuições   57.305,45   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55 

  57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   684.652,50   684.652,50 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   57.305,45   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55 

  57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   57.031,55   684.652,50   684.652,50 

Receita Patrimonial   16.554,27   16.475,84   17.510,04   16.475,84   16.475,84   16.475,84 

  16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   16.475,84   198.822,71   198.822,71 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   645,82   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88 

  642,88   642,88   642,88   642,88   642,88   642,88   7.717,50   7.717,50 

Valores Mobiliários   15.908,45   15.832,96   16.867,16   15.832,96   15.832,96   15.832,96 

  15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   15.832,96   191.105,21   191.105,21 

Receita Agropecuária   922,82   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   11.025,00   11.025,00 

Receita Agropecuária   922,82   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38 

  918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   918,38   11.025,00   11.025,00 

Receita Industrial   461,41   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19 
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Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada
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  459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   5.512,50   5.512,50 

Receita Industrial   461,41   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19 

  459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   459,19   5.512,50   5.512,50 

Receita de Serviços   6.634,88   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17 

  6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   6.603,17   79.269,75   79.269,75 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   6.357,99   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66 

  6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   6.327,66   75.962,25   75.962,25 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   276,89   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51 

  275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   3.307,50   3.307,50 

Transferências Correntes   4.450.586,09   5.215.990,41   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81 

  4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   4.429.316,81   53.959.744,60   53.959.744,60 

Transferências da União e de suas Entidades   2.100.940,61   2.877.573,84   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24 

  2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   2.090.900,24   25.887.516,85   25.887.516,85 

Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   1.837.935,04   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61 

  1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   1.829.151,61   21.958.602,75   21.958.602,75 

Transferências dos Municípios e de suas Entidades   45.700,20   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80 

  45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   45.481,80   546.000,00   546.000,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas   466.010,24   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16 

  463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   463.783,16   5.567.625,00   5.567.625,00 

Outras Receitas Correntes   6.228,87   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08 

  6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   6.199,08   74.418,75   74.418,75 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   276,89   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51 

  275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   275,51   3.307,50   3.307,50 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   5.629,07   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13 

  5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   5.602,13   67.252,50   67.252,50 
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Demais Receitas Correntes   322,91   321,44   321,44   321,44   321,44   321,44 

  321,44   321,44   321,44   321,44   321,44   321,44   3.858,75   3.858,75 

DEDUÇÕES (B)   -680.215,24   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54 

  -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -676.964,54   -8.126.825,18   -8.126.825,18 

RECEITAS CAPITAL (D)   284.911,62   1.198.799,02   474.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08 

  283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   283.550,08   4.510.211,44   4.510.211,44 

RECEITA TOTAL (A-B+D)   4.500.447,03   6.180.863,28   4.670.974,94   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74 

  4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   4.478.940,74   55.662.751,91   55.662.751,91 

MUNICíPIO DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 074/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 121/2023, da Inexigibilidade de Licitação nº 030/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 
CNPJ nº 34.028.316/0020-76
Objeto do Contrato: contratação de produtos e serviços por meio de 
Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de 
Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização 
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais 
de atendimento disponibilizados.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 
121/2023.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 12 de abril de 2025.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo de R$ 180.000,00 (centro e oitenta mil 
reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2024 
Pregão Eletrônico nº 045/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PAULO ROBERTO EVENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
22.642.992/0001-93.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação 
de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem 
de fechamento composto por placas metálicas, para atender a 
demanda da 45ª Festa das Nações do Município de Guaíra – Paraná, 
de responsabilidade da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, com 
recurso oriundo do Convênio n° 17/2024 por meio da Secretaria de 
Estado de Turismo – SETU.
Valor Total: R$ 119.680,00 (cento e dezenove mil e seiscentos e oitenta 
reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de abril de 2024 e término em 18 de 
julho de 2024.
Data de Assinatura: 18 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2024 
Pregão Eletrônico nº 030/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MASTER ALTERNATIVAS LTDA - ME, CNPJ nº 
18.699.866/0001-06.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição e instalação de película automotiva nos vidros dos 
veículos da frota do transporte escolar desse Município de Guaíra/
PR, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, bem como de acordo com as normas do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN.
Valor Total: R$ 19.742,50 (dezenove mil, setecentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2024 e término em 19 de 
abril de 2025.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2024 
Pregão Eletrônico nº 043/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PRO AGRICOLA IPORA LTDA - EPP, CNPJ nº 
75.858.704/0001-07.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e 
eventual fornecimento de peças para manutenção periódica das 
bombas d’água, e serviço de mão de obra especializada para reparo 
de bombas elétrica, bombas de roda e equipamentos, para atender 
a demanda da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2024 e término em 19 de 
abril de 2025.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
260/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ADILSON LIMA DOS SANTOS 78396514968, CNPJ 
nº 33.222.827/0001-07
Objeto do Contrato: Apresentação musical com o Grupo “ADSON 
LIMA SHOW”, conforme proposta aprovada (anexo VI do edital de 
Chamamento Público nº 003/2024), descrição, características, prazos e 
demais obrigações e informações constantes no Edital, a ser realizada 
no dia 30/04/2024, no evento denominado “45° Festa das Nações”, a 
partir das 1h30, no Centro Náutico Marinas. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.191,28 (dois mil, cento e noventa e um reais e vinte 
e oito centavos)
Recursos Orçamentários:
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339039999900000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
2 (dois) meses, tendo início na data de assinatura e término em 19 de 
junho de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 261/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: 43.018.900 HENRIQUE DA CRUZ DIAS - ME, CNPJ 
nº 43.018.900/0001-79
Objeto do Contrato: Apresentação musical com a “BANDA VILSER”, 
conforme proposta aprovada (anexo VI do edital de Chamamento 
Público nº 003/2024), descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no Edital, a ser realizada no dia 
28/04/2024, no evento denominado “45° Festa das Nações”, a partir 
das 22h00, no Centro Náutico Marinas. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.191,28 (dois mil, cento e noventa e um reais e vinte 
e oito centavos)
Recursos Orçamentários:
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339039999900000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
2 (dois) meses, tendo início na data de assinatura e término em 19 de 
junho de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
262/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ANTONIO CARVALHO DA SILVA 66225060944 - ME, 
CNPJ nº 36.535.564/0001-76
Objeto do Contrato: Apresentação musical com o “GRUPO PAGODE 
E SACODE”, conforme proposta aprovada (anexo VI do edital de 
Chamamento Público nº 003/2024), descrição, características, prazos e 
demais obrigações e informações constantes no Edital, a ser realizada 
no dia 30/04/2024, no evento denominado “45° Festa das Nações”, a 
partir das 20h00, no Centro Náutico Marinas. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.191,28 (dois mil, cento e noventa e um reais e vinte 
e oito centavos)
Recursos Orçamentários:
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339039999900000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
2 (dois) meses, tendo início na data de assinatura e término em 19 de 
junho de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
263/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: 41.918.760 THAMARA JADIELLE DE ALMEIDA - ME, 
CNPJ nº 41.918.760/0001-60
Objeto do Contrato: Apresentação musical com a artista “ANNA 
CAROLINA E BANDA”, conforme proposta aprovada (anexo VI do 
edital de Chamamento Público nº 003/2024), descrição, características, 
prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, a ser 
realizada no dia 27/04/2024, no evento denominado “45° Festa das 
Nações”, a partir das 01h30, no Centro Náutico Marinas. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.191,28 (dois mil, cento e noventa e um reais e vinte 
e oito centavos)
Recursos Orçamentários:
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339039999900000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 
2 (dois) meses, tendo início na data de assinatura e término em 19 de 
junho de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 259/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 175/2024, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 045/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PAULO ROBERTO EVENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
22.642.992/0001-93.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
locação, montagem e desmontagem de fechamento composto por 
placas metálicas, para atender a demanda da 45ª Festa das Nações 
do Município de Guaíra – Paraná, de responsabilidade da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura, com recurso oriundo do Convênio n° 
17/2024 por meio da Secretaria de Estado de Turismo – SETU.
Valor Total: R$ 119.680,00 (cento e dezenove mil e seiscentos e oitenta 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 03 (três) 
meses, com início na data de assinatura e término em 18 de julho de 
2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 18 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 264/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 176/2024, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 030/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MASTER ALTERNATIVAS LTDA - ME, CNPJ nº 
18.699.866/0001-06.
Objeto do Contrato: Aquisição e instalação de película automotiva nos 
vidros dos veículos da frota do transporte escolar desse Município de 
Guaíra/PR, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, bem como de acordo com as normas do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN.
Valor Total: R$ 19.742,50 (dezenove mil, setecentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 19 de abril de 
2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 265/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 177/2024, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 043/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRO AGRICOLA IPORA LTDA - EPP, CNPJ nº 
75.858.704/0001-07.
Objeto do Contrato: Fornecimento de peças para manutenção periódica 
das bombas d’água, e serviço de mão de obra especializada para 
reparo de bombas elétrica, bombas de roda e equipamentos, para 
atender a demanda da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 19 de abril de 
2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 19 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 045/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 045/2024, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para locação, 
montagem e desmontagem de fechamento composto por placas 
metálicas, para atender a demanda da 45ª Festa das Nações do 
Município de Guaíra – Paraná, de responsabilidade da Secretaria 
de Turismo, Esporte e Cultura, com recurso oriundo do Convênio n° 
17/2024 por meio da Secretaria de Estado de Turismo – SETU, sendo 
a empresa vencedora:
PAULO ROBERTO EVENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
22.642.992/0001-93, vencedora do item 1 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 119.680,00 (cento e dezenove mil e seiscentos e oitenta 
reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 030/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 030/2024, 
cujo objeto é a aquisição e instalação de película automotiva nos vidros 
dos veículos da frota do transporte escolar desse Município de Guaíra/
PR, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, bem como de acordo com as normas do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN, sendo a empresa vencedora:
MASTER ALTERNATIVAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
18.699.866/0001-06, vencedora do item 1 e 2 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 19.742,50 (dezenove mil, setecentos e quarenta e 
dois reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 043/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 043/2024, 
cujo objeto é o fornecimento de peças para manutenção periódica das 
bombas d’água, e serviço de mão de obra especializada para reparo 
de bombas elétrica, bombas de roda e equipamentos, para atender 
a demanda da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente, desse município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
PRO AGRICOLA IPORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
75.858.704/0001-07, vencedora do item 1 a 35 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 001/2024
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 03/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria Juliana Cancelieri Rossetti
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.757,76 (um mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 04/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Crislaine Aparecida Basso
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.757,76 (um mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 05/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria de Lourdes Araujo Oliveira
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.757,76 (um mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 06/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Eva Aparecida dos Santos Nascimento
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.528,42 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais 
e quarenta e dois centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 07/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Edilene Fernandes
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.745,12 (um mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e doze centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 08/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Edna Alves da Fonseca
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.745,12 (um mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e doze centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 09/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Luciana Salazar Lopes Roque
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Merendeira.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.528,42 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais 
e quarenta e dois centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 10/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Meiry Susi da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.757,76 (um mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 11/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria Jose Batista da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.757,76 (um mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 12/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Jaqueline Fabiola Stenghele Trida
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental.
DA VIGENCIA: 22 de abril de 2024 a 21 de abril de 2025.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.745,12 (um mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e doze centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
19 dias do mês de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 013//2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): ALBERTO ANTONIO PEREIRA PESTANA
OBJETO: prestação de serviços como “Motorista (40 horas)”, visando 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março 
de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 17  de abril de 2024;
VALOR MENSAL: R$ 2.175,32 (dois mil, cento e setenta e cinco reais 
e trinta e dois centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 
001/2024.
Maria Helena-PR, 17 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002 (Estagiários)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar a pessoa abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo 
de Estágio, para confirmar o interesse, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
na vaga de estágio, pessoalmente ou através do encaminhamento de 
e-mail para: rh@mariahelena.pr.gov.br
Curso de estágio: DIREITO
NOME   CLASSIFICAÇÃO
DANIEL ALVES VIEIRA  1º
Documentos a serem apresentados no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Maria Helena:
a) Identidade ou Carteira de Motorista;
b) CPF;
c) Comprovante de residência;
d) Declaração escolar atualizada;
Maria Helena-PR, 19 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RH N.º 006/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, EDITAL N° 002/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
CONTRATADO: VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO .
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido a pedido, a partir de 19 de abril 
de 2024, o Contrato de Prestação de Serviços RH nº 006/2024, firmado 
em 11 de março 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratante se compromete a pagar ao 
contratado os direitos adquiridos correspondentes aos serviços 
prestados até a data da presente rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes declaram que não há nada a 
reclamar com referência ao contrato rescindindo por este termo aditivo.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma.
Maria Helena-PR, 19 de abril de 2024.
VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO
Contratado(a)
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 037/2024 – Dispensa de Licitação nº 011/2024. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação n. 008/2024, com fulcro no artigo 75, inciso IV, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA 
Contratação da empresa CHANSON VEICULOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 03.326.331/0003-
76, com sede na Avenida Gaspar Ricardo, 456ª, Zona 10. CEP 87040-365, na cidade de Maringá-
Pr, cujo objeto é a a revisão dos veículos placas SEM5I85, SEM 5C01, SEE9D68 E SEN5C02, que 
se encontram dentro do período de garantia, conforme termo de referência, sendo o valor máximo 
da contratação de R$ 6.694,00 (seis mil e seiscentos e noventa e quatro reais), base legal artigo 
75, inciso IV, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 66 e seguintes do Decreto Municipal n° 004/2023. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no DFD n° 040/2024 da Secretaria de Saúde, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta 
está amparada no artigo 75, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, tendo sido precedida de divulgação, 
conforme manda a legislação. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 019/2024 
Licitação N°         010/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 19/04/2024 
Objeto Homologado Contratação de empresa para confecção de camisetas, para 

atender a demanda da Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
TITA UNIFORMES LTDA (21.642.402/0001-60) com os ITENS: 1 e 2 no valor total de 
R$ 5.913,60 (cinco mil e novecentos e treze reais e sessenta centavos). 
 
 
MARIA HELENA, 19 de abril de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência Pública n° 005/2024 
 
Objeto: Contratação de uma agencia de propaganda para prestação 
de serviço de publicidade considerando-se como tal, o conjunto de 
atividade realizada integralmente que tem como objetivo o estudo o 
planejamento a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição 
de publicidade aos veículos e demais  meios de divulgação, com o 
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer 
natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. Também 
integram o objeto desta concorrência, como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes: a) Ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos 
de avaliação e de geração de conhecimento, relacionados à 
execução do contrato; b) À produção e à execução técnica de peças, 
materiais e projetos publicitários, de mídia e não mídia, criados no 
âmbito do contrato; c) À criação, à implementação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias, em consonância com novas tecnologias. 
 
A Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna 
público aos interessados que fica suspensa a sessão de abertura do 
presente certame marcada para o dia 30/04/2024 às 14h30min, para 
fins de análise das impugnações recebidas. 
 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que 
será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo 
site www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo 
site https://bll.org.br/.  Publique-se 
Guaíra (PR), em 19 de março de 2024. 
Marcelo Celestrino / Comissão de Licitação 
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prEfEitura municipal DE iVaté
Estado do Paraná
Republicação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, homologado 
através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 SIMONE APARECIDA RICO 13° 6.573.565-2
02 SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS 14° 81520798
EMPREGO: MERENDEIRA
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 FATIMA LEMES DA SILVA 9° 14603338
02 SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS 10° 81520798
03 MARIA HELENA DE JESUS KOHL 11° 11444865994
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA 12° 130054978
02 VERA LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA LIMA 13° 788568143
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prEfEitura municipal DE iVaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 34/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, homologado 
através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde 
o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 FERNANDA DE MELO SILVA 15° 91526581
EMPREGO: MERENDEIRA
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 ALESSANDRA DIAS PEREIRA 12° 102150198
EMPREGO: PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 VERÔNICA LOPES QUEIROZ 14° 5392176
02 JULIANA ALVES DA SILVA 15° 10.230.857-3
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prEfEitura municipal DE maria HElEna
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: OPERÁRIO
NOME   CLASSIFICAÃO
MARIANE BASSI YANSEN  12º
GABRIEL FREITAS DE OLIVEIRA  13º
Cargo: PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL (20 HORAS)
NOME CLASSIFICAÃO
CARINA CRISTINA COSTA HINZ  2º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local informado 
no quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
-
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 26 de abril de 
2024, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município);
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em 
Umuarama).
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), 
que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 19 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prEfEitura municipal DE maria HElEna
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 019 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo Edital nº 001/2022, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: Agente Comunitário de Saúde (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Patrícia Nunes da Silva Brasil
 14º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local indicado 
no quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 26 de abril de 
2024 na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) – Emitida no Fórum em 
Umuarama.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), 
que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 19 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prEfEitura municipal DE maria HElEna
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 048 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Auxiliar Administrativo (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Thalia Beatriz dos Santos Oliveira  5°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um 
dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n° 487, Vila Brasília – Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 26 de abril de 
2024, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em 
Umuarama).
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 19 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prEfEitura municipal DE maria HElEna
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 052 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME  CLASSIFICAÇÃO
Ariani Freire de Sousa  35°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 26 de abril de 
2024, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.)
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (Emitida no fórum em Umuarama)
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), 
que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 19 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 
Edital de Convocação 

Assembleia Geral Ordinária 

A Agência de Desenvolvimento Cultural e do Turismo Sustentável do Noroeste 
do Paraná - ADETUR Caminho das Águas, através de seu presidente, com sede à Rua 
Valter Kreiser, nº 3055 - Zona VII, Umuarama-PR, CEP 87503-650 (sede Amerios), vem 
através deste convocar todos os interessados a participarem da 3ª Assembleia Geral 
Ordinária da referida Instância de Governança Regional. 

DATA: 25/04/2024  
HORÁRIO: 9:30 horas. 
LOCAL: Pesqueiro Brejo Encantado, Estrada Paiva, s/n, zona rural/Altônia-PR.  
Para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia:  

 Composição do Conselho Consultivo;  
 Palestras de capacitação para associados e gestores municipais; e 
 Assuntos gerais. 

 
Para composição do referido Conselho Consultivo é necessário a indicação via ofício, 

de 1 servidor que esteja lotado no Departamento de Turismo e 1 representante do 
Conselho Municipal de Turismo de cada município. 

Informamos que será servido almoço nas mesmas dependências do local da reunião, 
porém a alimentação será por adesão de cada participante. 

Certos de contarmos com a colaboração dos interessados, nos colocamos à disposição 
para esclarecimentos adicionais. 

 
Umuarama-PR, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

 

José Antônio Móvio 
Presidente da ADETUR Caminho das Águas 

EXTRATO DE cONTRATO 

contrato n° 056/2024 
concorrencia Eletronica Nº 003/2024 
Edital n° 027/2024 
contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
contratada: ALUGALILA - USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA (05826387000153) 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Pavimentação, 
Sinalização e Drenagem em CBUQ, em trecho da estrada Douradina, no distrito 
de Carboneira – Maria Helena -PR, conforme projetos, Planilhas e demais 
documentos, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos,  

Valor total: R$ 549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mil reais) 
Vigência: 19/04/2024 A 19/04/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 057/2024 
Pregão Eletronico Nº 010/2024 
Edital n°019/2024 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: TITA UNIFORMES LTDA (21.642.402/0001-60) 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas, para atender 
a demanda da Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital. 
Valor total: R$ 5.913,60 (cinco mil e novecentos e treze reais e sessenta 
centavos). 
Vigência: 19/04/2024 A 19/04/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE cONTRATO 

contrato n° 058/2024 
Pregão Eletronico Nº 012/2024 
Edital n°024/2024 
contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
contratada: R ROcHA SANTOS cONSTRUTORA (37695925000104)  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
sinalização viária horizontal com fornecimento de tinta específica e execução da 
pintura com pré marcação e demarcação viária mecanizada e manual, e 
construção de lombadas, para atender as necessidades futuras da secretaria 
municipal de Serviços Públicos e Obras., conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital. 
Valor total: R$ 88.600,00 (oitenta e oito mil e seiscentos reais). 
Vigência: 19/04/2024 A 19/04/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

EXTRATO DE cONTRATO 

contrato n° 059/2024 
Pregão Eletronico Nº 012/2024 
Edital n°024/2024 
contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
contratada: SHARK DO BRASIL LTDA (47024084000167) 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
sinalização viária horizontal com fornecimento de tinta específica e execução da 
pintura com pré marcação e demarcação viária mecanizada e manual, e 
construção de lombadas, para atender as necessidades futuras da secretaria 
municipal de Serviços Públicos e Obras., conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

Valor total: R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais). 
Vigência: 19/04/2024 A 19/04/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

EXTRATO DE cONTRATO 

contrato n° 060/2024 
Pregão Eletronico Nº 015/2024 
Edital n°029/2024 
contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
contratada: WAGNER APAREcIDO DA SILVA 
00988487985 (14.496.505/0001-01) 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Borracharia, 
para atender a demanda de todos os veículos pertencentes a Frota Municipal, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital. 
Valor total: R$ 87.374,26 (oitenta e sete mil e trezentos e setenta e quatro reais 
e vinte e seis centavos) 
Vigência: 19/04/2024 A 19/04/2025 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROcESSO LIcITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 029/2024 
Licitação N°         015/2024 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 19/04/2024 
Objeto Homologado Contratação de empresa para prestação de Serviços de 

Borracharia, para atender a demanda de todos os veículos 
pertencentes a Frota Municipal, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
WAGNER APAREcIDO DA SILVA 00988487985 (14.496.505/0001-01) com os lotes: 
1, 2, 3 e 4 no valor total de R$ 87.374,26 (oitenta e sete mil e trezentos e setenta e 
quatro reais e vinte e seis centavos). 
 
MARIA HELENA, 19 de abril de 2024.  
 
 
 
 

MARLON RANcER MARQUES 
PREFEITO MUNIcIPAL 

município DE pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 32/2024
Pregão Presencial nº 19/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: A C CATOSSO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários completos e translados, 
destinado a atender as famílias em vulnerabilidade social temporária do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 2405/2017.
Valor Total: R$ 23.599,98 (Vinte e três mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos).
Vigência: 18/04/2024 à 18/07/2024.
Adjudicada e Homologada: 20/04/2023.
Data de Assinatura: 18/04/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 07/2024
Inexigibilidade nº 01/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: 32.664.718 TIAGO FAGNER SAMBINI DARI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, constante no item 
10.2 do presente contrato para o período de 21/04/2024 à 21/07/2024.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 19/04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 31/2024
Concorrência Pública nº 03/2024-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de instalação 
de rede de gases medicinais no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, no Município de 
Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio SESA Nº 414/2023.
Valor Total: R$ 476.864,06 (Quatrocentos e setenta e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais 
e seis centavos).
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias contados da data de assinatura da Ordem de Serviço.
Prazo de Vigência: 06 (seis) meses – 17/04/2024 à 13/10/2024.
Adjudicada e Homologada: 16/04/2024.
Data de Assinatura: 17/04/2024.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

município DE pérola
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 02/2024.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, comunica que após o julgamento 
de impugnação apresentada, a sessão para abertura e julgamento dos envelopes 
apresentados pelos interessados no objeto da Concorrência Pública nº 02/2024-
PMP, ocorrerá no dia 24/04/2024, às 13h00min. Demais empresas que desejarem 
concorrer no certame, poderão protocolar seus envelopes até as 11h30min do 
mesmo dia da sessão. Informamos que todas as ocorrências da referida licitação 
estão sendo devidamente publicadas e disponibilizadas no endereço eletrônico 
https://www.perola.pr.gov.br/licitacao.
Pérola/PR., 19 de abril de 2024.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Agente de Contratação
Portaria nº 001/2024
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municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Altera a denominação do parágrafo único e acrescenta parágrafos ao inciso IV, do artigo 
art. 8º, altera as vias de contornos e local e altera a dimensão de calçada e grama, todos da Lei 
Complementar n. 13, de 15 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a alteração da dimensão de 
via pública que se especifica, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei complementar:
Art. 1º Altera a denominação do Parágrafo Único, que passará a denominar-se de Parágrafo 
Primeiro e acrescenta Parágrafos 2º e 3º ao inciso IV do artigo 8º da Lei Complementar n. 13, 
de 15 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a alteração da dimensão de via pública que se 
especifica, que terão a seguinte redação:
Parágrafo Primeiro – Excepcionalmente, o trecho compreendido na Rua Aldo Toniato iniciando-
se no cruzamento com a Avenida Costa e Silva até o cruzamento com à Rodovia PR-182, numa 
dimensão de 698,00 metros lineares, fica reduzido com as seguintes características:
a)  Caixa de Via: 12,30 m (doze metros e trinta centímetros);
b) Pista de Rolamento: 7,80 m (sete metros e oitenta centímetros);
c) Passeio: Variável
Parágrafo Segundo - Excepcionalmente, o trecho compreendido na Avenida Costa e Silva, 
iniciando-se no cruzamento com a Avenida Marechal Deodoro até o cruzamento com a Rua 
Aldo Toniato, numa dimensão de 524,00 metros lineares, fica assim reduzido com as seguintes 
características:
a)  Caixa de Via:  29,00m (vinte e nove metros);
b) Pista de Rolamento: 7,50 m (sete metros e cinquenta centímetros para cada lado);
c) Passeio: Variável
d) Canteiro central: 5,00 metros
Parágrafo Terceiro - Excepcionalmente, o trecho compreendido na Estrada Perimetral, iniciando-
se no cruzamento com as Estrada Safiras até o início da Estrada Jaguaretê, fica assim reduzido 
com as seguintes características:
a)  Caixa de Via: 12,30 m (doze metros e trinta centímetros);
b) Pista de Rolamento: 8,50 m (oito metros e cinquenta centímetros);
c) Passeio: Variável.
a) A Rua Aldo Toniato e a Estrada Perimetral, passa a ser via local.
b) A Avenida Costa e Silva, passa a ser via arterial.
c) A área de calçada e a área de grama, passam ter as seguintes dimensões:
- Calçada 1,20 m.
- Grama 0,70 m.
Art. 2º As demais disposições constantes na Lei Complementar n. 13, de 15 de dezembro de 2011, 
ficarão inalteradas.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
Pérola/PR, 19 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeito Municipal

municipio DE pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3.478, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 
  Súmula: Desafeta bem dominical e autoriza o Poder Executivo a aliená-lo mediante permuta com 
outro imóvel e dá outras providências. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado e incorporado do patrimônio disponível do Município, o imóvel 
compreendido pelo Lote 01 do Trecho II da Avenida Marechal Deodoro, com a área de 5.214,29 m2 
(cinco mil e duzentos e quatorze vírgula vinte e nove metros quadrados), localizado no perímetro 
urbano deste Município e Comarca de Pérola, PR, com os rumos e confrontações constantes na 
matrícula n. 15.748, do Registro de Imóveis de Pérola, PR, avaliado pela Comissão Municipal para 
Avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola (Portaria n° 398/2023), 
em R$150.436,00 (cento e cinquenta mil e quatrocentos e trinta e seis reais), de acordo com o 
Laudo de Avaliação n. 003/2024.
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar o bem constante no art. 1º, com 
o imóvel compreendido pelo Lote urbano n. 857-A-2-A (oitocentos e cinquenta e sete-A-dois-A), 
com a área de 3.776,00 m² (três mil e setecentos e setenta e seis metros quadrados), localizado 
no perímetro urbano deste Município e Comarca de Pérola, PR, com os rumos e confrontações 
constantes na matrícula n. 15.737, do Registro de Imóveis de Pérola, PR, avaliado pela Comissão 
Municipal para Avaliação de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola (Portaria 
n° 398/2023), em R$150.436,00 (cento e cinquenta mil e quatrocentos e trinta e seis reais), de 
acordo com o Laudo de Avaliação n. 003/2024.
Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, por meio da Divisão de 
Patrimônio a realizar os trâmites necessários à escrituração das áreas.
Art. 4º O lote adquirido será destinado a posterior instalação/construção de futura incubadora de 
empresas.
Art. 5º As despesas de escritura e registro ficarão a cargo dos novos proprietários dos imóveis 
permutados.
Art. 6º Para fins de atendimento ao contido em lei municipal, fica desafetada de sua primitiva 
condição de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível o Lote mencionado no 
art. 1º, desta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 19 de abril de 2024. 
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

prEfEitura municipal DE São JorgE Do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 197/2024, de 19 de abril de 2024
REGULAMENTA O CONTRATO firmado sob Regime Especial de Trabalho, com a Candidata 
Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, 
Sra. JUSIEDE APARECIDA REIS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REGULAMENTAR A CONTRATAÇÃO firmada sob Regime Especial de Trabalho (CRES), 
com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto 
Regulamentar nº. 93/2017, pelo período de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 01 de abril de 
2024, com a Sra. JUSIEDE APARECIDA REIS, brasileira, casada, Portadora do RG nº. 5.645.837-
89 SSP/PR, para assumir temporariamente o Cargo de Atendente de Consultório Dentário – ACD, 
ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 - Manutenção das Atividades 
da Assistência de Atenção Básica; no qual a Candidata Contratada desempenhara as atividades 
inerentes ao Cargo, até se dar o término do seu Contrato cuja previsão é dia 31/03/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prEfEitura municipal DE tapEJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 52/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
PARA ATENDER O EVENTO CAVALGADA 2024 NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA (EXPOJARA 
2024).
MODALIDADE: Dispensa n° 22/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI -ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Início a partir da data de assinatura e término em 31 de dezembro de 2024.
VALOR: R$-19.880,00 (dezenove mil, oitocentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 51/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADOR PARA ATENDER O PÚBLICO 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA PESSOA IDOSA 
E NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 9/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: J N S DA SILVA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR:R$-40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 53/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACAS, BANHEIROS QUÍMICOS E JOGOS DE MESA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 14º CAVALGADA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO DO MUNICIPIO DE TAPEJARA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 13/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CHAGAS EVENTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Início a partir da data de assinatura e término em 31 de dezembro de 2024.
VALOR: R$-32.340,00 (trinta e dois mil, trezentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2024
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2024
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO Á ENTIDADE ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE 
TERRA BOA – PR – SISTEMA ASILAR.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 19/04/2024 à 31/12/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/04/2024 à 31/12/2024
VALOR: R$-36.000,00 (trinta e seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prEfEitura municipal DE tapEJara
Estado do Paraná
PMT– DISPENSA Nº 023/2024– LEI Nº 14.133
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
processo de licitação para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE OFICINA SOCIOEDUCATIVAS DE CIRCO, TEATRO E CONTAÇÃO DE 
HISTÓRIAS PARA ATENDER AS FAMILIAS COM GESTANTES E CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS 
DE IDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de 
Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que 
a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
25/04/2024 até às 08h:00mim A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Tapejara em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à AV. 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442– Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim 
às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@tapejara.
pr.gov.br até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site 
Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes) ou através do 
Email: licitacao@tapejara.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito 
a AV. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442– Centro- CEP – 87430-000, no horário das 
07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim de segunda a sexta feira.
 Tapejara, 19 de abril de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito municipal

SamaE – SErViÇo autÔnomo municipal DE Água E ESgoto
conVEniaDo com a funDaÇão nacional DE SaÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 021/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 021/2024
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço em reforma, colocação de piso, 
incluindo material e mão de obra a ser realizada no escritório sede do SAMAE de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar 
adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – 4S CONSTRUÇÕES  inscrita no CNPJ 
34.289.701/0001-04.
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$  23.664,00 (vinte três mil seiscentos e sessenta e seis reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação  d a 
nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 18 de abril de 2024.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

MUNICÍPIO DE TAPIRA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.512.736,00 8.571.594,99 8.571.594,9916,64 16,64 42.933.816,9151.505.411,90

    RECEITAS CORRENTES 39.512.736,00 7.738.825,73 7.738.825,7319,01 19,01 32.962.910,2740.701.736,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.914.626,00 432.784,43 432.784,4314,85 14,85 2.481.841,572.914.626,00

        Impostos 2.460.226,00 314.633,50 314.633,5012,79 12,79 2.145.592,502.460.226,00

        Taxas 454.400,00 118.150,93 118.150,9326,00 26,00 336.249,07454.400,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.103.958,00 262.206,10 262.206,1012,46 12,46 1.841.751,902.103.958,00

        Contribuições Sociais 1.430.658,00 168.797,35 168.797,3511,80 11,80 1.261.860,651.430.658,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 673.300,00 93.408,75 93.408,7513,87 13,87 579.891,25673.300,00

      RECEITA PATRIMONIAL 1.416.452,00 258.831,45 258.831,4518,27 18,27 1.157.620,551.416.452,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,005.000,00

        Valores Mobiliários 1.411.452,00 258.831,45 258.831,4518,34 18,34 1.152.620,551.411.452,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 70.000,00 38.293,66 38.293,6654,71 54,71 31.706,3470.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 29.540,00 29.540,000,00 0,00 -29.540,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 70.000,00 8.753,66 8.753,6612,51 12,51 61.246,3470.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 31.395.700,00 6.245.531,37 6.245.531,3719,17 19,17 26.339.168,6332.584.700,00

        Transferências da União e de suas Entidades 18.968.200,00 4.002.446,98 4.002.446,9821,10 21,10 14.965.753,0218.968.200,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

8.327.500,00 1.423.219,37 1.423.219,3714,96 14,96 8.093.280,639.516.500,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.100.000,00 819.865,02 819.865,0220,00 20,00 3.280.134,984.100.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.612.000,00 501.178,72 501.178,7231,09 31,09 1.110.821,281.612.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 1.178,38 1.178,380,00 0,00 -1.178,380,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.000,00 0,34 0,340,02 0,02 1.999,662.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 1.610.000,00 500.000,00 500.000,0031,06 31,06 1.110.000,001.610.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 832.769,26 832.769,267,71 7,71 9.970.906,6410.803.675,90

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.800.000,002.800.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.800.000,002.800.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 358.750,00 358.750,000,00 0,00 -358.750,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 358.750,00 358.750,000,00 0,00 -358.750,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 474.019,26 474.019,265,92 5,92 7.529.656,648.003.675,90

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 1.886.130,001.886.130,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 474.019,26 474.019,267,75 7,75 5.643.526,646.117.545,90

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.767.264,00 218.665,14 218.665,1412,37 12,37 1.548.598,861.767.264,00

41.280.000,00 53.272.675,90 8.790.260,13 8.790.260,1316,50 16,50 44.482.415,77SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

41.280.000,00 53.272.675,90 8.790.260,13 16,50 8.790.260,13 16,50 44.482.415,77

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 41.280.000,00 53.272.675,90 8.790.260,13 16,50 8.790.260,13 44.482.415,7716,50

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.249.839,55

2.249.839,55 2.249.839,55

2.249.839,55

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 38.014.775,38 52.257.290,83 7.590.947,02 7.590.947,02 6.802.778,28 6.802.778,28 6.231.781,7544.666.343,81 45.454.512,55

    DESPESAS CORRENTES 36.527.749,38 37.717.488,36 5.978.868,47 5.978.868,47 5.918.736,71 5.918.736,71 5.414.318,1831.738.619,89 31.798.751,65

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 22.281.537,53 22.386.296,60 3.380.849,41 3.380.849,41 3.380.849,41 3.380.849,41 3.375.701,8919.005.447,19 19.005.447,19

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 160.000,00 160.000,00 16.328,20 16.328,20 16.328,20 16.328,20 16.328,20143.671,80 143.671,80

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.086.211,85 15.171.191,76 2.581.690,86 2.581.690,86 2.521.559,10 2.521.559,10 2.022.288,0912.589.500,90 12.649.632,66

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 14.086.211,85 15.171.191,76 2.581.690,86 2.581.690,86 2.521.559,10 2.521.559,10 2.022.288,0912.589.500,90 12.649.632,66

    DESPESAS DE CAPITAL 1.187.026,00 14.239.802,47 1.612.078,55 1.612.078,55 884.041,57 884.041,57 817.463,5712.627.723,92 13.355.760,90

      INVESTIMENTOS 687.026,00 13.739.802,47 1.540.580,96 1.540.580,96 812.543,98 812.543,98 745.965,9812.199.221,51 12.927.258,49

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 71.497,59 71.497,59 71.497,59 71.497,59 71.497,59428.502,41 428.502,41

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00300.000,00 300.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.265.224,62 3.265.224,62 680.252,19 680.252,19 680.252,19 680.252,19 680.252,192.584.972,43 2.584.972,43

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 55.522.515,4541.280.000,00 8.271.199,218.271.199,21 7.483.030,477.483.030,47 6.912.033,9447.251.316,24 48.039.484,98

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 41.280.000,00 55.522.515,45 8.271.199,21 8.271.199,21 7.483.030,47 7.483.030,47 6.912.033,9447.251.316,24 48.039.484,98

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.307.229,66- -519.060,92 1.878.226,19

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 41.280.000,00 55.522.515,45 8.271.199,21 8.790.260,13 7.483.030,47 8.790.260,13 8.790.260,13- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 -372.215,19 -372.215,19372.215,19 372.215,19

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 19/abr/2024 as 08h e 32m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.767.264,00 218.665,14 218.665,1412,37 12,37 1.548.598,861.767.264,00

    RECEITAS CORRENTES 1.767.264,00 218.665,14 218.665,1412,37 12,37 1.548.598,861.767.264,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.767.264,00 218.665,14 218.665,1412,37 12,37 1.548.598,861.767.264,00

        Contribuições Sociais 1.767.264,00 218.665,14 218.665,1412,37 12,37 1.548.598,861.767.264,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.265.224,62 3.265.224,62 680.252,19 680.252,19 680.252,19 680.252,19 680.252,192.584.972,43 2.584.972,43

    DESPESAS CORRENTES 3.265.224,62 3.265.224,62 680.252,19 680.252,19 680.252,19 680.252,19 680.252,192.584.972,43 2.584.972,43

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.459.850,00 1.459.850,00 180.252,19 180.252,19 180.252,19 180.252,19 180.252,191.279.597,81 1.279.597,81

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.805.374,62 1.805.374,62 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,001.305.374,62 1.305.374,62

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

91,7838.014.775,38 52.257.290,83 7.590.947,02 7.590.947,02 44.666.343,81 6.802.778,28 6.802.778,28 90,91 45.454.512,55

LEGISLATIVA 1.787.053,14 1.787.053,14 182.279,46 182.279,46 2,20 1.604.773,68 182.279,46 182.279,46 2,44 1.604.773,68
Ação Legislativa 1.787.053,14 1.787.053,14 182.279,46 182.279,46 2,20 1.604.773,68 182.279,46 182.279,46 1.604.773,682,44

ESSENCIAL À JUSTIÇA 251.000,00 251.000,00 41.936,29 41.936,29 0,51 209.063,71 41.936,29 41.936,29 0,56 209.063,71
Defesa da Ordem Jurídica 251.000,00 251.000,00 41.936,29 41.936,29 0,51 209.063,71 41.936,29 41.936,29 209.063,710,56

ADMINISTRAÇÃO 3.467.471,00 3.622.926,19 692.422,78 692.422,78 8,37 2.930.503,41 690.006,78 690.006,78 9,22 2.932.919,41
Administração Geral 2.957.471,00 3.112.926,19 636.259,61 636.259,61 7,69 2.476.666,58 633.843,61 633.843,61 2.479.082,588,47
Administração Financeira 510.000,00 510.000,00 56.163,17 56.163,17 0,68 453.836,83 56.163,17 56.163,17 453.836,830,75

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.916.757,95 2.085.873,19 320.654,58 320.654,58 3,88 1.765.218,61 320.654,58 320.654,58 4,29 1.765.218,61
Administração Geral 1.328.908,00 1.356.371,08 175.344,29 175.344,29 2,12 1.181.026,79 175.344,29 175.344,29 1.181.026,792,34
Assistência ao Idoso 37.000,00 37.000,00 6.000,00 6.000,00 0,07 31.000,00 6.000,00 6.000,00 31.000,000,08
Assistência ao Portador de Deficiência 3.256,31 3.986,98 0,00 0,00 0,00 3.986,98 0,00 0,00 3.986,980,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 17.600,00 18.834,45 0,00 0,00 0,00 18.834,45 0,00 0,00 18.834,450,00
Assistência Comunitária 529.993,64 669.680,68 139.310,29 139.310,29 1,68 530.370,39 139.310,29 139.310,29 530.370,391,86

PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.733.174,00 5.733.174,00 716.579,26 716.579,26 8,66 5.016.594,74 716.579,26 716.579,26 9,58 5.016.594,74
Previdência do Regime Estatutário 5.733.174,00 5.733.174,00 716.579,26 716.579,26 8,66 5.016.594,74 716.579,26 716.579,26 5.016.594,749,58

SAÚDE 9.666.282,00 10.503.989,56 2.043.409,54 2.043.409,54 24,71 8.460.580,02 1.910.939,56 1.910.939,56 25,54 8.593.050,00
Atenção Básica 9.094.066,03 9.902.721,27 1.913.409,54 1.913.409,54 23,13 7.989.311,73 1.780.939,56 1.780.939,56 8.121.781,7123,80
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 437.964,97 467.017,29 130.000,00 130.000,00 1,57 337.017,29 130.000,00 130.000,00 337.017,291,74
Suporte Profilático e Terapêutico 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,00 24.000,00 0,00 0,00 24.000,000,00
Vigilância Sanitária 60.638,00 60.638,00 0,00 0,00 0,00 60.638,00 0,00 0,00 60.638,000,00
Vigilância Epidemiológica 49.613,00 49.613,00 0,00 0,00 0,00 49.613,00 0,00 0,00 49.613,000,00

EDUCAÇÃO 7.868.207,85 10.870.059,56 1.324.359,93 1.324.359,93 16,01 9.545.699,63 1.324.359,93 1.324.359,93 17,70 9.545.699,63
Ensino Fundamental 3.915.207,85 6.812.300,49 788.072,36 788.072,36 9,53 6.024.228,13 788.072,36 788.072,36 6.024.228,1310,53
Ensino Superior 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,000,00
Educação Infantil 3.241.000,00 3.345.759,07 472.291,75 472.291,75 5,71 2.873.467,32 472.291,75 472.291,75 2.873.467,326,31
Educação de Jovens e Adultos 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 0,00 45.000,000,00
Educação Especial 397.000,00 397.000,00 63.995,82 63.995,82 0,77 333.004,18 63.995,82 63.995,82 333.004,180,86

CULTURA 234.000,00 234.000,00 31.444,70 31.444,70 0,38 202.555,30 31.444,70 31.444,70 0,42 202.555,30
Difusão Cultural 234.000,00 234.000,00 31.444,70 31.444,70 0,38 202.555,30 31.444,70 31.444,70 202.555,300,42

URBANISMO 3.068.616,81 13.101.620,46 1.715.113,31 1.715.113,31 20,74 11.386.507,15 1.119.546,31 1.119.546,31 14,96 11.982.074,15
Infra-Estrutura Urbana 725.035,25 9.013.685,37 790.276,06 790.276,06 9,55 8.223.409,31 790.276,06 790.276,06 8.223.409,3110,56
Serviços Urbanos 2.343.581,56 4.087.935,09 924.837,25 924.837,25 11,18 3.163.097,84 329.270,25 329.270,25 3.758.664,844,40

AGRICULTURA 886.500,00 886.500,00 73.480,65 73.480,65 0,89 813.019,35 73.480,65 73.480,65 0,98 813.019,35
Extensão Rural 383.000,00 383.000,00 54.803,95 54.803,95 0,66 328.196,05 54.803,95 54.803,95 328.196,050,73
Promoção da Produção Agropecuária 503.500,00 503.500,00 18.676,70 18.676,70 0,23 484.823,30 18.676,70 18.676,70 484.823,300,25

INDÚSTRIA 60.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
Promoção Industrial 60.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 113.000,00 113.000,00 12.886,80 12.886,80 0,16 100.113,20 12.886,80 12.886,80 0,17 100.113,20
Promoção Comercial 113.000,00 113.000,00 12.886,80 12.886,80 0,16 100.113,20 12.886,80 12.886,80 100.113,200,17

TRANSPORTE 1.344.712,63 1.390.094,73 210.079,75 210.079,75 2,54 1.180.014,98 152.363,99 152.363,99 2,04 1.237.730,74
Transporte Rodoviário 1.344.712,63 1.390.094,73 210.079,75 210.079,75 2,54 1.180.014,98 152.363,99 152.363,99 1.237.730,742,04

DESPORTO E LAZER 371.000,00 381.000,00 52.049,52 52.049,52 0,63 328.950,48 52.049,52 52.049,52 0,70 328.950,48
Desporto Comunitário 371.000,00 381.000,00 52.049,52 52.049,52 0,63 328.950,48 52.049,52 52.049,52 328.950,480,70

ENCARGOS ESPECIAIS 947.000,00 947.000,00 174.250,45 174.250,45 2,11 772.749,55 174.250,45 174.250,45 2,33 772.749,55
Serviço da Dívida Interna 700.000,00 700.000,00 87.825,79 87.825,79 1,06 612.174,21 87.825,79 87.825,79 612.174,211,17
Outros Encargos Especiais 247.000,00 247.000,00 86.424,66 86.424,66 1,04 160.575,34 86.424,66 86.424,66 160.575,341,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
Reserva de Contingência geral 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 8,223.265.224,62 3.265.224,62 680.252,19 680.252,19 2.584.972,43 680.252,19 680.252,19 9,09 2.584.972,43
LEGISLATIVA 100.000,00 100.000,00 7.016,84 7.016,84 0,08 92.983,16 7.016,84 7.016,84 0,09 92.983,16

Ação Legislativa 100.000,00 100.000,00 7.016,84 7.016,84 0,08 92.983,16 7.016,84 7.016,84 92.983,160,09
ESSENCIAL À JUSTIÇA 19.000,00 19.000,00 2.647,60 2.647,60 0,03 16.352,40 2.647,60 2.647,60 0,04 16.352,40

Defesa da Ordem Jurídica 19.000,00 19.000,00 2.647,60 2.647,60 0,03 16.352,40 2.647,60 2.647,60 16.352,400,04
ADMINISTRAÇÃO 119.800,00 119.800,00 13.455,41 13.455,41 0,16 106.344,59 13.455,41 13.455,41 0,18 106.344,59

Administração Geral 68.800,00 68.800,00 8.957,81 8.957,81 0,11 59.842,19 8.957,81 8.957,81 59.842,190,12
Administração Financeira 51.000,00 51.000,00 4.497,60 4.497,60 0,05 46.502,40 4.497,60 4.497,60 46.502,400,06

ASSISTÊNCIA SOCIAL 71.050,00 71.050,00 7.171,26 7.171,26 0,09 63.878,74 7.171,26 7.171,26 0,10 63.878,74
Administração Geral 23.050,00 23.050,00 3.781,78 3.781,78 0,05 19.268,22 3.781,78 3.781,78 19.268,220,05
Assistência Comunitária 48.000,00 48.000,00 3.389,48 3.389,48 0,04 44.610,52 3.389,48 3.389,48 44.610,520,05

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Previdência do Regime Estatutário 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

SAÚDE 390.000,00 390.000,00 32.446,93 32.446,93 0,39 357.553,07 32.446,93 32.446,93 0,43 357.553,07
Atenção Básica 390.000,00 390.000,00 32.446,93 32.446,93 0,39 357.553,07 32.446,93 32.446,93 357.553,070,43

EDUCAÇÃO 594.000,00 594.000,00 96.309,72 96.309,72 1,16 497.690,28 96.309,72 96.309,72 1,29 497.690,28
Ensino Fundamental 296.000,00 296.000,00 46.477,99 46.477,99 0,56 249.522,01 46.477,99 46.477,99 249.522,010,62
Educação Infantil 291.000,00 291.000,00 49.831,73 49.831,73 0,60 241.168,27 49.831,73 49.831,73 241.168,270,67
Educação de Jovens e Adultos 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,000,00

CULTURA 13.000,00 13.000,00 659,16 659,16 0,01 12.340,84 659,16 659,16 0,01 12.340,84
Difusão Cultural 13.000,00 13.000,00 659,16 659,16 0,01 12.340,84 659,16 659,16 12.340,840,01

URBANISMO 94.000,00 94.000,00 13.876,47 13.876,47 0,17 80.123,53 13.876,47 13.876,47 0,19 80.123,53
Infra-Estrutura Urbana 9.000,00 9.000,00 1.366,30 1.366,30 0,02 7.633,70 1.366,30 1.366,30 7.633,700,02
Serviços Urbanos 85.000,00 85.000,00 12.510,17 12.510,17 0,15 72.489,83 12.510,17 12.510,17 72.489,830,17

AGRICULTURA 15.000,00 15.000,00 2.054,98 2.054,98 0,02 12.945,02 2.054,98 2.054,98 0,03 12.945,02
Extensão Rural 14.000,00 14.000,00 2.054,98 2.054,98 0,02 11.945,02 2.054,98 2.054,98 11.945,020,03
Promoção da Produção Agropecuária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Promoção Comercial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

TRANSPORTE 39.000,00 39.000,00 4.613,82 4.613,82 0,06 34.386,18 4.613,82 4.613,82 0,06 34.386,18
Transporte Rodoviário 39.000,00 39.000,00 4.613,82 4.613,82 0,06 34.386,18 4.613,82 4.613,82 34.386,180,06

DESPORTO E LAZER 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Desporto Comunitário 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 1.805.374,62 1.805.374,62 500.000,00 500.000,00 6,05 1.305.374,62 500.000,00 500.000,00 6,68 1.305.374,62
Serviço da Dívida Interna 1.805.374,62 1.805.374,62 500.000,00 500.000,00 6,05 1.305.374,62 500.000,00 500.000,00 1.305.374,626,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 19/abr/2024 as 08h e 34m.

TOTAL 100,00 100,0041.280.000,00 55.522.515,45 8.271.199,21 8.271.199,21 47.251.316,24 7.483.030,47 7.483.030,47 48.039.484,98

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A FEVEREIRO/2.024

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 17.600,00 18.834,45 0,00 0,00 0,00

6.600,00 7.834,45 0,00 0,00 0,006003 - Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,006007 - Manutenção do Programa Medidas Socioeducativas

17.600,00 18.834,45 0,00 0,00 0,00TOTAL

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 314.633,502.502.626,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 13.102,42422.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 45.574,451.000.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 56.545,28284.800,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 199.411,35795.826,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 5.318.806,5830.095.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 3.509.751,1319.380.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 3.509.751,1318.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.380.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 1.250.888,829.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 16.572,24115.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 67.093,75800.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 474.500,64800.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 32.597.626,00 5.633.440,08

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

5.743.000,00 1.063.761,32

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

2.406.406,50 344.598,70

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 822.558,064.130.757,53

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 822.558,064.130.757,53

      6.1.1- Principal 819.865,024.100.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 2.693,0430.757,53

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00

      6.4.1- Principal 0,000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.643.000,00 -243.896,30

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.977.587,25

1.424.230,02

1.553.357,23

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 3.800.145,31
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

0,00575.747,78575.747,78575.747,783.998.757,5310- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,00575.747,78575.747,78575.747,783.938.700,00    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00300.411,72300.411,72300.411,722.202.000,00      10.1.1 - Educação Infantil

0,00275.336,06275.336,06275.336,061.684.700,00      10.1.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,0052.000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

0,000,000,000,0060.057,53    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,000,000,000,006.000,00      10.2.1- Educação Infantil

0,000,000,000,0054.057,53      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,000,000,00601.671,96601.671,96601.671,96

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

0,000,000,00601.671,96601.671,96601.671,96

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,000,000,000,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,00575.747,78575.747,78575.747,78

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

575.790,64 575.747,78 575.747,78 69,99

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 82.255,81 220.886,10 26,85220.886,10 138.630,29
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

82.255,81 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,0082.255,81 1.424.230,02

1.424.230,02 0,00

0,000,00 0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

2.992.319,04 0,00624.381,47 624.381,47 534.667,45

    20.1- Educação Infantil 1.174.000,00 0,00199.094,65 199.094,65 166.120,02

    20.2- Ensino Fundamental 1.818.319,04 0,00387.215,18 387.215,18 330.475,79

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 0,00 0,0038.071,64 38.071,64 38.071,64

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

6.939.076,57 0,001.162.057,61 1.162.057,61 1.072.343,59

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.382.000,00 0,00499.506,37 499.506,37 466.531,74

      21.1.1- Creche 3.382.000,00 0,00499.506,37 499.506,37 466.531,74

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 3.557.076,57 0,00662.551,24 662.551,24 605.811,85

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

624.381,47

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

138.630,29

1.063.761,32

0,00

1.549.512,4928- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.408.360,02 1.549.512,49 27,51

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,000,00 0,000,00 0,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

668.131,27 98.630,97

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

461.530,27 79.666,01

      31.1.1- Salário-Educação 251.534,07 60.331,06

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 0,00 0,00

      31.1.4 - PNATE 0,00 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 209.996,20 19.334,95

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.601,00 72,84

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

202.000,00 18.892,12

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

0,0067.505,84194.616,22194.616,223.640.784,97

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,0016.176,0722.617,1122.617,11144.759,07

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 0,0051.329,77171.999,11171.999,113.496.025,90

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,000,000,000,000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,000,00

    32.8- OUTRAS 0,000,000,000,000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

11.464.059,56 1.420.669,65 1.203.845,251.420.669,65 0,00

    33.1- Despesas Correntes 8.578.954,43 1.418.318,75 1.201.494,351.418.318,75 0,00

      33.1.1- Pessoal Ativo 6.388.358,56 1.034.401,16 1.034.401,161.034.401,16 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

667.000,00 63.995,82 63.995,8263.995,82 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 1.523.595,87 319.921,77 103.097,37319.921,77 0,00

    33.2- Despesas de Capital 2.885.105,13 2.350,90 2.350,902.350,90 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 2.885.105,13 2.350,90 2.350,902.350,90 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

822.558,06 60.331,06

0,00 0,00

220.886,10 92.621,07

92.621,07220.886,10

601.671,96 43.763,08

0,00 0,00

0,00 76.053,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 19/abr/2024 as 08h e 36m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.460.226,00 2.460.226,00 314.633,50 12,79

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 381.700,00 381.700,00 13.102,42 3,43

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 999.000,00 999.000,00 45.574,45 4,56

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 283.700,00 283.700,00 56.545,28 19,93

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 795.826,00 795.826,00 199.411,35 25,06

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 18,5228.715.000,00 28.715.000,00 5.318.806,58

    Cota-Parte FPM 19,5018.000.000,00 18.000.000,00 3.509.751,13

    Cota-Parte ITR 8,39800.000,00 800.000,00 67.093,75

    Cota-Parte IPVA 59,31800.000,00 800.000,00 474.500,64

    Cota-Parte ICMS 13,909.000.000,00 9.000.000,00 1.250.888,82

    Cota-Parte IPI-Exportação 14,41115.000,00 115.000,00 16.572,24

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

31.175.226,0031.175.226,00 5.633.440,08 18,07

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

8.262.856,03 8.262.856,03 1.561.522,41 1.561.522,4118,90 18,90ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.465.280,95 17,73

8.169.856,03 8.169.856,03 1.561.522,41 1.561.522,4119,11 19,11    Despesas Correntes 1.465.280,95 17,94

93.000,00 93.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

16.538,00 16.538,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

16.538,00 16.538,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.279.394,038.279.394,03 1.561.522,41 1.561.522,4118.86 18,86 1.465.280,95 17,70
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

1.561.522,41 1.561.522,41 1.465.280,95

1.561.522,41 1.561.522,41 1.465.280,95

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

845.016,01

716.506,40

0,00

716.506,40 620.264,94

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

27,72 27,72

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2024 845.016,01 1.561.522,41 96.241,46 0,00 0,00 716.506,400,000,000,00716.506,40

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 3.843,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 111.698,26 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

16,911.588.000,00 1.588.000,00 268.503,93RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

16,911.588.000,00 1.588.000,00 268.503,93    Proveniente da União

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

27,0178.051,60 78.051,60 21.079,84OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.666.051,60 289.583,771.666.051,60 17,38

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.181.210,00 1.989.865,24 384.334,06 251.864,08ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 180.496,0819,31 12,66 9,07

1.180.010,00 1.323.180,28 181.676,08 181.676,08    Despesas Correntes 176.886,0813,73 13,73 13,37

1.200,00 666.684,96 202.657,98 70.188,00    Despesas de Capital 3.610,0030,40 10,53 0,54

437.964,97 467.017,29 130.000,00 130.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

130.000,0027,84 27,84 27,84

427.964,97 457.017,29 130.000,00 130.000,00    Despesas Correntes 130.000,0028,45 28,45 28,45

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

24.000,00 24.000,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

24.000,00 24.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

44.100,00 44.100,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

44.100,00 44.100,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

49.613,00 49.613,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

49.613,00 49.613,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.574.595,531.736.887,97 514.334,06 381.864,08 310.496,0819,98 14,83 12,06
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 9.444.066,03 10.252.721,27 1.945.856,47 1.813.386,49 1.645.777,0318,98 17,69 16,05

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

437.964,97 467.017,29 130.000,00 130.000,00 130.000,0027,84 27,84 27,84

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

24.000,00 24.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 60.638,00 60.638,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 49.613,00 49.613,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

19,13 16,3617,9010.016.282,00 10.853.989,56 2.075.856,47 1.943.386,49 1.775.777,03

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 19/abr/2024 as 08h e 38m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 13/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 19 de abril de 2024. 
 
Fornecedor: CHAGAS EVENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 49.834.549/0001-70 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LOCAÇÃO  DE BARRACAS 10X10 COM LONA ANTI-CHAMA 7 R$ 2.370,00 R$ 16.590,00 
1 LOCAÇÃO DE MESA PLASTICAS C/ 4 CADEIRAS 250 R$ 16,00 R$ 4.000,00 
1 LOCAÇÃO DE PALCO 12X8 COM 2 CAMARIM E LONA ANTI-

CHAMA 
1 R$ 9.800,00 R$ 9.800,00 

1 BANHEIRO QUIMICO 6 R$ 325,00 R$ 1.950,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 32.340,00  (trinta e dois mil, trezentos e quarenta reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 11/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 16 de abril de 2024. 
 
Fornecedor: SANLURE COMÉRCIO DE PAPÉIS E SUPRIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.013.580/0001-75 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 APONTADOR DE LAPIS COM DEPOSITO 180 R$ 4,20 R$ 756,00 
6 BLOCO ADESIVO PARA ANOTAÇÕES (POST IT) - 

PACOTE COM 01 UNIDADE 
500 R$ 6,10 R$ 3.050,00 

7 BLOCO ADESIVO PARA ANOTAÇÕES (POST IT) - 
PACOTE COM 04 UNIDADES 

500 R$ 7,40 R$ 3.700,00 

13 CAIXA DE CLIPS 2/0 - CAIXA COM APROXIMADAMENTE 725 
UNIDADES 

380 R$ 18,22 R$ 6.923,60 

14 CAIXA DE CLIPS 3/0 - CAIXA COM 440 UNIDADES 370 R$ 18,22 R$ 6.741,40 
15 CAIXA DE CLIPS 8/0 - CAIXA COM APROXIMADAMENTE 180 

UNIDADES 
380 R$ 18,22 R$ 6.923,60 

18 CALCULADORA PORTATIL GRANDE, TELA PARA MINIMO 
12 DIGITOS, DUAS FONTES DE ENERGIA E DESLIGAMENTO, 
TECLAS DE RAIZ QUADRADA E PORCENTAGEM, TECLA DE 
APAGAR O ULTIMO DIGITO, MEDIDAS APROX. DE 
11CMX16CM. 

30 R$ 146,50 R$ 4.395,00 

22 CANETA MARCA TEXTO AMARELO - CAIXS COM 12 
UNIDADES 

200 R$ 31,50 R$ 6.300,00 

23 CANETA MARCA TEXTO ROSA - CAIXA COM 12 UNIDADES 200 R$ 31,50 R$ 6.300,00 
24 CANETA MARCA TEXTO VERDE - CAIXA COM 12 UNIDADES 200 R$ 31,45 R$ 6.290,00 
25 CANETA MARCADOR PERMANENTE PARA RETRO 

PROJETOR PONTA MEDIA 2.0 MM - AZUL 
300 R$ 6,20 R$ 1.860,00 

26 CANETA MARCADOR PERMANENTE PARA RETRO 
PROJETOR PONTA MEDIA 2.0 MM - PRETO 
 

300 R$ 6,20 R$ 1.860,00 

27 CANETA MARCADOR PERMANENTE PARARETRO 
PROJETOR PONTA MEDIA 2.0 MM - VERMELHO 
 

300 R$ 6,20 R$ 1.860,00 

28 CLIPE TAMANHO 4/0, EM AÇO NIQUELADO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, FORMATO PARALELO,  
CAIXA COM APROXIMADAMENTE 440 UNIDADES 

500 R$ 18,50 R$ 9.250,00 

39 ESTILETE GRANDE, CORPO PLÁSTICO, LÂMINA EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E TRAVA DE 

40 R$ 8,55 R$ 342,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

SEGURANÇA. LARGO COM TRAVA PARA LÂMINA E 
REGULAGEM PARA LÂMINA 

46 FOLHA/SAQUINHO TRANSPARENTE COM 04 FUROS 4500 R$ 0,29 R$ 1.305,00 
48 GRAMPEADOR COM CORPO DE METAL,GRANDE 

CAPACIDADE DE GRAMPEAR ATÉ 50 FOLHAS DE PAPEL 
SULTIFE. 

50 R$ 54,80 R$ 2.740,00 

49 GRAMPEADOR DE MESA MEDIO CORPO EM METAL PARA 
25 FOLHAS 

320 R$ 35,90 R$ 11.488,00 

50 GRAMPO 26/6 - CX COM 5000 UNID 760 R$ 8,58 R$ 6.520,80 
51 GRAMPO TIPO ROMEU E JULIETA - PACOTE COM 50 

UNIDADES 
180 R$ 19,50 R$ 3.510,00 

52 GRAMPO TRILHO EM PLASTICO, PACOTE COM 50 
UNIDADES (COR BRANCA) 

30 R$ 19,50 R$ 585,00 

53 GRAMPO TRILHO METALIZADO (MACHO E FÊMEA) - 80MM, 
CAIXA C/ 50 UNID 

30 R$ 19,50 R$ 585,00 

54 GRAMPOS GALVANIZADOS 23/13 MM - CAIXA COM 5.000 
UNIDADE 

70 R$ 35,00 R$ 2.450,00 

56 LIVRO ATA, CAPA DURA NA COR PRETA, FORMATO 297 X 
210 MM COM FOLHA OFF-SET BRANCAS PAUTADAS E 
NUMERADAS C/ 50 FOLHAS 

50 R$ 13,60 R$ 680,00 

63 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE 40 R$ 126,50 R$ 5.060,00 
66 PASTA AZ LOMBO LARGO, TAMANHO OFICIO COM 

FERRAGEM DE METAL E VISOR PLASTICO COM ETIQUETA 
REMOVIVEL, COR PRETA (GRANDE) 

100 R$ 23,90 R$ 2.390,00 

67 PASTA CATALAGO CAPA DURA, COM 50 PLASTICOS 40 R$ 24,50 R$ 980,00 
68 PASTA COM PRESILHA PLÁSTICA, TIPO ROMEU E JULIETA, 

IDEAL PARA ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS - 
ESPESSURA 0,35 

120 R$ 4,20 R$ 504,00 

69 PASTA DE PAPEL SEM ELASTICO 550 R$ 4,10 R$ 2.255,00 
70 PASTA EM PLASTICO TRANSPARANTE COM ELASTICO NAS 

LATERAIS 3 CM 
200 R$ 5,65 R$ 1.130,00 

71 PASTA PLASTICA C/ 03 DE ALTURA - TRANSPARENTE 1150 R$ 5,65 R$ 6.497,50 
73 PASTA PLASTICA FINA- TRANSPARENTE 1600 R$ 4,26 R$ 6.816,00 
74 PASTA PLASTICA L - TRANSPARENTE 630 R$ 2,00 R$ 1.260,00 
75 PASTA SIMPLES EM PAPELAO COM ELASTICO NAS 

LATERAIS 
400 R$ 3,70 R$ 1.480,00 

82 PINCEL ATOMICO, COR AZUL, PERMANENTE, COM TAMPA 
ASFIXIANTE, PONTA DE NYLON 5,9MM, COM GRANDE 
RESERTÓRIO DE TINTA (8,5X70MM) COMPOSIÇÃO RESINA 
PLÁSTICA, TRAÇO GROSSO 

460 R$ 6,60 R$ 3.036,00 

83 PINCEL ATOMICO, COR PRETO, TRAÇO GROSSO, 
PERMANENTE, COM TAMPA ASFIXIANTE, PONTA DE 
NYLON 5,9MM, COM GRANDE RESERVATÓRIO DE TINTA 
(8,5 X 70MM) 

460 R$ 6,60 R$ 3.036,00 

84 PINCEL ATOMICO, COR VERMELHO, TRAÇO GROSSO, 
PERMANENTE, COM TAMPA ASFIXIANTE, PONTA DE 
NYLON 5,9MM, COM GRANDE RESERVATÓRIO DE TINTA 
(8,5 X 70MM) 

460 R$ 6,60 R$ 3.036,00 

92 REGUA EM MADEIRA - TAMANHO DE 100CM 100 R$ 15,70 R$ 1.570,00 
 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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Valor Total Homologado -   R$ 135.465,90  (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e 
cinco reais e noventa centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico Nº 004/2024 - Processo Nº 006/2024 
 

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 71, inciso IV, da 
Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber 
que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer 
Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

 
Vencedor TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP 

CNPJ 76.659.507/0001-13 

- COMERCIAL. PARANA 137, 137 - CENTRO - CIANORTE - PR - CEP: 87200000 

4436293566 
Endereço 

Contato 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

ALMOFADA P/ CARIMBO 
n° 3 para tinta cor azul, c/ feltro, tecido de algodão e 
tampa em metal MTP MTP 
BALÃO COLORIDO, N° 7, PACOTE C/ 50 UNIDADES 
em látex PR PR 
BATERIA BOTÃO 1.5V - CONTENDO NO MÍNIMO 2 
UN. 
ALF ALF 
BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS 
REMOVIVEIS, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MASTER 
MASTER UN 

 

 
AFE AFE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75,00 2,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
224,25 

 
 

REGISPEL 
REGISPEL 

 
 

 POR PAPEL  
00015 00015 00027887 couche 120 gr e folhas internas em papel off-set de JD JD UN 200,00 4,74 948,00 

   56gr, apresentando descrição tecnica na contracapa 
JD JD 

     

   CADERNO CAPA DURA C/ 50 FLS 
com capa e contra capa, papel 697g, revestido por 

     

00016 00016 00000245 papel couche 120g e folhas internas em papel off-set 
de 56g, apresentando descrição tecnica na 

JD JD UN 50,00 3,79 189,50 

   contracapa JD JD      

   CAIXA ARQUIVO DESMONTAVEL EM PLASTICO      

   POLIONDA, COM AREAS DE PICOTE (PARTE DE 
VENTILAÇÃO) DE FACIL R 

     

00018 00018 00020260 caixa arquivo desmontavel em plastico polionda, com 
areas de picote (parte de ventilação) de facil 
remoção, com parte do lacre e fechamento da caixa 

POLI POLI UN 100,00 3,84 384,00 

   demarcados, com impressao da etiqueta sem      

00003 00003 00006235 

 
00006 

 
00006 

 
00027801 

 
00007 

 
00007 

 
00022470 

MTP MTP UN 20,00 4,43 88,60 

 
PR PR 

 
PC 

 
100,00 

 
4,99 

 
499,00 

 
ALF ALF 

 
UN 

 
100,00 

 
1,81 

 
181,00 

00009 00009 00027885 MEDIDAS MINIMAS 76X102 
mm contendo 01 bloco MASTER MASTER 

 
00010 

 
00010 

 
00027898 

BLOCO PARA RECADO CUBO - CAIXA CONTENDO 
NO MÍNIMO 400 FLS - MEDIDAS MÍNIMAS 86 X 86 CM 

   AFE AFE 

 
00012 

 
00012 

 
00027902 

BOBINA PARA CALCULADORA ELETRÔNICA - 57MM 
X 30M - CAIXA COM 30 UNIDADES.. 

 REGISPEL REGISPEL 
CADERNO BROCHURA 96FLS, CAPA DURA, COM 
CAPA E CONTRA CAPA, PAPEL 697 GR, REVESTIDO 

UN 100,00 5,99 599,00 

 
CX 

 
4,00 

 
42,94 

 
171,76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP

CNPJ 76.659.507/0001-13

Endereço - COMERCIAL. PARANA 137, 137 - CENTRO - CIANORTE - PR - CEP: 87200000

Contato 4436293566

borroes, com dimensoes minimas de 36,5 x 25 x 13,5
cm. POLI POLI

00027888
CAIXA ARQUIVO MORTO GIGANTE, POLIONDA,
290X175X380MM
SC SC

819,00100,00 8,19UN00019 00019 SC SC

00013063
CD-R VIRGEM (CD VIRGEM GRAVAVEL)
AFE AFE 92,0050,00 1,84UN00038 00038 AFE AFE

00020275

CLIPS NIQUELADO Nº 0/0 PARA PAPEL, FABRICADO
COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM COM 500 GR
TP TP

266,7030,00 8,89UN00039 00039 TP TP

00009175

CLIPS NIQUELADO Nº 1 PARA PAPEL, FABRICADO
COM ARAME DE AO COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMA
TP TP

242,2525,00 9,69UN00040 00040 TP TP

00009177

CLIPS NIQUELADO Nº 8/0 PARA PAPEL, FABRICADO
COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM COM 500 GR
TP TP

899,00100,00 8,99UN00042 00042 TP TP

00009176

CLIPS NIQUELADO Nº3/0 PARA PAPEL, FABRICADO
COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM COM 500 GRA
TP TP

844,00100,00 8,44UN00043 00043 TP TP

00023722

CLIPS NIQUELADO Nº4/0 PARA PAPEL, FABRICADO
COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM COM 500 GRA
TP TP

794,00100,00 7,94UN00044 00044 TP TP

00009266

COLA BRANCA ESCOLAR LAVAVEL, ATOXICA,
TUBO DE 1 LITRO, SELO DO INMETRO, VALIDADE
MINIMA DE UM ANO
PIRAT PIRAT

139,8020,00 6,99UN00045 00045 PIRAT PIRAT

00020281

ESTILETE PEQUENO, CORPO PLASTICO, LAMINA EM
AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E TRAVA
DE SEGURANÇA
MTP MTP

15,8020,00 0,79UN00053 00053 MTP MTP

00027893
EXTENSOR DE USB - CONTENDO NO MÍNIMO 3
ENTRADAS
AFE AFE

719,7030,00 23,99UN00056 00056 AFE AFE

00009182
FITA ADESIVA CREPE 18MMX50 METROS
TK TK 339,00100,00 3,39UN00060 00060 TK TK

00006819
FITA ADESIVA CREPE 48X50
TK TK 357,6040,00 8,94UN00061 00061 TK TK

00006629 FITA ADESIVA TRANSPARENTE
12mmx40m MN MN 118,40160,00 0,74UN00062 00062 MN MN

00006629 FITA ADESIVA TRANSPARENTE
18 mm x 50 m MN MN 238,50150,00 1,59UN00063 00063 MN MN

00006629
FITA ADESIVA TRANSPARENTE
48 mm x 45 m MN MN 411,00150,00 2,74UN00064 00064 MN MN

00013170
FOLHA DE ISOPOR, 50 X 100 CM, 10MM DE
ESPESSURA.
TERMO TERMO

219,00100,00 2,19UN00065 00065 TERMO TERMO

00003291 GRAMPEADOR 26/6
de mesa, p/ até 40 folhas, sem extrator, apoio 1.386,0070,00 19,80UN00067 00067 MTP MTP
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emborrachado, corpo em aço escovado MTP MTP

00013077
GRAMPO PARA GRAMPEADOR, 26/6, ARAME DE
AÇO, COR PRATA, CAIXA COM 5000 GRAMPOS.
MK MK

329,00100,00 3,29CX00068 00068 MK MK

00027891
GRAMPO PLÁSTICO ESTENDIDO - PCTE C/ 50 UN.
300MM X 9MM X 112MM
CARBRINK CARBRINK

849,5050,00 16,99UN00069 00069 CARBRINK
CARBRINK

00000228 GRAMPO TRILHO METAL
80mm, contendo 50 conjuntos BRW BRW 397,0050,00 7,94UN00070 00070 BRW BRW

00018687

LAPIS DE COR, CAIXA C/ 12 CORES, FABRICADO
COM MADEIRA REFLORESTADA, FEITO COM A
TECNICA SEKURAL, CO
com selo do inmetro MK MK

274,8030,00 9,16UN00071 00071 MK MK

00028265

LAPIS PRETO N° 2
fabricado com madeira reflorestada, feito com a
tecnica sekural, com selo do inmetro, caixa c/ 72
unidades MK MK

3.433,50150,00 22,89CX00072 00072 MK MK

00020286 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS NUMERADAS
TLB TLB 797,3070,00 11,39UN00073 00073 TLB TLB

00020287
LIVRO ATA COM 200 FOLHAS NUMERADAS
TLB TLB 569,8020,00 28,49UN00074 00074 TLB TLB

00013050
LIVRO PONTO COM 4 ASSINATURAS
TLB TLB 537,8020,00 26,89UN00075 00075 TLB TLB

00022469
ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO - CONTENDO
NO MÍNIMO 3 ANDARES
ACL ACL

1.799,5050,00 35,99UN00077 00077 ACL ACL

00016593
PAPEL CARBONO, A4, AZUL, CAIXA COM 100
FOLHAS.
HC HC

344,8010,00 34,48UN00078 00078 HC HC

00009242
PAPEL CONTACT TRANSPARENTE, AUTO ADESIVO,
ROLO COM 45CM X 25 METROS
LEO LEO

469,9010,00 46,99UN00081 00081 LEO LEO

00026556
PAPEL FOTOGRÁFICO, TAMANHO A4, GRAMATURA
120G/M2, PACOTE COM 50 FOLHAS.
MTP MTP

239,8020,00 11,99UN00083 00083 MTP MTP

00027897
PASTA ABA ELASTICO OFICIO PLASTICA
TRANSPARENTE
ACP ACP

597,00300,00 1,99UN00084 00084 ACP ACP

00009160

PASTA PLASTICA TIPO CAIXA, RESISTENTE,
POLIONDA, COM ELASTICO, MEDINDO
335X250X35MM, VARIAS CORES
ACP ACP

1.197,00300,00 3,99UN00085 00085 ACP ACP

00022477
PASTA SANFONADA A4 - CONTENDO NO MÍNIMO 12
DIVISÓRIAS
ACP ACP

639,5050,00 12,79UN00086 00086 ACP ACP

00009159

PASTA TIPO AZ, LOMBO LARGO, COM CAPA
EXTERNA PLASTIFICADA, NA COR PRETA LISA,
CAPA INTERNA CROMADA E
sistemas de encaixe tipo macho-femea DAC DAC

2.985,00250,00 11,94UN00088 00088 DAC DAC

00013109
PERCEVEJOS LATONADOS, COM 100 UNIDADES
BRW BRW 59,7030,00 1,99UN00092 00092 BRW BRW

00013108 PERFURADOR DE PAPEL EM ESTRUTURA METÁLICO,
RESISTENTE, PARA PERFURAR ATÉ 30 FOLHAS DE

404,7030,00 13,49UN00093 00093 MT MT
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GRAMATURA 75 G
75 g/m² MT MT

00026555
PILHA GRANDE
ALF ALF 210,0050,00 4,20UN00097 00097 ALF ALF

00016456
PISTOLA DE COLA QUENTE  BIVOLT, TAMANHO
PEQUENO
CLS CLS

89,8010,00 8,98UN00098 00098 CLS CLS

00022473
PRENDEDOR DE PAPEL 19MM
BRW BRW 34,5050,00 0,69UN00101 00101 BRW BRW

00022474
PRENDEDOR DE PAPEL 25MM
BRW BRW 32,0050,00 0,64UN00102 00102 BRW BRW

00022475
PRENDEDOR DE PAPEL 51MM
BRW BRW 139,5050,00 2,79UN00103 00103 BRW BRW

00022460 REFIL DE COLA QUENTE PARA PISTOLA PEQUENA
CLS CLS 124,00100,00 1,24UN00104 00104 CLS CLS

00009203

REGUA TRANSPARENTE ACRILICA, COM 30 CM
COMPRIMENTO, 0,2 CM DE ESPESSURA NO MINIMO,
APROXIMADAMENTE C
com 3,5 cm de largura ACL ACL

578,00200,00 2,89UN00105 00105 ACL ACL

00004746 TESOURA PEQUENA
MK MK 72,8020,00 3,64UN00107 00107 MK MK

00000657
TINTA PRETA P/ CARIMBO FRASCOS C/ 40 ML
CARBRINK CARBRINK 219,6040,00 5,49UN00109 00109

CARBRINK
CARBRINK

00020293
TINTA VERMELHA P/ CARIMBO FRASCO C/ 40 ML
CARBRINK CARBRINK 54,9010,00 5,49UN00110 00110

CARBRINK
CARBRINK

00020294
UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, NAO TOXICO,
PESO LIQUIDO DE 12 G
CARBRINK CARBRINK

219,5050,00 4,39UN00111 00111 CARBRINK
CARBRINK

Total do Fornecedor:  28.887,06
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00028266
AGENDA DIARIA, CAPA DURA, C/ NO MÍNIMO
21X15CM, GRAMATURA DE NO MINIMO 63G/M2
ano de 2024 TILIBRA Executiva - 120839

375,0030,00 12,50UN00001 00001
TILIBRA
Executiva -
120839

00009226
ALFINETES DE AÇO COM CABEÇA
n° 29, niquelado, caixa c/ 50g ACC n° 29 aço
niquelado

81,7515,00 5,45UN00002 00002 ACC n° 29 aço
niquelado

00027892

APONTADOR PARA LAPIS ESCOLAR RIGIDO,
LAMINA EM AÇO TEMPERADO DE ALTA
RESISTENCIA FIXADA POR
parafuso metalico que garanta apontabilidade,
retangular, com 1 furo, s/ deposito, com marca do
fabricante gravado no produto e com certiuficado
junto ao inmetro, caixa com 48 unidades BRW
AP1203

830,00100,00 8,30CX00004 00004 BRW AP1203

00009302
ARQUIVO MORTO POLIONDA MEDINDO
355X135X250
no mínimo DELLO 0326

1.975,00500,00 3,95UN00005 00005 DELLO 0326

00009209
BOBINA DE PAPEL SEMI-KRAFT COM 60 CM C/ 8
KILOS
no mínimo SCRITY PBN6020

146,604,00 36,65UN00011 00011 SCRITY
PBN6020

00026554
BOBINA PARA RELÓGIO PONTO DIGITAL, TÉRMICA
REP, 57X300M.
SCRITY BT057.05

3.800,00200,00 19,00UN00013 00013 SCRITY
BT057.05

00027886

BORRACHA ESCOLAR FABRICADA EM ESTIRENO
BUTADIENO NATURAL, SEM CORANTE E MACIA, Nº
40, ESPECIAL
para apagar escrita a lápis sem borrar ou manchar o
papel. produto certificado junto ao inmetro. caixa c/
40 unidades BRW BO0040

800,00100,00 8,00UN00014 00014 BRW BO0040

00009312
CADERNO UNIVERSITARIO, CAPA DURA, 200 FLS
TILIBRA D+ 417,0030,00 13,90UN00017 00017 TILIBRA D+

00009165

CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS, 1 PILHA, 26
TECLAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 118 MM DE
LARGURAX 140 M
mm de comprimento x 40 mm de altura, teclas on/off,
auto power off e retorno para correção, botao lateral
liga e desliga, na cor grafite, com no minimo 3 meses
de garantia BRW CC3000

515,0050,00 10,30UN00020 00020 BRW CC3000

00020261

CALCULADORA ELETRONICA COM BOBINA DE
PAPEL, 12 DIGITOS, VISOR LCD, UTILIZA PAPEL EM
ROLO, ADAPTADOR
incluso 110/220v. CASIO 4R8CR

1.990,0010,00 199,00UN00021 00021 CASIO 4R8CR

00022447
CANETA COM TINTA PERMANENTE PARA ESCRITA
EM CD AZUL - CX C/ 12 UN.
BRW CA5002

276,0020,00 13,80CX00022 00022 BRW CA5002

00022454
CANETA COM TINTA PERMANENTE PARA ESCRITA
EM CD VERMELHA - CX C/ 12 UN.
BRW CA5003

140,0010,00 14,00CX00023 00023 BRW CA5003

00013081

CANETA ESFEROGRÁFICA COR AZUL, TAMPA
VENTILADA, PONTA MÉDIA DE COBRE DE 1.0 MM
COM ESFERA DE TUNGSTÊ
tungstênio; corpo hexagonal transparente, furo de

3.780,00180,00 21,00CX00024 00024 BIC Cristal
835205
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ventilação na lateral e central, tampa inferior de
encaixe; prazo de validade indeterminado; possuindo
em sua composição resinas termoplástica, tinta a
base de corantes orgânicos e solventes, caixa com
no mínimo 50 unidades cada, informando dados do
fabricante e data de fabricação; selo do inmetro BIC
Cristal 835205

00009197

CANETA ESFEROGRAFICA COR PRETA, TAMPA
VENTILADA, PONTA MEDIA DE COBRE DE 1.0 MM
COM ESFERA DE TUNGST
tungstenio; corpo hexagonal transparente, furo de
ventilação na lateral e central, tampa inferior de
encaixe; prazo de validade indeterminado, possuindo
em sua composicao resinas termoplastica, tinta a
base de corantes organicos e solventes, caixa com
no minimo 50 unidades cada, informando dados do
fabricante e data de fabricação, selo do inmetro BIC
Cristal 835208

3.780,00180,00 21,00CX00025 00025 BIC Cristal
835208

00009198

CANETA ESFEROGRAFICA COR VERMELHA, TAMPA
VENTILADA, PONTA MEDIA DE COBRE DE 1.0 MM
COM ESFERA DE TUN
tungstenio; corpo hexagonal transparente, furo de
ventilação na lateral e central, tampa inferior de
encaixe; prazo de validade indeterminado, possuindo
em sua composicao resinas termoplastica, tinta a
base de corantes organicos e solventes, caixa com
no minimo 50 unidades cada, informando dados do
fabricante e data de fabricação, selo do inmetro BIC
Cristal 835206

1.050,0050,00 21,00CX00026 00026 BIC Cristal
835206

00020265

CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR,
PONTA FACETADA, NA COR AMARELA
FLUORESCENTE
BRW CA2001

65,00100,00 0,65UN00027 00027 BRW CA2001

00020267
CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR,
PONTA FACETADA, NA COR ROSA FLUORESCENTE
BRW CA2002

32,5050,00 0,65UN00028 00028 BRW CA2002

00020266
CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR,
PONTA FACETADA, NA COR VERDE FLUORESCENTE
BRW CA2003

48,7575,00 0,65UN00029 00029 BRW CA2003

00020269 CANETA MARCADOR DE TEXTO EM CD, COR PRETA
BRW CA5001 110,00100,00 1,10UN00030 00030 BRW CA5001

00022461

CANETA PARA RETROPROJETOR - PONTA 2MM,
COMPOSIÇÃO BÁSICA, RESINAS TERMOPLÁSTICAS,
TINTA A BASE DE ÁL
álcool, corantes, resinas, solventes e ponta de
poliesterm cor preta e azul MAXPRINT 709046

230,00200,00 1,15UN00031 00031 MAXPRINT
709046

00020271
CANETÃO DE COR AZUL, ESCRITA PERMANENTE
BRW CA4001 60,0050,00 1,20UN00032 00032 BRW CA4001

00020272
CANETÃO DE COR PRETA, ESCRITA PERMANENTE
BRW CA4002 60,0050,00 1,20UN00033 00033 BRW CA4002

00020274
CANETÃO DE COR VERMELHA, ESCRITA
PERMANENTE
BRW CA4003

24,0020,00 1,20UN00034 00034 BRW CA4003

00026595 CARTOLINA  SIMPLES, 50 X 66 CM, CORES 35,0050,00 0,70UN00035 00035 SCRITY SC050
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VARIADAS.
SCRITY SC050

00013123 CARTOLINA SIMPLES, 50 X 66 CM, COR  BRANCA.
SCRITY SC050 27,5050,00 0,55UN00036 00036 SCRITY SC050

00009174
CD VIRGEM CD-RW 700 MB, 80 MINUTOS, 1X52X
MULTILASER 39954 105,0030,00 3,50UN00037 00037

MULTILASER
39954

00022456

CLIPS NIQUELADO Nº 12/0 PARA PAPEL,
FABRICADO COM ARAME DE AÇO COM
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM COM 500 G
BRW CL50012

248,7525,00 9,95UN00041 00041 BRW CL50012

00027890

COLA EM BASTÃO FORMULA EXTRAFORTE DE
GRANDE ADERENCIA PARA APLICAÇÃO EM
DIVERSOS MATERIAIS,
não toxica minimo 9g BRW C01209

84,00140,00 0,60UN00046 00046 BRW C01209

00009179

COLA ESCOLAR BRANCA: LIQUIDA, COM MARCA
DO FABRICANTE, BICO ECONOMICO, COMPOSIÇÃO
ACETATO DE POLIVIN
polivinia atoxica; peso liquido de 40 g, com pode
adesivo, lavavel, secagem rapida, homogenea, nao
podendo manchar a regiao aplicada. a cola nao
devera apresentar odor putrido, nem exalar vapores
toxicos. produto certificado junto ao inmetro BRW
C07240

176,00200,00 0,88UN00047 00047 BRW C07240

00022190

CORRETIVO LÍQUIDO À BASE DÁGUA, UNIDADE C/
18ML, SECAGEM RÁPIDA, C/ APLICADOR, NÃO
TÓXICO, CAIXA C/
12 unidades BRW CR1812

650,0050,00 13,00CX00048 00048 BRW CR1812

00013169
ENVELOPE BRANCO, MEDIDA 24 X 34 CM, 90 G/M².
SCRITY SOF34 380,001.000,00 0,38UN00049 00049 SCRITY SOF34

00020278
ENVELOPE OFICIO 114 X 229 MM CX COM 1000
UNIDADES
SCRITY COF020

430,005,00 86,00CX00050 00050 SCRITY COF020

00027900
ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO 90 GRS
229X324MM CX COM 250 UNIDADES
SCRITY SOF032

1.566,4016,00 97,90CX00051 00051 SCRITY SOF032

00027901
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 80 G 229 X 324
MM CX COM 250 UNIDADES
SCRITY SK032

1.136,0016,00 71,00CX00052 00052 SCRITY SK032

00009185
ETIQUETA 33,9 X 101,6 -CX C/ 100 FLS- C/ 14
ETIQUETAS POR FOLHA
MAXPRINT 492185

148,004,00 37,00CX00054 00054 MAXPRINT
492185

00028267
ETIQUETA BRANCA AUTO ADESIVA
99 x 25,4 mm, 22 etiquetas por folha, pacote c/ 100
folhas PIMACO A4354

147,604,00 36,90UN00055 00055 PIMACO A4354

00006251
FITA ADESIVA 12X50
BRW FT1250 34,0050,00 0,68UN00059 00059 BRW FT1250

00027930

FRAGMENTADORA DE PAPEL - FRAGMENTA CD: SIM
- FRAGMENTA CARTÃO: SIM  - VOLUME DO CESTO:
MÍNIMO
13 litros - voltagem: 110 v  -quantidade mínima de
folhas: 8 folhas AURORA AS890C

3.760,0010,00 376,00UN00066 00066 AURORA
AS890C

00013097
LIVRO PROTOCOLO COM 100 FOLHAS, CAPA
DURA, FOLHA BRANCA ALCALINA. 329,7030,00 10,99UN00076 00076 TILIBRA 120545
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TILIBRA 120545

00016595
PAPEL CARBONO, A4, PRETO, CAIXA COM 100
FOLHAS.
GRAMP LINE 5107/GE927

379,0010,00 37,90UN00079 00079 GRAMP LINE
5107/GE927

00009158

PAPEL FORMATO A4, PAPEL ULTRA BRANCO,
MULTIFUNCIONAL, MEDIDAS : 210X297 MM, 75G/M2,
PARA USO EM IMPR
impressora laser, de alta velocidade e reprografia, p/
copias, fax plano, ink jet, nao contendo material
reciclado em sua composição, resmas contendo 500
folhas, cx com 10 resmas SUZANO REPORT

44.000,00200,00 220,00CX00082 00082 SUZANO
REPORT

00006628
PASTA SUSPENSA
DELLO 0002 800,00800,00 1,00UN00087 00087 DELLO 0002

00022462
PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
16GB INTERFACE USB 2.0
MULTLASER PD588

692,0040,00 17,30UN00089 00089 MULTLASER
PD588

00022463
PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
32GB INTERFACE USB 2.0
MULTLASER PD589

420,0020,00 21,00UN00090 00090 MULTLASER
PD589

00017033
PEN DRIVE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 8GB
INTERFACE USB 2.0
MULTLASER PD601

1.432,0080,00 17,90UN00091 00091 MULTLASER
PD601

00009162
PILHA ALCALINA PEQUENA AA
ELGIN Pequena aa -82152 590,00200,00 2,95PAR00095 00095

ELGIN Pequena
aa -82152

00009161
PILHA ALCALINA PEQUENA AAA
ELGIN Palito aaa - 82154 550,00200,00 2,75PAR00096 00096

ELGIN Palito aaa
- 82154

00013105
PORTA FITA ADESIVA, MATERIAL PLÁSTICO, PARA
FITA 12 MM X 40 M.
BRW SF2001

390,0030,00 13,00UN00099 00099 BRW SF2001

00013122
PRANCHETA ACRÍLICA COM GANCHO DE FERRO,
TAMANHO A4.
DELLO 3006.S.012

334,8060,00 5,58UN00100 00100 DELLO
3006.S.012

00020291

TESOURA GRANDE DE ESCRITORIO, 20 CM DE
COMPRIMENTO (8"), PARA USO GERAL, COM CABO
DE POLIPROPILENO P
preto, com lamina em aço inoxidavel BRW TE2102

250,0050,00 5,00UN00106 00106 BRW TE2102

00000656 TINTA AZUL P/ CARIMBO  FRASCOS 40 ML
BRW CB1001 138,0040,00 3,45UN00108 00108 BRW CB1001

Total do Fornecedor:  79.820,35
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00027884

BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS
REMOVIVEIS, MINIMO 100 FOLHAS CADA PACOTE,
MEDIDAS MINIMAS 38X50 MM
contendo 04 blocos MASTERPRINT

91,5030,00 3,05UN00008 00008 MASTERPRINT

00020298
EXTRATOR DE GRAMPOS EM AÇO CROMADO OU
TIPO INOX
CARBRINK

32,0040,00 0,80UN00057 00057 CARBRINK

00020283

EXTRATOR DE GRAMPOS, AÇO INOXIDAVEL
REISTENTE, TIPO ESPATULA COMPRIMENTO
APROXIMADO 145 X 17 MM
CARBRINK

24,0030,00 0,80UN00058 00058 CARBRINK

00027779
PAPEL CONTACT COLORIDO, AUTO ADESIVO,
45CMX10M
FUTURO

124,004,00 31,00UN00080 00080 FUTURO

00020296 PILHA ALCALINA MEDIA
ELGIN 1.600,00200,00 8,00UN00094 00094 ELGIN

Total do Fornecedor:  1.871,50
Total Geral:  110.578,91

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 19/04/2024

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 11/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 16 de abril de 2024. 
 
Fornecedor: R BRATI COMERCIO E TRANSPORTE ME 
CNPJ/CPF: 10.563.495/0001-10 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 BATERIA ALCALINA 9V 50 R$ 11,30 R$ 565,00 
5 BATERIA CR1130(BATERIAPARA CALCULADORA) 60 R$ 1,60 R$ 96,00 

19 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR AZUL - CAIXA C/ ´NO 
MÍNIMO 50 UNIDADES CADA, COM TAMPA VENTILADA, 
PONTA MÉDIA DE 1.0MM, CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE VENTILAÇÃO NA LATERAL, 
SELO DO INMETRO 

380 R$ 67,00 R$ 25.460,00 

20 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA - CAIXA C/ ´NO 
MÍNIMO 50 UNIDADES CADA, COM TAMPA VENTILADA, 
PONTA MÉDIA DE 1.0MM, CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE VENTILAÇÃO NA LATERAL, 
SELO DO INMETRO 

200 R$ 67,00 R$ 13.400,00 

21 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR VERMELHA - CAIXA C/ 
´NO MÍNIMO 50 UNIDADES CADA, COM TAMPA 
VENTILADA, PONTA MÉDIA DE 1.0MM, CORPO 
HEXAGONAL TRANSPARENTE, FURO DE VENTILAÇÃO NA 
LATERAL, SELO DO INMETRO 

100 R$ 67,00 R$ 6.700,00 

61 PAPEL A4 SULFITE CORES - PACOTE COM 100 FOLHAS 200 R$ 7,70 R$ 1.540,00 
64 PAPEL SULFITE ‘A4’ (210MMX297MM), BRANCO, COM

 SELO DERESPONSABILIDADE AMBIENTAL E 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, PACOTE48 C/ 500FLS – CAIXA 
C/ 10 RESMAS. 

227 R$ 339,00 R$ 76.953,00 

76 PEN DRIVE - 16 GB 90 R$ 44,60 R$ 4.014,00 
77 PEN DRIVE - 8 GB 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00 
96 TESOURA GRANDE PARA USO GERAL EM AÇO 

INOXIDAVEL, CABO EM POLIPROPILENO PRETO 
170 R$ 22,80 R$ 3.876,00 

97 TESOURA PEQUENA 180 R$ 3,25 R$ 585,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 136.689,00  (cento e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e nove 
reais)         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 11/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 16 de abril de 2024. 
 
Fornecedor: MOVEIS FURLAN EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 18.217.019/0001-50 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

17 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA 08 DIGITOS 160 R$ 28,30 R$ 4.528,00 
29 COLA BASTÃO, C/ APROX. 20 GRAMAS, NÃO TÓXICA,

 SECAGEM RÁPIDA, CONTÉM GLICERINA 
980 R$ 4,45 R$ 4.361,00 

30 COLA BRANCA LIQUIDA - FRASCO DE 40 GR 700 R$ 2,60 R$ 1.820,00 
31 COLA LIQUIDA BRANCA, ATOXICA, COMPOSIÇÃO 

POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERÇÃO AQUOSA, 
DISPOSTA EM EMBALAGEM PLASTICA C/ 1 KG 

200 R$ 31,90 R$ 6.380,00 

32 CORRETIVO LIQUIDO A BASE D AGUA, ATOXICO, LAVAVEL 
DE SECAGEM RAPIDA, PARA APLICACAO EM PAPEL E 
SIMILARES, COMPOSICAO: PIGMENTOS BRANCOS E 
RESINA SINTETICA,FRASCO 18 ML 

940 R$ 3,65 R$ 3.431,00 

33 ELASTICO DE LATEX AMARELO - CAIXA COM 28 
UNIDADES 

170 R$ 2,75 R$ 467,50 

40 EXTRATOR DE GRAMPOS GALVANIZADO 90 R$ 4,20 R$ 378,00 
41 FITA ADESIVA CREPE 18 MM X 50 MT - COMPOSIÇÃO: 

PAPEL CREPADO A BASE DE BORRACHA E RESINAS 
60 R$ 7,25 R$ 435,00 

42 FITA ADESIVA ESTREITA TRASPARENTE,
 MATERIAL POLIPROPILENO TRASPARENTE, TIPO 
MONOFACE, MEDINDO 12 MM X 40 METROS     COM     ALTA     
ADESÃO     A QUALQUER SUPERFICIE LIMPA 

160 R$ 3,10 R$ 496,00 

43 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 48MM X 48MT - 
MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, COM ALTA ADESÃO A QUALQUER SUPERFICIE 
LIMPA. 

340 R$ 7,15 R$ 2.431,00 

44 FITA FINA TRANSPARENTE DUREX - 12 MM X 50 METROS 780 R$ 2,70 R$ 2.106,00 
45 FITA LARGA TRANSPARENTE - 48 MM X 100 METROS 780 R$ 19,40 R$ 15.132,00 
47 Grampeador com corpo de metal, grande capacidade de grampear até 

100 folhas de papel sultife. 
50 R$ 95,50 R$ 4.775,00 

55 LAPIS DE ESCREVER - FORMATO HEXAGONAL 1800 R$ 0,44 R$ 792,00 
57 LIVRO PONTO 02 ASSINATURAS,PAPEL OFF-SET, FOLHAS 

NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE 
40 R$ 21,95 R$ 878,00 

58 LIVRO PROTOCOLO PAPEL OFF-SET GRAMATURA 54G/M, 10 R$ 17,60 R$ 176,00 
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CAPA DURA COM FOLHAS NUMERADAS 
SEQUENCIALMENTE, TAMANHO PEQUENO COM 100 
FOLHAS 

59 PACOTE REFIL COLA QUENTE FINO - 1 KG 70 R$ 86,25 R$ 6.037,50 
62 PAPEL A4 VERGÊ CORES 180GM² - PACOTE COM 50 FOLHAS 150 R$ 23,65 R$ 3.547,50 
65 PAPEL VERGÊ - 120 GRAMAS – PACOTE COM 50 UNIDADES 48 R$ 18,50 R$ 888,00 
79 PERFURADOR PARA PAPEL, MATERIAL METAL TIPO MÉDIO 

(11,5 CM DE BASE MAIOR) TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTADO, COM PINOS OXIDADOS E BASE PLÁSTICO, COM 
DUAS INDICAÇÕES PARA CENTRAGEM DO PAPEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE PERFURAÇÃO DE 30 FLS 
75G/M,FUNCIONAMENTO MANUAL 

40 R$ 36,50 R$ 1.460,00 

80 PILHA ALCALINA AA 360 R$ 3,30 R$ 1.188,00 
81 PILHA ALCALINA AAA (PILHA PALITO) 760 R$ 3,30 R$ 2.508,00 
87 PORTA CANETAS COM DOIS NICHOS 80 R$ 14,40 R$ 1.152,00 
88 PRANCHETA DE ACRILICO PARA FOLHA A4 100 R$ 25,50 R$ 2.550,00 
89 PRANCHETA DE MADEIRA PARA FOLHA A4 140 R$ 9,65 R$ 1.351,00 
93 SACOLINHA BRANCA PLASTICA - 25 X 35 CM 60000 R$ 0,03 R$ 1.800,00 
95 SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE - DIMENSÕES: 210 

X 100 X 85MM, PESO MÉDIO: 809 GRAMAS, BASE: PLÁSTICO 
RECICLÁVEL, DIÂMETRO ROLDANA: 75MM, LÂMINA EM 
AÇO INOXIDAVEL 

40 R$ 33,50 R$ 1.340,00 

99 VISOR TRANSPARENTE PARA PASTA SUSPENSA - PACOTE 
COM 50 UNIDADES 

210 R$ 11,55 R$ 2.425,50 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 74.834,00  (setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

prEfEitura municipal DE tapEJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0026/2024
VALIDADE: 18 de abril de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, QUE FAZEM 
TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS COM 
PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM 
ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-159.471,38 (cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0026/2024
VALIDADE: 18 de abril de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, QUE FAZEM 
TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS COM 
PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM 
ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-1.922,40 (um mil, novecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0026/2024
VALIDADE: 18 de abril de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, QUE FAZEM 
TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS COM 
PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM 
ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FUNAYAMA & FUNAYAMA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-75.855,56 (setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 11/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 16 de abril de 2024. 
 
Fornecedor: T J M DE SOUZA & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.523.177/0001-06 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ALMOFADA PARA CARIMBO (PRETA), EM CAIXA ACRÍLICA, 
PÉS EMBORRACHADOS, FÁCIL REMOÇÃO PARA LIMPEZA, 
ALMOFADA COM ALTA QUALIDADE 

10 R$ 11,00 R$ 110,00 

3 ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO - MEDIDAS APROXIMADAS 
37 X 25 X 14 CM 

130 R$ 8,00 R$ 1.040,00 

8 BORRACHA BRANCA - TAMANHO MÉDIO 1020 R$ 1,38 R$ 1.407,60 
9 CADERNO DE CAPA DURA E ESPIRAL - GRANDE - 10 

MATERIAS - 200 FOLHAS 
230 R$ 28,05 R$ 6.451,50 

10 CADERNO DE CAPA DURA E ESPIRAL - GRANDE DE 01 
MATERIA - 96 FOLHAS 

460 R$ 15,50 R$ 7.130,00 

11 CADERNO DE CAPA DURA E ESPIRAL - PEQUENO DE 01 
MATERIA - 96 FOLHAS 

460 R$ 9,63 R$ 4.429,80 

12 CADERNO/LIVRO ATA 100 FOLHAS 320 R$ 22,50 R$ 7.200,00 
16 CAIXA ORGANIZADORA ACRILICO TRANSPARENTE - 

50 LITROS 
80 R$ 56,50 R$ 4.520,00 

34 ENVELOPE A3 - 31,7 X 45,5 - SACO KRAFT - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

190 R$ 66,35 R$ 12.606,50 

35 ENVELOPE A4 - 23 X 34 CM - SACO KRAFT - CAIXA COM 250 
UNIDADES 

500 R$ 128,00 R$ 64.000,00 

36 ENVELOPE SACO - AMARELO - COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 23 X 11 CM - PEQUENO 

1200 R$ 0,11 R$ 132,00 

37 ENVELOPE SACO, AMARELO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 25 X 218 CM (MÉDIO) 

1200 R$ 0,52 R$ 624,00 

38 ENVELOPE SACO, AMARELO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 36 X 26 CM (GRANDE) 

1200 R$ 0,64 R$ 768,00 

72 PASTA PLASTICA C/ 05 CM DE ALTURA - TRANSPARENTE 1150 R$ 8,68 R$ 9.982,00 
78 PERCEVEJO TIPO   TAXA,   DE   METAL, TRATAMENTO

 SUPERFICIAL LATONADO, CAIXA C/ 50 UNID 
80 R$ 4,65 R$ 372,00 

85 PISTOLA PARA COLA QUENTE. DE EXTREMA QUALIDADE, 
BIVOLT 110/220 VOLTS, 80 WATTS, TEMPERATURA IDEAL 
PARA O REPUXO DA COLA TAMANHO GRANDE 

80 R$ 37,50 R$ 3.000,00 

86 PISTOLA PARA C80OLA QUENTE. DE EXTREMA 80 R$ 28,25 R$ 2.260,00 
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QUALIDADE100, BIVOLT 110/220 VOLTS, 80140 WATTS, 
TEMPERATURA IDEAL PARA 70O REPUXO DA COLA 
TAMANHO PEQUENA 

90 REFIL DE COLA QUENTE - TAMANHO GROSO - PCT COM 1 
KG 

70 R$ 86,50 R$ 6.055,00 

91 RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE COM MEDIDA DE 30 CM 250 R$ 3,00 R$ 750,00 
94 SAQUINHO DE PAPEL - 7,5 X 14 CM - (TIPO PIPOCA) 60000 R$ 0,05 R$ 3.000,00 
98 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, COR PRETA, 42 ML 30 R$ 8,75 R$ 262,50 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 136.100,90  (cento e trinta e seis mil e cem reais e noventa centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de abril de 2024. 
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

prEfEitura municipal DE tapEJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 052, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo de 
Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial 
no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.449 de 19 de Abril de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
10.001.12.361.0017.2.027 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - Fundeb
Fonte: 1040 – Transferências do FUNDEB – VAAR
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 486.604,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil e seiscentos e quatro 
reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade e nos elementos seguir 
discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.027 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - Fundeb
Fonte: 1040 – Transferências do FUNDEB – VAAR
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$: 250.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Jurídica R$: 86.604,00
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente R$: 150.000,00
Total R$: 486.604,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2°, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 1040 – Transferências do FUNDEB – VAAR R$: 486.604,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valor constante no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 19 de Abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DECRETO Nº. 053, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.447 de 19 de Abril de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
11.001.10.302.0021.2.039 – Transferências Financeiras a Consórcios Públicos
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 100.000,00 (cem mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada 
na atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.302.0021.2.039 – Transferências Financeiras a Consórcios Públicos
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.71.70.00.00 Rateio Pela Participação em Consórcio Público de Saúde R$: 100.000,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento 
da seguinte dotação orçamentária:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.302.0021.2.039 – Transferências Financeiras a Consórcios Públicos
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (355) Material de Consumo R$: 100.000,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no anexo de 
metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, 
conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 19 de Abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DECRETO Nº. 054, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo de 
Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial 
no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.448 de 19 de Abril de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde Atenção Primária R.P.
Fonte: 31009 – Operações de Créditos Internas
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 49.182,89 (quarenta e nove mil; cento e oitenta e dois reais e oitenta e 
nove centavos), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento seguir 
discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde Atenção Primária R.P.
Fonte: 31009 – Operações de Créditos Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 49.182,89
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro do exercício anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2023
Fonte: 31009 – Operações de Créditos Internas R$: 49.182,89
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valor constante no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 19 de Abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

LEI Nº. 2.449, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo de 
Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial 
no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
10.001.12.361.0017.2.027 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - Fundeb
Fonte: 1040 – Transferências do FUNDEB – VAAR
Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo para 
o corrente exercício o valor de R$: 486.604,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil e seiscentos 
e quatro reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade e nos elementos 
seguir discriminados:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.027 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental - Fundeb
Fonte: 1040 – Transferências do FUNDEB – VAAR
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo R$: 250.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Jurídica R$: 86.604,00
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente R$: 150.000,00
Total R$: 486.604,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2°, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 1040 – Transferências do FUNDEB – VAAR R$: 486.604,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valor constante no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 19 de Abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

LEI Nº. 2.447, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
11.001.10.302.0021.2.039 – Transferências Financeiras a Consórcios Públicos
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo 
para o corrente exercício o valor de R$: 100.000,00 (cem mil reais), destinado a ocorrer com 
despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.302.0021.2.039 – Transferências Financeiras a Consórcios Públicos
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.71.70.00.00 Rateio Pela Participação em Consórcio Público de Saúde R$: 100.000,00
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento 
da seguinte dotação orçamentária:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.302.0021.2.039 – Transferências Financeiras a Consórcios Públicos
Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 (355) Material de Consumo R$: 100.000,00
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
 Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no 
anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 
2.374/2023, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 19 de Abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

LEI Nº. 2.448, DE 19 DE ABRIL DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo de 
Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial 
no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde Atenção Primária R.P.
Fonte: 31009 – Operações de Créditos Internas
Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo para 
o corrente exercício o valor de R$: 49.182,89 (quarenta e nove mil; cento e oitenta e dois reais 
e oitenta e nove centavos), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no 
elemento seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde Atenção Primária R.P.
Fonte: 31009 – Operações de Créditos Internas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$: 49.182,89
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro do exercício anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2023
Fonte: 31009 – Operações de Créditos Internas R$: 49.182,89
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valor constante no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 19 de Abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prEfEitura municipal DE tapEJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0010/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0026/2024
VALIDADE: 18 de abril de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-7.039,52 (sete mil e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0014/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0026/2024
VALIDADE: 18 de abril de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ILG COMERCIAL LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-48.970,80 (quarenta e oito mil, novecentos e setenta reais e oitenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0026/2024
VALIDADE: 18 de abril de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-3.781,68 (três mil, setecentos e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0026/2024
VALIDADE: 18 de abril de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-5.010,00 (cinco mil e dez reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prEfEitura municipal DE tapEJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0016/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0026/2024
VALIDADE: 18 de abril de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RAMO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-12.042,00 (doze mil e quarenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prEfEitura municipal DE tapEJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0026/2024
VALIDADE: 18 de abril de 2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE – SUS, 
QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE PROLONGADO DE PACIENTES PORTADORES DE 
DOENÇAS CRÔNICAS COM PRESCRIÇÕES MÉDICAS SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR 
COM RECURSO PRÓPRIO SENDO ALGUNS COM ORDEM JUDICIAL, BEM COMO, OUTRAS 
FORMAS DE APRESENTAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-54.088,88 (cinquenta e quatro mil e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

cÂmara municipal DE tapira
 Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º002/2024
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas na Resolução Nº001/2003, alterada pela Resolução N°001/2018,
RESOLVE:
A Mesa Diretora autoriza o vereador SÉRGIO MAGALHÃES DA SILVA a viajar para Brasília-DF 
nos dias 23, 24 e 25 de abril de 2024, para estar visitando diversos gabinetes de deputados 
federais, realizando a entrega de ofícios para solicitar emendas, verbas e apoio para o município 
de Tapira.
Caberá ao vereador o recebimento antecipado de três diárias, no valor de R$ 550,00 cada diária, 
referente somente aos dias que correspondem à viagem, nos termos da Resolução N.º001/2003, 
alterada pela Resolução N°001/2018.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e quatro.
DEVAIR DOS SANTOS                           JOÃO BATISTA CIDADE
                      Presidente                                            1° Secretário

cÂmara municipal DE tapira
 Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º003/2024
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas na Resolução Nº001/2003, alterada pela Resolução N°001/2018,
RESOLVE:
A Mesa Diretora autoriza os vereadores: DEVAIR DOS SANTOS E VANDERLEI VIEIRA MENDES 
a viajarem para Brasília-DF nos dias 23, 24, 25 e 26 de abril de 2024, para participarem da 
XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais, cabendo a cada vereador o recebimento 
antecipado de quatro diárias no valor de R$ 550,00 cada diária, referente somente aos dias 
que correspondem à viagem, nos termos da Resolução N.º001/2003, alterada pela Resolução 
N°001/2018.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e quatro.
DEVAIR DOS SANTOS                           JOÃO BATISTA CIDADE
                      Presidente                                            1° Secretário

prEfEitura municipal DE tapira
 Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 19/2024
ID: 2553
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – REFERENCIA GESTAO E RISCO LTDA – ME
CNPJ: 14.261.603/0001-51
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTARIAIS
VALOR – R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VIGÊNCIA – 1º de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024
Tapira, 19 de abril de 2024.

prEfEitura municipal DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4812/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
          R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-
SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Guarapuava - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital Regional do 
Centro-Oeste, nos dias 18 e 19 de abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
          Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do 
mês de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 4813/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO Motorista, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira de identidade RG sob 
nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no 
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Piraquara - Paraná, onde 
estará transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital San 
Julian, nos dias 22 e 23 de abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias domês 
de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prEfEitura municipal DE tunEiraS Do oEStE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando 
o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o credenciamento do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2024, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS 
FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE conforme tabela abaixo:
ORDEM DE PROTOCOLO NOME DA EMPRESA CREDENCIADA DESCRIÇÃO DAS 
FUNÇÕES
01 N C SIQUEIRA ODONTOLOGIA LTDA - ME
(CNPJ sob o n° 54.109.736/0001-21) 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DENTISTA (20H).
Publique-se e após encaminhe-se a Comissão de Contratação para proceder com as providências 
cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 19 de abril de 2024.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prEfEitura municipal DE tunEiraS Do oEStE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE TRABALHADORES SEDIADOS NO DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE E ENTORNO 
COM DESTINO À SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 14/05/2024 às 08:30h
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br ou licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 19 de abril de 2024.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria 001/2024
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prEfEitura municipal DE tunEiraS Do oEStE
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina nº 409, - Fone (0**44) 653-1301 –
 CGC 76.247.329/0001-13
PORTARIA Nº 139/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei 
Municipal 069/2011, resolve
Nomeia Comissões de Avaliação de Estágio Probatório.
O Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº158, de 24 de janeiro de 2019 que regulamentou o processo de avaliação 
do estágio probatório dos profissionais do magistério,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Estágio Probatório, constituída pelos seguintes 
profissionais:
          Marluce Francisca da Silva Rodrigues, que presidirá a Comissão;
          Juliana Alves Moreira
          Solâine Aparecida da Silva Brazil
          Elmira Barbosa Torres
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições 
educacionais, assim constituídas:
I -Escola Municipal Professora Maria José da Silva - Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Lucinéia Antonia Dias Pereira
             Leidinalva Loiola
II -Escola Municipal do Campo Souza Naves– Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Rosa Maria Santos Silva
Maria Aparecida dos Santos
III -Escola Municipal do Campo Carlos Drummond de Andrade– Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Silvia Pereira Ramos e Silva
Andréia Antonia Dias Napoleão
IV -Escola Municipal  do Campo Dezenove de Abril– Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Eloísa Aparecida de Deus Amaro da Silva
Maria Aparecida de Souza
V -Centro Municipal de Educação Infantil Cecília Meireles
             Membros efetivos:
             Renata Bondezan Ferraresi
             Valéria Simone da Cruz
VI- Centro Municipal de Educação Infantil Castelo dos Anjos
Membros efetivos:
Silvana  dos Santos Braz Lifanti
Eliane Senteio Farias
VII- Centro Municipal de Educação Infantil Cora Coralina
Membros efetivos:
Tatiane Duarte de Andrade Marques
Edna Barbosa Torres
VII- Centro Municipal de Educação Infantil Jesus de Nazaré
Membros efetivos:
Rejane Freitas Pereira da Silva
Luiza Maria de Oliveira
Parágrafo único.  Cada Comissão deverá eleger o presidente entre os seus membros.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 19 de abril de 2024
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prEfEitura municipal DE tunEiraS Do oEStE
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina nº 409, - Fone (0**44) 653-1301 –
 CGC 76.247.329/0001-13
PORTARIA Nº 140/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei 
Municipal 069/2011, resolve
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O Prefeito do município de Tuneiras do Oeste, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº157 de 24 de janeiro de 2019 que regulamentou o processo de avaliação 
dos profissionais do magistério para fins de promoção horizontal,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes 
profissionais:
Marluce Francisca da Silva Rodrigues, que presidirá a Comissão;
Eliane de Souza Nascimento Felício
Elmira Barbosa Torres
Solâine Aparecida da Silva Brazil
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições 
educacionais, assim constituídas:
I -Escola Municipal Professora Maria José da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Lucinéia Antonia Dias Pereira
Leidinalva Loiola
Membro suplente:
Solange Gomes da Silva
Lourdes Nunes
II -Escola Municipal  do Campo Souza Naves– Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Rosa Maria Santos Silva
Maria Aparecida dos Santos
Membro suplente:
Cleide Alves Moreira
III -Escola Municipal  do Campo Carlos Drummond de Andrade –  Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Silvia Pereira Ramos e Silva
Meire Rose da Cruz Bonete
Membro suplente:
Andréia Antonia Dias Napoleão
IV -Escola Municipal  do Campo Dezenove de Abril –  Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Eloísa Aparecida de Deus Amaro da Silva
Maria Aparecida de Souza
Membro suplente:
           Juliana Alves Moreira
           V- Centro Municipal de Educação Infantil Cecília Meireles
           Membros efetivos:
           Renata Bondezan Ferraresi
           Flávia Azevedo da Silva
           Membro Suplente:
           Valéria Simone da Cruz
           VI- Centro Municipal de Educação Infantil Castelo dos Anjos
            Membros efetivos:
            Silvana dos Santos Braz Lifanti
            Eliane Senteio Farias
            Membro Suplente:
            Lourdes do Carmo Matias
            VII- Centro Municipal de Educação Infantil Cora Coralina
            Membros efetivos:
            Tatiane Duarte de Andrade Marques
            Tânia Caroline Petris
             Membro suplente:
             Edna Barbosa Torres
            VII- Centro Municipal de Educação Jesus de Nazaré
            Membros efetivos:
            Rejane Freitas Pereira da Silva
            Luiza Maria de Oliveira Dangui
            Membro suplente:
            Angela Maria Baltazar
Parágrafo único.  Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva instituição educacional.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 19 de abril de 2024
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 01/2024
Estabelece normas para Processo Seletivo destinado para o preenchimento de vagas de Estágio não obrigatório e 
cadastro de reserva destinado a estudantes regulamente matriculados em Instituições de  Ensino de Educação de 
Nível Médio, Médio Técnico e Superior, por intermédio do CEBRADE  CENTRAL  BRASILEIRA ESTÁGIO LTDA – ME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE  , no uso das atribuições que lhe conferem, torna público para 
conhecimento dos interessados a ABERTURA DE INSCRIÇÕES DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS para o preenchimento de vagas de Estágio não obrigatório e cadastro de reserva 
destinado a estudantes regularmente matriculados em Instituições de  Ensino de Educação de Nível Médio, Médio 
Técnico e Superior, por intermédio CEBRADE  CENTRAL  BRASILEIRA ESTÁGIO LTDA – ME, em conformidade com 
o disposto no artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal n. 11.788   de 25 de setembro de 2008.
O Processo Seletivo Simplificado será composto das seguintes fases:
ETAPAS DATA
Publicação do Edital no site da Prefeitura de Tuneiras do Oeste bem como no site  https://www.tuneirasdooeste.pr.gov.
br  e Diário Oficial       do Município https://www.doemunicipal.com.br/prefeituras/6
19/04/2024
Período de recebimento das inscrições e da
documentação dos candidatos 22/04/2024 a 26/04/2024
Prova Objetiva
          05/05/2024
Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares
06/05/2024
Divulgação do resultado provisório da Prova Objetiva.                                     08/05/2024
Período para interposição de recurso contra o gabarito das provas objetivas
        09 e 10/05/2024
Publicação do resultado e ordem final de classificação e
Homologação do resultado final
14/05/2024
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado de estagiários será regido por este Edital, de forma que o pedido de 
inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições aqui previstas.
        O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vagas e à formação   de cadastro de reserva 
de estagiário para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste- Pr.
1.2 As informações prestadas pelo(s) candidato(s) serão de sua inteira responsabilidade, dispondo ao Município 
de Tuneiras do Oeste o direito de excluir do processo seletivo aquele(s) que fornecerem dados comprovadamente 
inverídicos.
1.3 Não poderá ingressar no estágio o estudante que tiver concluído curso, no momento da assinatura do termo 
de compromisso de estágio.
1.4 A participação dos candidatos neste Processo Seletivo Simplificado não implica obrigatoriamente de sua 
contratação, ocorrendo apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado ao Munícipio de 
Tuneiras do Oeste, o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do 
serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital.
2. DAS VAGAS
2.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se a possibilidade de preenchimento de estágio para:
Nível Área/Curso Carga Horária Valor Da Bolsa Auxílio CR** PcD*** 
Afrodescendentes
Médio    Ensino
Médio 20 horas
semanais R$ 390* x 10% 20%
Médio /
Técnico Profissiona
lizante 30 horas
semanais R$ 720* x 10% 20%
Superior Ensino Superior 30 horas
semanais R$ 720* x 10% 20%
*Já incluso o valor do auxílio transporte
**CR: Cadastro de Reserva.
***PcD: Pessoa com Deficiência
2.2 Aos candidatos participantes na qualidade de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o §5º, art. 17 
da Lei nº 11.788/08, serão assegurados o percentual de 10% (dez por cento) das vagas de estágio ofertadas.
2.3 O candidato deverá realizar a entrega de toda a documentação exigida  na inscrição e a  declaração conforme 
modelo constante no Anexo III deste Edital.
2.4 As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos.
2.5 As vagas destinadas a portadores de deficiência que não forem providas por falta de candidatos serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
2.6 Constatada a falsidade da declaração, a que se refere o item 2.3, será o candidato
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, após procedimento administrativo, em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
2.7 Consoante disposição da Lei n. 12.990/14, aos candidatos participantes na qualidade de afrodescendente será 
assegurado o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas de estágio ofertadas.
2.8 O candidato deve anexar à documentação de inscrição, declaração conforme modelo constante no Anexo IV 
deste Edital.
2.9 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos no ato da 
inscrição, conforme o quesito de cor ou raça    utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
2.10 As vagas destinadas a afrodescendentes que não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
3. DO ESTÁGIO
3.1 A jornada de estágio para ensino fundamental e  médio será de: 4 horas diárias ou 20 semanais, técnico e 
superior será de: 6 horas diárias ou 30 semanais, a ser acordada com o gestor           da área em que o estagiário irá 
atuar.
3.2 O estágio será desenvolvido com desempenho de atividades pré-estabelecidas no Plano de Atividades, 
relacionadas ao curso em que o candidato estiver matriculado em consonância com o Termo de Compromisso de 
Estágio, no caso do ensino superior a ser acompanhado por orientador da Instituição de Ensino e supervisionado pelo 
servidor público responsável pelo setor de estágio ao qual o estagiário estiver subordinado.
4.   DO AUXÍLIO E BENEFÍCIOS
4.1 O estagiário fará jus a uma bolsa- auxílio, conforme valores estipulados no item 2.1.
4.2 É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de 
recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, nos termos do art. 13 da Lei 
n. 11.788/08.
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 Para realizar a inscrição, o estudante interessado deverá preencher a Ficha de Inscrição conforme Anexo 
II deste edital bem como encaminhar as documentações constante no item 5.2 e seus subitens, para o seguinte 
endereço:
5. 2 Documentos para Inscrição:
5.2.1 Ficha de Inscrição preenchida conforme anexo II;
5.2.2    Cópia simples (frente e verso) do Registro Geral (RG);
5.2.3 Cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
5.2.4    Declaração de Frequência e Matrícula escolar, o qual deve constar o período em  que o aluno está matriculado, 
expedida no máximo 90 (noventa) dias;
5.2.4 Original do Histórico Escolar Completo do curso em andamento no caso de alunos de Ensino Superior. Para os 
estudantes de fundamental , nível médio entregar o último boletim      escolar;
5.2.5  Cópia de Comprovante de Residência;
5.2.6 Para os candidatos portadores de deficiência, declaração conforme Anexo III;
5.2.7 Para os candidatos autodeclarados afrodescendentes, declaração conforme Anexo IV.
5.2.8 O  candidato deverá informar na ficha de inscrição a área de atuação em que pretende atuar e o curso que está 
matriculado.
6. DO PROCESSO SELETIVO
      6.1. O Processo Seletivo consistirá em:
      6.1.1. Prova Objetiva, composta de questões de múltipla escolha, sendo somente uma alternativa   correta.
Questões N. Questões Peso por questão
Português 5 0,5 (cinco décimos)
Matemática 5 0,5 (cinco décimos)
Conhecimentos Gerais 5 0,5 (cinco décimos)
Conhecimentos Gerais do Município  5 0,5 (cinco décimos)
  6.2 Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; nem a utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou smartphones, BIP, notebook, tablets, 
receptores ou transmissores eletrônicos ou qualquer material ou equipamento que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas.
  6.3 O candidato não poderá se ausentar da sala de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que 
acompanhado de fiscal e autorizado pelo Coordenador da Sala;
  6.4 As provas terão duração máxima de duas horas, e o candidato só poderá retirar-se do local de aplicação de 
provas após 30 minutos do início das mesmas;
  6.5 O candidato, ao terminar a prova escrita, entregará ao Coordenador da Sala a folha de respostas, e por razão 
de segurança, de ordem técnica e de direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares do caderno de 
questões a candidatos ou Instituições de Direito Público Privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo.
  6.6 Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, 
ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.
 6.7 O resultado das provas de questões múltiplas, será apurado conforme quadro do item 6.1.1, pela atribuição de 
uma nota de “0” (zero) a “10” (dez) pontos à prova da seguinte forma: 0,5 (zero cinco décimos) de ponto para cada 
alternativa respondida em conformidade com o gabarito nas 20 (vinte) questões de múltipla escolha.
 6.8 O gabarito oficial preliminar será publicado a partir do dia 06/05/2024 no site da Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste.
 6.9 A divulgação do gabarito oficial  preliminar  será divulgado no dia 06/05/2024 e a  divulgação do resultado 
provisório da prova objetiva  serão divulgados no dia  08/05/2024, ambos serão divulgados na Internet no endereço 
eletrônico https://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br e Diário Oficial                     do Município https://www.doemunicipal.
com.br/prefeituras/6 .
 6.10 Serão eliminados candidatos que obtiverem nota igual a zero.
6.11 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova.
7. Da realização das provas:
7.1. A prova será realizada no dia 05/05/2024 às 8h:30min às 10h:30min na Escola Municipal Professora Maria José 
da Silva, situada na Rua Sergipe, 275, Tuneiras do Oeste (PR).
7.2 Na data das provas, o candidato deverá comparecer com 30 minutos de antecedência ao início do exame, munido 
da Carteira de Identidade ou outros documentos com foto que possa identificá-lo, caneta azul e/ou preta.
7.2 Não será admitido na sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para fechamento 
do portão do prédio ou que não estiver de posse dos documentos hábeis, previstos no item anterior.
 7.3 Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Processo Seletivo, 
bem como consulta de nenhuma espécie a livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina calculadora, celulares ou 
quaisquer objetos eletrônicos.
7.4 Os candidatos deverão manter seus celulares desligados, enquanto permanecerem no recinto onde estarão sendo 
realizadas as provas.
7.5 Será vedado ao candidato se ausentar do recinto desacompanhado do fiscal.
7.6 As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos, 
sob pena de desclassificação do Processo Seletivo.
7.7  A divulgação do resultado final do Processo Seletivo estará disponível a partir do dia 14/05/2024 no site oficial da 
Prefeitura de Tuneiras do Oeste no endereço eletrônico (https://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br  e Diário Oficial       do 

Município https://www.doemunicipal.com.br/prefeituras/6) e na Secretaria Municipal de Educação e Cultura .
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
A classificação dos candidatos aprovados se dará em ordem decrescente de nota final em listas classificatórias por 
área de atuação e outra especial (portadores de necessidades especiais);
9. DOS RECURSOS
9.1. O candidato poderá apresentar recurso no prazo que consta no Anexo V do Edital, respectivamente, a partir da 
aplicação das provas e da publicação dos resultados, desde que verse, exclusivamente, sobre questões de legalidade.
9.2. O recurso deverá ser interposto por petição, acompanhado das razões e deverá constar o nome do candidato, 
número de inscrição, número do documento de identidade, denominação do cargo pretendido e endereço e telefone 
de correspondência.
9.3. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Educação nos dias 09 e 10/05/2024, no horário 
das 08h:30m às 11h:30m e das 13h:30m às 16h:30m, localizado na Rua Espirito Santo 404 Tuneiras do Oeste PR.
10.DA SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO
a.  O processo Seletivo Simplificado será de caráter Classificatório .
b.  Obter maior média na prova objetiva.
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1  sendo estabelecido          como critério desempate.
a. Havendo empate entre candidatos será selecionado o candidato com maior idade.
b. Permanecendo o empate, terá preferência o candidato que possuir maior números de filhos.
c. Persistindo o empate haverá sorteio entre os candidatos.
12. DA DESCLASSIFICAÇÃO
a. O candidato será desclassificado do processo seletivo se:
i. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
ii. Não forem localizados em decorrência de telefone/e-mail desatualizado, incompleto ou incorreto;
iii. Não apresentar no ato da inscrição toda a documentação exigida neste edital;
iv. Não atender às determinações deste Edital e de seus atos complementares;
v. Quando, após sua convocação para admissão, não comparecer ao local no prazo designado.
vi. O candidato que obtiver (0) zero na prova será desclassificado.
13. DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS
a. A convocação dos aprovados será de acordo com o quadro de vagas e a necessidade do Município de 
Tuneiras do Oeste, sendo que os aprovados serão convocados                      por ordem de classificação estabelecida 
de acordo com o presente edital.
b. Para a respectiva contratação, o candidato aprovado e convocado deverá comparecer perante Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura deTuneiras do Oeste e apresentar a documentação exigida no item 14, e de acordo 
com os descritos na convocação.
14. DOS REQUESITOS E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO
a. A contratação para a vaga de estágio dar-se-á por meio de Termo de Compromisso, nos termos da Lei Federal 
11.788/08.
b. Para a contratação no estágio no âmbito da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, o estudante deverá:
1. ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos;
2. ter sido classificado por meio do processo seletivo simplificado;
3. estar devidamente matriculado e com frequência regular no nível de escolaridade em que foi inscrito, mediante 
atestado expedido pela instituição de ensino no máximo 90 (noventa) dias;
4. firmar termo de compromisso de estágio (TCE) com a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, do Cebrade  
Central  Brasileira Estágio Ltda – Me  e com a respectiva Instituição de Ensino, devendo estar representado por seu 
responsável legal em se tratando de menor de 18 anos.
Apresentar:
c. Cópia do CPF e RG do candidato, devidamente conferidos com os originais.
d. Comprovante de residência.
e. Número da conta corrente, conta poupança ou conta eletrônica, de titularidade do candidato, bem como a 
indicação do banco e da agência bancária (preferencialmente no Banco do Brasil).
f. Declaração ou atestado de frequência recente da instituição.
g. Número de telefones para contato e e-mail atual.
h. Os portadores de necessidades especiais deverão apresentar atestado médico, emitido nos últimos 12 
(doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao CID (Classificação 
Internacional de Doenças).
i. O candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI OUTRO VÍNCULO DE ESTÁGIO e 
que dispõe de horário compatível com o horário para a vaga solicitada, possibilitando assim o exercício da função.
j. Firmar termo de compromisso de estágio (TCE).
k. Comprovar, quando for o caso, estar em dia com as obrigações militares e no pleno gozo dos direitos políticos.
l. Fornecer Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) que comprove a aptidão clínica para o exercício da função.
15 DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
        15.1 O presente processo seletivo terá validade 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por 
igual período, a contar da publicação da homologação do resultado final.
15.2 Todos os casos, problemas ou questão que surgirem e que não tenham sido expressamente previsto no 
presente edital, serão resolvidos em comum pela prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste PR, e através da comissão 
especial.
15.3 Este edital entra em vigor na data de sua divulgação.
                                        Tuneiras do Oeste - Pr, 19 de Abril de 2024.
    Taketoshi Sakurada
                                         Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste
ANEXO I DO EDITAL N.º 01/2024
CRONOGRAMA
EVENTO DATA PREVISTA
Publicação  19/04/2024
Inscrições  22/04/2024 a 26/04/2024
Homologação das Inscrições  30/004/2024
Prova 05/05/2024
Divulgação de Gabarito oficial preliminar  06/05/2024
Divulgação do Resultado Provisório da prova objetiva  08/05/2024
Prazo para Recurso 09 e 10/05/2024
Resultado Final 14/05/2024
Homologação do Resultado Final  14/05/2024
ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 01/2024
Número inscrição:
Nome do Candidato:
Endereço Completo:
RG: CPF:
Telefones para contato: ( ) ( )
Idade:
E-mail:
Área de Formação:
Instituição de Ensino:
Nível do Curso: ( ) Médio ( ) Superior
Curso:
Documentos anexados:
( ) Cópia simples do RG; ( ) Cópia simples do CPF;
( ) Declaração Original de Frequência e Matrícula Escolar expedida no máximo 90 (noventa) dias;
( ) Cópia simples do Comprovante de residência;
Eu, abaixo assinado, declaro conhecer e aceitar todas as normas do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
N. 02/2024 da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, bem como a legislação pertinente sobre a contratação.
Tuneiras do Oeste/Pr, de de 2024.
Assinatura do Candidato
ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 01/2024
Declaração de Portador de Deficiência
Eu, (nome do candidato), portador(a) do Registro Geral (RG) n. , inscrito(a) no CPF sob o n. 
, declaro para os devidos fins que sou portador(a) de deficiência e que quero realizar minha inscrição às vagas 
reservadas aos portadores de deficiência. Estou ciente que todas as informações declaradas por mim serão 
averiguadas e deverão estar acompanhadas dos documentos comprobatórios exigidos neste certame.
Cidade, de de 2024.
Assinatura do Candidato
ANEXO IV
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 01/2024
Declaração de Afro descendência
Eu, (nome do candidato), portador(a) do Registro Geral (RG) n. , inscrito(a) no CPF sob o n. , 
declaro para os devidos fins que sou afrodescendente e que quero realizar minha inscrição às vagas reservadas aos 
autodeclarantes de afro descendência. Estou ciente que todas as informações declaradas por mim serão averiguadas.
Cidade, de de 2024.
Assinatura do Candidato
ANEXO V DO EDITAL N.º 01/2024
FORMULÁRIO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Secretaria Municipal de Tuneiras do Oeste.
DADOS DO CANDIDATO
Nome _______________________________________________________________
Nº Inscrição ______________
TIPO DO RECURSO: (Marque abaixo)
[__] Impugnação do Edital
[__] Pontos obtidos prova objetiva
[__] Cancelamento da inscrição por informações inexatas/ Indeferimento de inscrição
[__] Classificação Final
[__] Questões da prova objetiva / Gabarito
[__] Outros (Descrever no campo abaixo)
Justificativa objetiva do recurso datilografada ou escrita com letra de forma:
____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
____________________________________
Local de data ______________________, ____/____/____
Assinatura: ______________________________________
ANEXO VI DO EDITAL N.º 01/2024
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Língua Portuguesa:
Interpretação e compreensão de textos; linguagem verbal e não verbal; acentuação; dificuldades ortográficas emprego 
de s e z; variações linguísticas às diferentes situações comunicativas.
Matemática:
Porcentagem; regra de três simples; resolução de problemas envolvendo as quatro operações.
Conhecimentos Gerais:
Conhecimento sobre questões relacionados à atualidade, notícias e fatos recentes.
Conhecimentos do Município
Lei Orgânica Municipal; história do município, história da reserva biológica das Perobas.

prEfEitura municipal DE tunEiraS Do oEStE
ESTADO DO PARANÁ

prEfEitura municipal DE XamBrÊ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 01/2024
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 01/2024. 
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br. O certame deverá ser processado e 
julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 44/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios com fornecimento parcelado 
para compor a Merenda Escolar das Escolas, Creches e CMEIs da rede pública municipal de ensino do 
município de Xambrê – Paraná.
VALOR MAXIMO: R$ 845.597,50 (oitocentos e quarenta e cinco mil quinhentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:15 horas do dia 06/05/24.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:16 as 08:30 horas do dia 06/05/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 06/05/24.
Xambrê – PR, 17 de Abril de 2024.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

prEfEitura municipal DE XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 02 REF. A CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 33/2022 FIRMADO EM 
02/05/2022, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA.
Pregão nº 15/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, e EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA, inscrita 
no CNPJ sob nº 04.233.582/001-07, com sede à Avenida Tiradentes, nº2680, Jardim Paraiso, 
na cidade de Umuarama/PR, CEP: 85.505-090 doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Srº Ilídio Coelho Sobrinho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 651.305 SESP/PR, e inscrito no CPF sob nº 046.473.359-68, residente e domiciliado na Avenida 
Brasil, nº 4522, Apto103, Zona I, Umuarama/PR, CEP: 87.501-000, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato de fornecimento nº.33, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 12 (doze) 
meses a contar da data de 02/05/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total disposto na cláusula quarta do referido contrato passa a ser 
R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 19 de abril de 2024¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA
Ilídio Coelho Sobrinho
Contratada
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72

prEfEitura municipal DE XamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº17/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: POSSAGNOLO SERVIÇOS EM CLINICA MÉDICA LTDA
OBJETO: prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de serviço MÉDICO PLANTONISTA para a Rede 
Municipal de Saúde de Xambrê, no Pronto Atendimento Municipal – P.A.M., em sistema de escala 
de 12 (doze) horas de trabalho e 36 (trinta e seis) de descanso (12x36)..
VIGÊNCIA: 07/03/2024 à 07/03/2025 
VALOR: Valor de cada plantão médico 12h – (diurno/noturno)
R$ 1.680,00 (dias úteis e recessos administrativos)
R$ 1.800,00 (Feriados comuns)
Plantão médico 12 horas - feriados especiais - diurno/noturno:
Noturno Véspera Natal 24/12-19h às 07h-25/12
Diurno Natal 25/12 - 7h às 19h
Noturno Natal 25/12-19h às 07h-26/12
Noturno Ano Novo: 31/12-19h às 7h-01/01
01/01 Ano Novo: Diurno - 7h às 19h
01 e 02/01: Noturno - 01/01-19h às 7h-02/01
Diurno Páscoa: 31/03/2024 - 7h às 19h
Noturno Páscoa: 31/03/2024-19h até 07h-1º/04/2024
R$ 3.000,00
* Será pago mensalmente, conforme a quantidade de plantões realizados, mediante escala 
médica.
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 4/2024, homologada em 01/04/2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 019/2024
    Anula o procedimento de Dispensa de Eletrônica nº 003/2024 - FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 71 e  Artigo 165 ‘d’ da Lei Federal 14.133/21, bem como o 
enunciado das Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que 
compete à Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 305/2024, emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde, datada de 21 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o conteúdo do Parecer Jurídico nº 541/2024, emitido pela Procuradoria Geral 
do Município, datado de 10 de abril de 2024;
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica anulado o procedimento de Dispensa de Eletrônica nº 003/2024 – PMU, que tem por 
objeto a contratação de empresa, para prestação de serviços especializados de capacitação de 
educação continuada em pediatria para as equipes de ESF – Equipes Saúde da Família, para o 
Município de Umuarama -PR.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 158/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: SONOTE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
Objeto:  Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de equipamentos de informática, para atender as 
necessidade do Centro de Especialidades  Odontológicas – CEO, deste Município 
Valor: R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais);
Vigência: 15/04/2024 a 15/04/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2024/01/60, no 
Processo de Licitatório n° 005/2024, homologado em 08 de abril de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de 12 de abril de 2024, edição nº 12.994, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal 
nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 19 de abril de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E INOVAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/02/306.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024.
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E INOVAÇÃO, para contratação de pessoa jurídica/instituição: 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, INSCRITO NO CNPJ 
Nº 03.776.284/0009-58, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE CURSO 
DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PARA O MERCADO DE TRABALHO (CURSO DE 
COSTUREIRO SOB MEDIDA, MODELAGEM, CORTE E COSTURA - CARGA HORÁRIA TOTAL 
280H), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E INOVAÇÃO, DE 
ACORDO COM O ARTIGO 75, INCISO XV, DA LEI 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2024/02/306, de 29 
de fevereiro de 2024, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/04/554
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
UMUARAMA, para contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, da empresa: CANTARO 
– ARTE, EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.381.252/0001-00, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DO EVENTO FLICA – FEIRA LITERÁRIA, QUE 
OCORRERÁ NOS DIAS 24 E 25 DE ABRIL DE 2024, TANTO NO TEATRO VERA SCHUBERT, 
QUANTO NA BIBLIOTECA MUNICIPAL ROCHA POMBO, DE ACORDO COM O ARTIGO 74, 
INCISO II, DA LEI 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2024/04/554, de 03 
de abril de 2024, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 19 de abril de 2024.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
Secretário da Fundação Cultural de Umuarama

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 887/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 020/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 020/2024 – PMU -  que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de 
06(seis) tendas sanfonadas personalizadas, para  atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, Saúde, 
Proteção e Bem Estar Animal, deste Município,  na realização de eventos públicos, tendo sido declarada vencedora 
empresa VERTICAL TENDAS LTDA, para o item 01.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
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CONTRATO 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE E A EMPRESA A. JACOMINI LTDA. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 079/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 040/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 008/2024 

 
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa A. JACOMINI LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 42.307.909/0001-37, com estabelecimento à Avenida Presidente Castelo Branco, 4.302, 
Zona I na cidade de Umuarama - PR, CEP: 87.503-200, com telefone de contato (44)2020-9091, 
representada neste ato por ALTIERES JACOMINI, inscrito no CPF/MF nº 050.615.769-50, portador 
do RG nº 8.789.587-4 SSP – PR, doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente contrato pelas Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado com 
fundamento no PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
079/2023), cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação datado de 16/04/2024, 
que integram o presente e na Lei nº 8.666/93 sem prejuízo das demais legislações aplicáveis ao 
caso. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: A CONTRATADA se obriga ao fornecimento do objeto licitado 
quando da realização do processo licitatório previsto na AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO 
NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, E PARA 
COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE PR, de acordo com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no 
Termo de Referência – Anexo I do processo licitatório supra, bem como obedecendo-se ao preço 
adjudicado, dando-se início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade 
de cada item adjudicado, na conformidade do Edital de licitação supra, que com seus Anexos 
integram este termo, independente de transcrição, para todos os efeitos legais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será executado em 
regime de fornecimento de forma INDIRETA, e PARCELADA, de acordo com as Solicitações de 
Despesas emitidas pela CONTRATANTE, através de sua Secretaria solicitante. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o 
valor total de R$133.625,00 (Cento e trinta e três mil seiscentos e vinte e cinco reais), para o 
fornecimento previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, referente ao(s) objeto(s) adjudicado(s) pela 
CONTRATADA, respeitando o limite de quantidade, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

05 ACICLOVIR 200 MG (CÓDIGO 
BR 268370) PHARLAB  CPR 4.000 0,43 1.720,00 

78 
ENOXAPARINA 100 MG/ML 
INJETÁVEL SERINGA 
GRADUADA 0,4 ML (CÓDIGO 
BR 448982) 

BLAU SRG 800 14,98 11.984,00 

81 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO 20 MG/ML HIPOLAB AMP 4.600 1,17 5.382,00 
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Item Especificação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

INJETÁVEL AMPOLA 1 ML 
(CÓDIGO BR 267282) 

115 

ISOFLAVONA DE SOJA: 
EXTRATO MEDICINAL, 
PRINCÍPIO ATIVO GLYCINE 
MAX (L.) MERRIL, 150 MG 
(CÓDIGO BR 395620) 

PHARMA 
SCIENCE CPR 3.000 0,58 1.740,00 

123 
LEVODOPA ASSOCIADO 
BENSERAZIDA, 200 MG + 50 
MG (CÓDIGO BR 270126) 

FARMO 
QUIMICA CPR 10.000 2,98 29.800,00 

129 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2% 
INJETÁVEL FRASCO 20 ML S/ 
VASOCONSTRITOR (CÓDIGO 
BR 269843) 

HIPOLABOR FR 850 5,98 5.083,00 

152 
OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL 
FRASCO/AMPOLA (CÓDIGO BR 
268160) 

UNIÃO 
QUÍMICA FAM 7.500 7,48 56.100,00 

153 
ONDANSETRONA CLORIDRATO 
2 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 
ML (CÓDIGO BR 268504) 

HYPOFARMA AMP 7.400 2,34 17.316,00 

202 
FIXADOR LÍQUIDO 
CONCENTRADO, AUTOMÁTICO, 
EMBALAGEM C/ 38 LITROS, 
CAIXA C/ 3 PARTES. 

  FUJIFILM CJ 15 300,00 4.500,00 

 
PARÁGRAFO 1º - O pagamento à CONTRATADA será efetuado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, em correspondência com os fornecimentos prestados e com os 
valores fixados nesta Cláusula, mediante apresentação das faturas mensais, devidamente atestadas 
e vistadas por funcionários responsáveis deste Município. 
 
PARÁGRAFO 2º - O preço contratado e estipulado neste artigo poderá ser reajustado com base na 
Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos reajustes determinados 
pelo Governo Federal. 
 
PARÁGRAFO 3º - Havendo atraso no pagamento das parcelas mensais por parte do 
CONTRATANTE, o saldo devedor de cada parcela será corrigido monetariamente desde o dia da 
inadimplência até o dia do efetivo pagamento, mediante os índices inflacionários determinados pelo 
Governo Federal. 
 
PARÁGRAFO 4º - Poderá ser acordado acréscimo ou supressão até 25% das quantidades 
inicialmente contratadas, conforme os termos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 MESES, dando 
início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade de cada item licitado, 
podendo ser prorrogado à critério da Administração Municipal, desde que justificado, nos termos da 
Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do 
objeto da presente licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

Órgão/Unidade Funcional 
Programática 

Elemento de 
Despesa Fonte Reduzido 

07.001 10.122.0013.2119 3.3.90.30.00.00 160200000000 322 
07.001 10.301.0014.2034 3.3.90.30.00.00 160000000000 331 
07.001 10.301.0014.2035 3.3.90.30.00.00 160000000000 339 
07.001 10.301.0014.2037 3.3.90.30.00.00 160000000000 344 
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07.001 10.301.0014.2038 3.3.90.30.00.00 160000000000 351 
07.001 10.301.0014.2039 3.3.90.30.00.00 160000000000 356 
07.001 10.301.0014.2044 3.3.90.30.00.00 150000000000 362 
07.001 10.301.0014.2044 3.3.90.30.00.00 150010020000 363 
07.001 10.301.0014.2114 3.3.90.30.00.00 162100000000 378 
07.001 10.301.0014.2115 3.3.90.30.00.00 162100000000 382 
07.001 10.301.0014.2116 3.3.90.30.00.00 162100000000 385 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO: A fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá o 
acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a 
reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, ficando 
designado como Fiscal do Contrato o servidor TANIA CRISTINA GONÇALVES. Caberá ao gestor do 
contrato, a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e 
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, 
ficando designado como Gestor do Contrato o servidor CLAUDENIR APARECIDO COLONHEZ 
BONANO. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das 
obrigações ora estabelecida sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, garantam previa e ampla defesa em processo administrativo. 
 
PARÁGRAFO 1º - O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato, em cada caso. 
 
PARÁGRAFO 2º - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

 
PARÁGRAFO 3º - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o 
presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das 
penalidades pertinentes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamentar, o 
CONTRATANTE providenciará a publicação em resumo, do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES: 
 
PARÁGRAFO 1º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia. 
II - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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IV - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48h, o 
produto com avarias ou defeitos. 
V - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 
VI - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
VIII - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas neste Termo de Referência ou na minuta de contrato e manifesto pela CONTRATANTE. 
IX - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
X - Responsabilizar-se pelas despesas com funcionários (pessoal), tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia, combustíveis, manutenções, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO 2º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 
6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: Fica estabelecida neste Contrato 
cláusulas antifraudes e anticorrupção, com vistas ao alerta aos particulares e principalmente no 
resguardo do interesse público.  
 
PARÁGRAFO 1º - Os licitantes devem observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 
PARÁGRAFO 2º - Para os propósitos acima, definem-se as seguintes condições: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato. 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou execução de contrato. 

c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer algum acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes, ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos.  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de práticas prevista, deste edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
PARÁGRAFO 3º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso este organismo porá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
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outorga de contratos de financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, direta ou por meio de um agente, em práticas, corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado 
pelo organismo. 
 
PARÁGRAFO 4º - Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS: Constituíra encargos exclusivos 
da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - É vedada a transferência total ou parcial para terceiros do presente 
contrato nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: O Foro do presente contrato será o da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, excluído qualquer outro. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o presente termo, com 03 cópias de 
igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Tuneiras do Oeste, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE                                                            
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

A. JACOMINI LTDA 
             ALTIERES JACOMINI 

Contratante Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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CONTRATO 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE E A EMPRESA A. JACOMINI LTDA. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 079/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 040/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2024 

 
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.603.551/0001-52, com estabelecimento à Rua Alvares Cabral, 561, 
Zona I na cidade de Cianorte - PR, CEP: 87.200-246, com telefone de contato (44)3629-1238, 
representada neste ato por ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS, inscrito no CPF/MF nº 
046.894.099-51, portador do RG nº 1.003.801-61, doravante denominada CONTRATADA, perante 
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato pelas Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado com 
fundamento no PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
079/2023), cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação datado de 16/04/2024, 
que integram o presente e na Lei nº 8.666/93 sem prejuízo das demais legislações aplicáveis ao 
caso. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: A CONTRATADA se obriga ao fornecimento do objeto licitado 
quando da realização do processo licitatório previsto na AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO 
NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, E PARA 
COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE PR, de acordo com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no 
Termo de Referência – Anexo I do processo licitatório supra, bem como obedecendo-se ao preço 
adjudicado, dando-se início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade 
de cada item adjudicado, na conformidade do Edital de licitação supra, que com seus Anexos 
integram este termo, independente de transcrição, para todos os efeitos legais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será executado em 
regime de fornecimento de forma INDIRETA, e PARCELADA, de acordo com as Solicitações de 
Despesas emitidas pela CONTRATANTE, através de sua Secretaria solicitante. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o 
valor total de R$21.270,00 (Vinte e um mil duzentos e setenta reais), para o fornecimento previsto 
na CLÁUSULA SEGUNDA, referente ao(s) objeto(s) adjudicado(s) pela CONTRATADA, respeitando 
o limite de quantidade, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

64 
DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO 2 MG (CÓDIGO BR 
267645) 

GEOLAB CPR 4.000 0,13 520,00 

113 IBUPROFENO 600 MG (CÓDIGO 
BR267676) VITAMEDIC CPR 25.000 0,25 6.250,00 

210 TIRAS TESTE DE GLICEMIA, 
REAGENTE P/ DIAGNÓSTICO 

ONCALL 
PLUS CX 500 29,00 14.500,00 
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Item Especificação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

CLÍNICO, ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE GLICOSE, 
CAPILAR. 

 
PARÁGRAFO 1º - O pagamento à CONTRATADA será efetuado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, em correspondência com os fornecimentos prestados e com os 
valores fixados nesta Cláusula, mediante apresentação das faturas mensais, devidamente atestadas 
e vistadas por funcionários responsáveis deste Município. 
 
PARÁGRAFO 2º - O preço contratado e estipulado neste artigo poderá ser reajustado com base na 
Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos reajustes determinados 
pelo Governo Federal. 
 
PARÁGRAFO 3º - Havendo atraso no pagamento das parcelas mensais por parte do 
CONTRATANTE, o saldo devedor de cada parcela será corrigido monetariamente desde o dia da 
inadimplência até o dia do efetivo pagamento, mediante os índices inflacionários determinados pelo 
Governo Federal. 
 
PARÁGRAFO 4º - Poderá ser acordado acréscimo ou supressão até 25% das quantidades 
inicialmente contratadas, conforme os termos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 MESES, dando 
início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade de cada item licitado, 
podendo ser prorrogado à critério da Administração Municipal, desde que justificado, nos termos da 
Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do 
objeto da presente licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

Órgão/Unidade Funcional 
Programática 

Elemento de 
Despesa Fonte Reduzido 

07.001 10.122.0013.2119 3.3.90.30.00.00 160200000000 322 
07.001 10.301.0014.2034 3.3.90.30.00.00 160000000000 331 
07.001 10.301.0014.2035 3.3.90.30.00.00 160000000000 339 
07.001 10.301.0014.2037 3.3.90.30.00.00 160000000000 344 
07.001 10.301.0014.2038 3.3.90.30.00.00 160000000000 351 
07.001 10.301.0014.2039 3.3.90.30.00.00 160000000000 356 
07.001 10.301.0014.2044 3.3.90.30.00.00 150000000000 362 
07.001 10.301.0014.2044 3.3.90.30.00.00 150010020000 363 
07.001 10.301.0014.2114 3.3.90.30.00.00 162100000000 378 
07.001 10.301.0014.2115 3.3.90.30.00.00 162100000000 382 
07.001 10.301.0014.2116 3.3.90.30.00.00 162100000000 385 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO: A fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá o 
acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a 
reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, ficando 
designado como Fiscal do Contrato o servidor TANIA CRISTINA GONÇALVES. Caberá ao gestor do 
contrato, a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e 
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, 
ficando designado como Gestor do Contrato o servidor CLAUDENIR APARECIDO COLONHEZ 
BONANO. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das 
obrigações ora estabelecida sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, garantam previa e ampla defesa em processo administrativo. 
 
PARÁGRAFO 1º - O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato, em cada caso. 
 
PARÁGRAFO 2º - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

 
PARÁGRAFO 3º - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o 
presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das 
penalidades pertinentes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamentar, o 
CONTRATANTE providenciará a publicação em resumo, do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES: 
 
PARÁGRAFO 1º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia. 
II - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
IV - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48h, o 
produto com avarias ou defeitos. 
V - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 
VI - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
VIII - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas neste Termo de Referência ou na minuta de contrato e manifesto pela CONTRATANTE. 
IX - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
X - Responsabilizar-se pelas despesas com funcionários (pessoal), tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia, combustíveis, manutenções, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO 2º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 
6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: Fica estabelecida neste Contrato 
cláusulas antifraudes e anticorrupção, com vistas ao alerta aos particulares e principalmente no 
resguardo do interesse público.  
 
PARÁGRAFO 1º - Os licitantes devem observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 
PARÁGRAFO 2º - Para os propósitos acima, definem-se as seguintes condições: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato. 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou execução de contrato. 

c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer algum acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes, ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos.  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de práticas prevista, deste edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
PARÁGRAFO 3º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso este organismo porá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos de financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, direta ou por meio de um agente, em práticas, corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado 
pelo organismo. 
 
PARÁGRAFO 4º - Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS: Constituíra encargos exclusivos 
da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - É vedada a transferência total ou parcial para terceiros do presente 
contrato nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: O Foro do presente contrato será o da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, excluído qualquer outro. 
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E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o presente termo, com 03 cópias de 
igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Tuneiras do Oeste, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE                                                            
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA 
            ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS 

Contratante Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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CONTRATO 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE E A EMPRESA A. JACOMINI LTDA. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 079/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 040/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 010/2024 

 
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CAVALLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.743.242/0001-61, com 
estabelecimento à Rua Maria Olimpia Jardim, 370, Sala A, Jardim Izabel na cidade de Campo 
Mourão - PR, CEP: 87.309-185, com telefone de contato (44)3810-2776, representada neste ato por 
DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, inscrito no CPF/MF nº 695.940.829-68, portador do RG nº 
5.373.927-0, doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato pelas Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado com 
fundamento no PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
079/2023), cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação datado de 16/04/2024, 
que integram o presente e na Lei nº 8.666/93 sem prejuízo das demais legislações aplicáveis ao 
caso. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: A CONTRATADA se obriga ao fornecimento do objeto licitado 
quando da realização do processo licitatório previsto na AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO 
NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, E PARA 
COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE PR, de acordo com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no 
Termo de Referência – Anexo I do processo licitatório supra, bem como obedecendo-se ao preço 
adjudicado, dando-se início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade 
de cada item adjudicado, na conformidade do Edital de licitação supra, que com seus Anexos 
integram este termo, independente de transcrição, para todos os efeitos legais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será executado em 
regime de fornecimento de forma INDIRETA, e PARCELADA, de acordo com as Solicitações de 
Despesas emitidas pela CONTRATANTE, através de sua Secretaria solicitante. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o 
valor total de R$39.750,00 (Trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais), para o fornecimento 
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, referente ao(s) objeto(s) adjudicado(s) pela CONTRATADA, 
respeitando o limite de quantidade, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

28 
AZITROMICINA 40 MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 15 ML 
(CÓDIGO BR268949) 

PHARLAB FRS 1.000 9,75 9.750,00 

70 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML (CÓDIGO BR268252) TEUTO AMP 24.200 1,10 26.620,00 

92 FUROSEMIDA 10 MG/ML INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML CÓDIGO BR267666) HYPOFARMA FRS 2.600 1,30 3.380,00 
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PARÁGRAFO 1º - O pagamento à CONTRATADA será efetuado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, em correspondência com os fornecimentos prestados e com os 
valores fixados nesta Cláusula, mediante apresentação das faturas mensais, devidamente atestadas 
e vistadas por funcionários responsáveis deste Município. 
 
PARÁGRAFO 2º - O preço contratado e estipulado neste artigo poderá ser reajustado com base na 
Lei nº 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos reajustes determinados 
pelo Governo Federal. 
 
PARÁGRAFO 3º - Havendo atraso no pagamento das parcelas mensais por parte do 
CONTRATANTE, o saldo devedor de cada parcela será corrigido monetariamente desde o dia da 
inadimplência até o dia do efetivo pagamento, mediante os índices inflacionários determinados pelo 
Governo Federal. 
 
PARÁGRAFO 4º - Poderá ser acordado acréscimo ou supressão até 25% das quantidades 
inicialmente contratadas, conforme os termos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 MESES, dando 
início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade de cada item licitado, 
podendo ser prorrogado à critério da Administração Municipal, desde que justificado, nos termos da 
Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do 
objeto da presente licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

Órgão/Unidade Funcional 
Programática 

Elemento de 
Despesa Fonte Reduzido 

07.001 10.122.0013.2119 3.3.90.30.00.00 160200000000 322 
07.001 10.301.0014.2034 3.3.90.30.00.00 160000000000 331 
07.001 10.301.0014.2035 3.3.90.30.00.00 160000000000 339 
07.001 10.301.0014.2037 3.3.90.30.00.00 160000000000 344 
07.001 10.301.0014.2038 3.3.90.30.00.00 160000000000 351 
07.001 10.301.0014.2039 3.3.90.30.00.00 160000000000 356 
07.001 10.301.0014.2044 3.3.90.30.00.00 150000000000 362 
07.001 10.301.0014.2044 3.3.90.30.00.00 150010020000 363 
07.001 10.301.0014.2114 3.3.90.30.00.00 162100000000 378 
07.001 10.301.0014.2115 3.3.90.30.00.00 162100000000 382 
07.001 10.301.0014.2116 3.3.90.30.00.00 162100000000 385 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO: A fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá o 
acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a 
reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, ficando 
designado como Fiscal do Contrato o servidor TANIA CRISTINA GONÇALVES. Caberá ao gestor do 
contrato, a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e 
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, 
ficando designado como Gestor do Contrato o servidor CLAUDENIR APARECIDO COLONHEZ 
BONANO. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das 
obrigações ora estabelecida sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, garantam previa e ampla defesa em processo administrativo. 
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PARÁGRAFO 1º - O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato, em cada caso. 
 
PARÁGRAFO 2º - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

 
PARÁGRAFO 3º - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o 
presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das 
penalidades pertinentes.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamentar, o 
CONTRATANTE providenciará a publicação em resumo, do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES: 
 
PARÁGRAFO 1º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia. 
II - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
IV - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48h, o 
produto com avarias ou defeitos. 
V - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 
VI - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
VIII - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas neste Termo de Referência ou na minuta de contrato e manifesto pela CONTRATANTE. 
IX - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
X - Responsabilizar-se pelas despesas com funcionários (pessoal), tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia, combustíveis, manutenções, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO 2º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 
6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: Fica estabelecida neste Contrato 
cláusulas antifraudes e anticorrupção, com vistas ao alerta aos particulares e principalmente no 
resguardo do interesse público.  
 
PARÁGRAFO 1º - Os licitantes devem observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 
PARÁGRAFO 2º - Para os propósitos acima, definem-se as seguintes condições: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato. 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou execução de contrato. 

c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer algum acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes, ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos.  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de práticas prevista, deste edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
PARÁGRAFO 3º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso este organismo porá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos de financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, direta ou por meio de um agente, em práticas, corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado 
pelo organismo. 
 
PARÁGRAFO 4º - Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS: Constituíra encargos exclusivos 
da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - É vedada a transferência total ou parcial para terceiros do presente 
contrato nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: O Foro do presente contrato será o da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, excluído qualquer outro. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o presente termo, com 03 cópias de 
igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Tuneiras do Oeste, 18 de abril de 2024. 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE                                                            
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

CAVALLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI - EPP 

            DINAMARA GASPARELLO CAVALLI 

Contratante Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
 

 

 
 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA  22/ABRIL/2024 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 013/2024 – Declara de utilidade pública o Centro de Tradições 

Gaúchas Rincão dos Xetás, em Umuarama, Estado do Paraná.  
Da Vereadora Professora Ana Novais.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 026/2024 – Dispõe sobre o reconhecimento da prática do “airsoft” 

como atividade esportiva no Município de Umuarama e dá outras 
providências.  
Do Vereador Ednei do Esporte.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 028/2024 – Declara de utilidade pública a Associação Adetur 
Caminhos das Águas, com sede em Umuarama, Estado do Paraná.  
Dos Vereadores Mateus Barreto, Newton Soares e Ronaldo Cruz Cardoso.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 19 de abril de 2024. 
 

 
 

 
Cleber Marcos Nogueira 

Presidente 

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 160/2024 de 05/02/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
LICITAÇÃO  LOCAL – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA  EMPRESAS SEDIADAS 
NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do Fundo de 
Reequipamento do Agrupamento do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do 
Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará 
a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para 
prestação de serviços para manutenções preventivas, corretivas e atualizações  
necessárias que contemplem toda a estrutura de Tecnologia da Informação 
(telecomunicações, processamento, armazenamento e gestão de dados, segurança 
e imagem, entre outros) pertencentes ao Corpo de Bombeiros de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 
21/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
21/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.
umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.
bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de 
Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por 
meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 19 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2024/03/445 de (15/03/2024)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos 
Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de 
obras de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado 
a quente (CBUQ), com extensão de 3,5 km, na Estrada Canelinha,  
Município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilha 
orçamentária e demais documentos anexos ao processo.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 
15/05/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/05/2024, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/05/2024, às 
09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL 
Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 4.258.151,95 (quatro 
milhões e duzentos e cinquenta e oito mil e cento e cinquenta e um 
reais e noventa e cinco centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 358/2024 de 05/03/2024
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITEM EXCLUSIVO, COM 
COTA RESERVADA PARA MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DO ANTÍGENO DO NOVO CORONAVÍRUS (2019-
NCON) EM AMOSTRAS DE SWAB NASOFARINGEO, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Saúde.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 22/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 22/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 22/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 199.350,00 (Centro e 
noventa e nove mil, trezentos e cinquenta reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 19 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 032/2024 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
a suspensão da sessão pública de abertura do Edital de Pregão 
Eletrônico n°. 032/2024 - PMU,  que trata da contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviço de calibração periódica 
da Estação Meteorológica Automática do Aeródromo, do Aeroporto 
Regional Orlando de Carvalho, deste Município,  que seria realizada no 
dia 30 de abril de 2024, às 09:00 horas.
Umuarama, 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
EDVALDO CERANTO JUNIOR
Secretário de Indústria, Comércio e Inovação

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 886/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 018/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 018/2024 – PMU -  que tem 
por objeto a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de 01 (uma) estufa 
agrícola de 210 m², dimensionada nas medidas de 7 metros de largura  x 30 metros 
de comprimento, com mão de obra especializada para instalação,  a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, deste Município, tendo 
sido declarada vencedora empresa TECFERT AGRÍCOLA LTDA, para o lote único.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
republicado por incorreção
DECRETO Nº 102/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 070/2024, da 
Secretaria Municipal de Fazenda.
D E C R E T A
Art. 1º    Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de 
dezembro de 2023, no valor de R$ 1.099.940,00 (um milhão, noventa 
e nove mil, novecentos e quarenta reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de:
 I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2023, da Fonte 300104 - Educação / 25% sobre Impostos - exercício 
anterior, no valor de R$ 299.940,00 (duzentos e noventa e nove mil, 
novecentos e quarenta reais), conforme indicado no Anexo II.
 II - provável excesso de arrecadação da Fonte 101 - FUNDEF 60%, no 
valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DEcRETO N° 102 DE 12/04/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLIcAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DEcRETO N° 102 DE 12/04/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANcEIRO
EM 31/12/2023

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANcEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.099.940,00 

 TOTAL GERAL                              1.099.940,00 

DEScRIÇÃO DAS 
FONTES DE ATIVO FINANcEIRO  PASSIVO 

FINANcEIRO  cANc. RESTOS A PAGAR  SUPERÁVIT FINANcEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 30104                          -   

19. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃO
19.001. - cOORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.367.0015.2053 Manutenção da Educação Especial / FUNDEB 3.1.90.04.00.00 cONTRATA Ç Ã O  POR 
TEMPO DETERMINADO 101  R$       800.000,00 

12.122.0015.1144
Diretoria  de  Educa ç ã o  -  Aquisi ç ã o  e 
Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e  Material 
Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE 30104  R$       299.940,00 

Educação / 25%                                                  4.086.853,81 30104
Valor utilizado pelo Decreto nº 028/2024 30104
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2024 30104

        3.840.506,54 503.592,73             749.940,00 
            450.000,00 
            299.940,00 

.

.

 

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 114/2024
Anula o procedimento licitatório na modalidade de Concorrência Pública nº 016/2022 
– PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o 
enunciado das Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais 
aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 017/2024, datada de 15 de 
janeiro de 2024, emitida pela Secretaria de Indústria, Comércio e Inovação;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 549/2024, datado de 10 de abril de 2024;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica anulado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de 
Concorrência Pública sob nº 016/2022 – PMU, que tem por objeto a concessão de 
direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com possibilidade de doação 
futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de reversão do bem 
ao Município. Lote Urbano: Lote nº 19, da quadra nº 03, situado nesta cidade de 
Umuarama/PR., com área de 1.000,14m2, devidamente matriculado sob o n° 62.309, 
no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração
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prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA  Nº 890/2024
Designa Agente de Contratação/Pregoeiro e integrantes para compor a equipe de apoio para atuar nas 
modalidades de licitações e contratações diretas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Designar Agente de Contratação/Pregoeiro e integrantes para compor a equipe de apoio para atuar 
nas modalidades de licitações e contratações diretas, exercendo as atribuições conferidas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei Municipal nº 4.618/2022 e Decreto Municipal nº 302/2022.
.Agente de Contratação/Pregoeiros:
Ailton Dopp CPF 824.009.979-34
Carlos Simões Garrido Junior CPF 850.390.809-30
Janssen Gustavo Roberti da Luz CPF 112.105.969-46
Jessica Domingas Miranda do Nascimento CPF 081.416.939-21
José Antonio do Nascimento Júnior CPF 430.324.618-20
Paula Cristina Gonfio Pires CPF 885.346.189-68
Ronaldo Augusto Silveira CPF 648.030.749-68
Rosane de Oliveira Ferreira Shirabayashi CPF 005.885.249-21
Equipe de Apoio:
Admar Elias da Costa CPF 027.252.469-70
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana CPF 834.211.149-00
Ademir Raimundo da Silva CPF 039.721.339-52
Adenilson Raimundo da Silva CPF 005.979.079-27
Adriana dos Santos Ribeiro Buçola CPF 006.437.309-66
Adriel  Victor  de Oliveira Vilela CPF 106.358.959-27
Agnaldo Viscardi  CPF 930.085.389-91
Alana Caroline Paintner CPF 098.865.929-82
Alan  Moreira Lima CPF 081.157.809-79
Alessandro Aparecido Salgado CPF 045.561.529-25
Alexandre Faker Ribeiro CPF 007.312.379-00
Alexandre Gobbo Maroto CPF 022.942.519-46
Alexandro Severo CPF 024.694.324-11
Amanda Capoi Zanco CPF 099.541.379-71
Ana Paula dos Santos Silva CPF 009.644.889-06
  Anderson Alonso  CPF 055.992.169-18
  Anderson  Kleber Dias de Almeida CPF 023.474.229-10
  Anderson Luis Candiani CPF 058.927.159-81
Anderson Martins Rocha CPF 015.432.649-64
André Luiz Hara dos Santos CPF 072.139.199-03
Andrea Mitsuyo Ikeziri CPF 059.805.609-20
Andreia Francisco dos Santos CPF 028.924.409-98
Andreia Klier CPF 047.617.029-07
Antonio Castanha Filho CPF 660.128.139-53
Antonio Carlos Ruiz Junior CPF 026.381.979-55
Aparecida Cristina Marcos CPF 007.462.189-07
Arildo Gonçalves Ferreira CPF 851.346.789-87
Beatriz de Souza Silva CPF 098.256.239-00
Bianca  Regina Temoteo Fernandes CPF 057.481.509-05
Bruna Eduarda Coelho CPF 124.165.589-86
Bruna da Silva Santos CPF 114.608.849-30
Camila Bertolin de Oliveira CPF 082.418.669-92
Camila Gisele Piccolo CPF 044.208.199-52
Camila Revesso CPF 041.776.159-78
Carla Phamela Balbino Favaro CPF 054.309.639-41
Carlos Eduardo de Souza Cunha CPF 080.053.829-36
Carlos Gabriel Zanata Cardozo CPF 042.017.459-10
Carlos Roberto da Silva CPF 571.029.459-49
Caroline Oliveira Bagli CPF 332.536.808-51
Claudecir Luis de Oliveira CPF 040.669.839-28
Claudeni Conceição de Oliveira CPF 844.043.109-00
Clodoaldo Rogerio Sarlo CPF 020.816.909-18
Celma Azevedo Leite CPF 636.804.751-87
Cintia Bruna Novais da Silva CPF 082.654.999-30
Cintia Trucolo Braga CPF 059.916.619-36
Crislaine Aparecida Pizzi CPF 039.809.009-24
Cristiano Delari CPF 064.355.899-33
Dayane Horwat Imbriani de Oliveira CPF 080.911.309-02
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi CPF 052.324.809-10
Daniel Barbosa Sifuentes CPF 030.789.971-38
Debora Cristina de Paulo Ortega CPF 055.527.819-02
Denise Constante da Silva Freitas  CPF 517.695.659-49
Doralice dos Santos Costa CPF 812.894.999-34
Douglas Dias Borges CPF 058.737.479-97
Eduardo Aparecido dos Santos CPF 611.784.709-20
Eduardo Pereira Lesse CPF 005.522.269-20
Edson dos Santos Souza CPF 301.725.598-04
Edilson Rodrigues Albuquerque CPF 047.109.749-77
Edemilde Claudia Calloi Palozi CPF 675.510.929-00
Ediane Monica dos Santos Nogueira CPF 005.049.699-94
Edi Carlos Rodrigues de Souza CPF 788.794.859-20
Edy Carlo Pereira da Silva CPF 006.213.499-09
Eliane Pierin  dos Santos CPF 040.902.879-79
Eliane de Lima Beraldo CPF 786.615.799-53
Elisangela Alves dos Reis CPF 046.784.019-97
Elizângela Ferreira da Costa Batista CPF 028.273.419-80
Emilia Narita CPF 035.911.779-11
Evelyne Batista dos Santos Buscarato CPF 050.664.389-12
Evilyn Prado de Oliveira CPF 008.391.669-58
Fabiana Cristina Tonon Laino CPF 035.147.759-40
Fábio Cesar Pereira Souza CPF 013.734.252-70
Fábio Higino Barzon CPF 045.968.289-03
Fábio Henrique Chaves de Oliveira CPF 040.517.959-69
Fátima Regina dos Santos Silva CPF 649.181.739-34
Fernanda Alvina Silvestre CPF 057.746.639-90
Fernanda Bertelis Merlini CPF 041.062.069-60
Fernanda Coltro Vedovatto CPF 081.011.029-65
Fernanda Cristine Torres de Almeida CPF 968.170.119-49
Fernanda Jardim Vieira Viana CPF 039.887.019-55
Fernanda Periard Mantovani CPF 095.484.479-32
Fernando Augusto R. dos Santos CPF 037.942.319-70
Fernando Clavisso Fernandes CPF 051.823.909-80
Fernando Guisani Guilherme CPF 061.133.449-67
Filipe  Andrich CPF 091.098.677-08
Flávia Olívio Araujo de Lima Barbosa CPF 081.091.519-73
Flávia Staut CPF 053.548.999-40
Francielle Staut CPF 053.548.969-24
Francimara Marise de Almeida Custódio CPF 058.357.269-37
Franzimar Siqueira de Morais CPF 037.652.829-01
Gabriel Correa Okada CPF 096.072.809-03
Gabriela de Oliveira Muniz CPF 110.660.629-94
Gabriela Fachina CPF 085.551.169-96
Gabriella Giovana Zampar CPF 064.129.169-89
Geraldo Portela de Assis Júnior CPF 032.025.629-40
Genir Raimunda Del Conte Martins CPF 209.289.989-91
  Geziele Wittmann CPF 028.894.929-31
  Gilvan Luz da Silva CPF 059.577.289-77
  Gilianny Rocatto Teixeira CPF 050.744.929-04
  Gisele dos Santos Gasparetto  CPF 884.012.359-87
  Giselle Casagrande Zancanaro Malinski CPF036.962.049-60
  Gislaine  Binder CPF 043.296.459-20
Gislaine Alves Vieira de Marins CPF 046.785.849-78
Guilherme Cervejeira Bolanho CPF 064.663.159-40
Gustavo  Felipe Bacaro CPF 100.815.559-46
Helena Kmmiechich Kovalski CPF 900.479.589-87
Hélio da Silva Junior CPF 067.847.059-63
Henrique José Stedile CPF 047.639.449-08
Henrique de Cuffa Matusaiki CPF 084.217.249-19
Huana da Silva Godoi CPF 041.308.509-03
Iolanda Yoko Tominaga CPF 736.852.089-34
Irio Daroz Brol CPF 825.479.029-20
Isa Lenara Munhoz Amorim CPF 103.448.199-14
Jackson Junio Tomaz CPF 073.813.899-16
Janaina Machado Ferracini CPF 070.755.389-00
Janete Teresa Dalpra Grego CPF 490.877.899-04
Jaqueline Rodrigues de Freitas de Araújo CPF 080.764.609-13
Jean  Lucas Marques dos Santos CPF 073.217.989-09
Jedson Luiz de Oliveira Silva CPF 074.266.469-47
Jeferson Gabriel Alves Ferreira CPF 047.988.989-96
Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira CPF 027.007.479-17
Jessica dos Santos  Carvalho CPF 070.637.449-50
Jhonatan Vinicius Peres de Oliveira CPF 104.273.489-51
João Gabriel dos Santos Sousa     CPF 022.545.151-44
Joice Souza Natalino CPF 031.868.125-00
Jocilene Bernadeli Furlaneto CPF 027.276.109-55
José Anselmo Sabino CPF 668.960.299-00
José Clovis Alves Bueno CPF 602.262.859-87
José Guilherme de Oliveira Júnior CPF 007.546.889-17
José Guimarães de Melo CPF 235.294.909-20
Juliana Boleta Mattos CPF 044.672.539-04
Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitao CPF 045.014.169-12
Juliana Inácio da Silva CPF 098.356.749-22
Juliana Manduca Januário Catarin CPF 044.961.179-59
Juliana Rocha Quindere Abade CPF 089.456.729-23
Kaio Alexandre Luz da Silva CPF 105.108.879-88
Kamila Nascimento Lesse CPF 106.845.489-09
Karine Juliane Giroto dos Santos CPF 058.994.639-02
Kelvin Caris dos Reis CPF 088.346.619-82
Leandra Cristina Hermes Moreira CPF 005.198.451-29
Leonardo Lammel Nishitani CPF 144.505.749-23
Ligia Adriana dos Santos CPF 018.429.699-43
Ligia Mara Lara Ruiz CPF 015.806.359-70
Lilia Simeire Silva Hidalgo CPF 040.750.289-09
Franciele Leticia Ramos Beluci Fernandes CPF 108.411.619-76
Larissa de Lucena Proença CPF 085.246.819-93
Luana de Alencar Pronsati CPF 055.905.649-48
Lucas Moreira da Costa CPF 086.668.109-47
Luciana Pereira dos Santos CPF 018.359.659-54
Luciana Teroel Aguiar Fávaro CPF 022.959.429-85
Luciane Zaghi de Souza CPF 043.724.939-59
Lucineia Ceolin CPF 420.839.152-91
Manuella de Abreu Fernandes Rocha CPF 138.518.579-17
Mauro Liutti  CPF 175.092.209-63
Mauro Teixeira Liutti CPF 074.940.199-01
Magda Aparecida Alves de Sousa CPF 071.614.829-33
Marcio Riva dos Santos CPF 033.321.429-33
Marco Antonio Bigardi CPF 527.063.119-91
Marco Aurélio Alves Teixeira CPF 071.043.349-20
Marcos André Herrera Pilastre CPF 029.626.789-98
Marcos Antonio Peixe CPF 640.308.229-91
Marcos Vinicius Zimiani Moya CPF 866.087.469-20
Maria Aparecida de Souza Cunha CPF 835.260.649-20
Maria Cristiane Jacintho CPF 048.359.499-78
Maria de Lourdes Gianini CPF 634.176.509-68
Maria Regina Barbosa Duarte CPF 083.049.389-10
Maristela de Azevedo Ribeiro CPF 484.952.809-06
Marinez Petters Imoto CPF 075.378.969-84
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso CPF 929.430.809-00
Max Daniel de Deus CPF 110.220.049-21
Myrella Raynara de Souza Mendes CPF 086.773.089-70
Nayara Urbano da Silva Eduvirgem CPF 065.818.329-01
Natalia Araujo dos Santos CPF 034.590.431-13
Natália Daniely dos Santos CPF 104.722.139-03
Nathalia Ynae Marrique Giroldo CPF 120.575.019-30
Nelson Vitor de Souza Oliveira CPF 113.730.889-31
Nicole Maria Pereira CPF 131.020.519-10
Nilton da Silva CPF 785.530.409-68
Nikolas Vedovatto CPF 042.943.709-98
Oeisi Diniz Lino CPF 054.786.319-57
Paulo Eduardo de Oliveira Tiveron CPF 055.277.279-83
Paulo Henrique de Almeida CPF 065.934.199-90
Paulo Leon Baraniuk CPF 577.111.359-04
Paulo Vinicius de Liro Pitante CPF 049.662.789-96
Patricia Cavalcante Menegueti Martins CPF 071.621.759-70
Patrícia de Araújo Abucarma Stevanato CPF 033.229.969-48
Patricia Prechlak de Souza CPF 078.042.279-14
Priscila Odete Jardim Baravieira CPF 041.168.589-94
Kethyner Renata Ramos Lesse CPF 107.074.859-59
Rafaela Rosa Maiochi CPF 084.892.079-17
Raquel Pereira Soares CPF 059.603.799-61
Rauny Marçal Pires Alvarez CPF 073.707.579-19
Regiani Santos da Silva CPF 064.869.579-48
Regina Melquiades CPF 036.770.579-65
Reginaldo Lopes Ribeiro CPF 007.531.269-74
Reginaldo Raymundo CPF 015.167.589-94
Renan William de Deus Lima CPF 064.040.019-18
Renata de Souza Cruz CPF 044.168.899-33
Renata Manduca Sales de Oliveira  CPF 092.695.059-28
Renata Pititto CPF 024.812.469-26
Renato Caobianco dos Santos CPF 099.654.639-13
Renato Jorge CPF 211.408.399-34
Ricielly Patrice Cortez Ferreira CPF 033.234.879-23
Roberta Almeida Moraes CPF 034.705.119-77
Roberto Dias Zoccal CPF 058.287.629-07
Roberto Ferreira Coelho Junior CPF 068.866.729-59
Rodrigo Kmniechich Kovalski da Silva CPF 049.977.079-02
Rosi Marli Ferreira CPF 571.045.659-49
Ryan do Prado Martins Ferreira CPF 060.637.161-30
Samantha Moreno Prieto CPF 005.712.369-10
Sandiman Abel Santos CPF 040.377.351-21
Sergio Luiz de Lima Júnior CPF 077.219.159-02
Sidnei Beraldo CPF 668.957.589-68
Simone Castro Andrade de Souza da Silva CPF 060.326.629-00
Sirisdei de Souza CPF 446.025.379-87
Sonyangela Imai Rossi CPF 047.074.099-03
Suzana  Andreia  Schemer CPF 028.089.819-37
Suzane Viana do Nascimento CPF 043.322.129-16
Taila Biaca Crivelaro CPF 042.393.629-89
Tais Campos da Silva Andre Rodrigues CPF 032.900.239-23
Talita Lara dos Santos Souza CPF 085.812.149-24
Tamara Cassemiro Javorski CPF 111.414.899-70
Thaiza Cristina Soares Scapolan CPF 055.659.099-61
Thailison de Souza Neves CPF 100.161.909-98
Thiago Akira Adatilhara CPF 067.451.679-64
Tiago Alves de Carvalho CPF 089.138.569-05
Valéria Ramos de Meneses CPF 096.442.249-22
Valdemir Frasson CPF 554.622.009-00
Valdiney Roberto Rissato CPF 756.464.639-04
Valverléia Inês de Andrade CPF 022.973.789-71
Vanda Martins Liutti CPF 003.864.159-35
Vanessa da Silva Costa CPF 064.282.949-74
Vânio Cesar Pressinatte CPF 028.621.539-07
Vera Lucia Bezerra Monteiro CPF 600.628.789-72
Veronica Ferreira de Souza CPF 054.077.959-81
Vinicius de Barros Cerezuela CPF 058.927.179-25
Vitor Hugo Luis de Oliveira CPF 088.419.969-00
Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes CPF 051.837.099-20
Wagner Francisquini CPF 022.508.189-08
Wanderléa Dantas Corrêa CPF 570.928.939-68
Art. 2º. A presente designação é feita para o período de 01 (um) ano a contar da presente data, desde 
que não seja designado Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio especifica para o certame.
Art. 3º. A equipe de apoio atuará com, no mínimo, 01 (um) integrante, observando-se tanto a disponibilidade 
para comparecer na sessão, quanto a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º. Quando o procedimento administrativo for instaurado pela Diretoria de Compras e Almoxarifado, 
esta deverá comparecer com, no mínimo, 01 (um) membro e a secretaria solicitante com, no mínimo, 01 
(um) membro.
Art. 5º. O não comparecimento dos membros da equipe de apoio, poderá ensejar a suspensão da sessão 
ou até a anulação do certame por parte do Agente de Contratação/Pregoeiro.
Art. 6°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao 
Município.
Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 115/2024
Anula o procedimento licitatório na modalidade de Concorrência 
Pública nº 002/2023 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, 
bem como o enunciado das Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal 
Federal, segundo os quais aduzem que compete à Administração 
Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 014/2024, 
datada de 15 de janeiro de 2024, emitida pela Secretaria de Indústria, 
Comércio e Inovação;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 546/2024, datado de 10 de 
abril de 2024;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica anulado o procedimento licitatório instaurado mediante 
o Edital de Concorrência Pública sob nº 002/2023 – PMU, que tem 
por objeto a  concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título 
gratuito, com possibilidade de doação futura, mediante o cumprimento 
de encargos e possibilidade de reversão do bem ao Município, 
adiante descrito: imóvel urbano denominado Lote de terras nº 1 (Área 
Institucional I), da Quadra nº 13, do Loteamento Parque Residencial 
Belo Horizonte, localizado entre as ruas projetadas “D”, “K”, “L” e “M”, 
situado neste Município de Umuarama/PR., com área de 4.434,50 
m2 (quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro metros quadrados e 
cinquenta centímetros quadrados), objeto da Matrícula nº 30.070, do 
2º Ofício de Imóveis da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração

prEfEitura municipal DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 124/2024
Regulamenta a licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para fins de alienação de 
bens imóveis no âmbito do Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico de Umuarama, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 4.706, de 09 de novembro de 2023, que dispõe sobre 
os Mecanismos de Fomento no Âmbito do Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 13, de 17 de janeiro de 2024, que regulamenta 
a alienação de imóveis públicos prevista no âmbito do Plano Municipal de Desenvolvimento 
Econômico;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 050/2024 da Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Inovação;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 4.756/2024, que alterou o caput do artigo 5º da Lei nº 
4.706, de 09 de novembro de 2023.
D E C R E T A:
 CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° Fica regulamentado no âmbito do Município de Umuarama a licitação na modalidade 
leilão, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, para fins 
de alienação de bens imóveis incluídos no Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico.
§1º A utilização da modalidade leilão, na forma eletrônica, pelos órgãos e pelas entidades de 
que trata o caput deste artigo é obrigatória, salvo se, excepcionalmente, for comprovada a 
inviabilidade técnica ou a desvantagem dessa forma para a Administração Pública Municipal, 
hipótese em que será adotada a forma presencial.
§2º Na hipótese excepcional de leilão sob a forma presencial a que refere o § 1º deste artigo, a 
sessão pública de apresentação de propostas e lances deverá ser gravada em áudio e vídeo, e 
a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento.
Art. 2º O Chefe do Poder Executivo Municipal designará, mediante Portaria específica, os 
Leiloeiros Administrativos e Equipe de Apoio, os quais serão previamente indicados pela 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação.
Parágrafo único. É vedado o pagamento de taxa de comissão aos servidores designados de 
que trata o caput deste artigo.
Art. 3º Compete ao Leiloeiro Administrativo o poder decisório sobre os atos da fase externa 
do Leilão, cabendo à Equipe de Apoio somente a prestação da assistência necessária para a 
instrução do procedimento nesta fase.
Art. 4º O Leiloeiro Administrativo poderá requisitar todos os documentos e informações 
necessários à execução e conclusão da fase externa do Leilão.
Art. 5° A deliberação quanto a adjudicação e a homologação do objeto previsto no inciso IV do 
art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, será feita pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
Seção I
Das Etapas
Art. 6° A realização do leilão para fins de alienação de bens imóveis incluídos no Plano 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, observará as seguintes etapas sucessivas:
I - pré-qualificação;
II - fase preparatória;
III - publicação do edital;
IV - abertura da sessão pública e oferta de lances;
V - julgamento;
VI - fase recursal;
VII - pagamento pelo licitante vencedor;
VIII – homologação, adjudicação e assinatura do contrato de contrapartidas.
Seção II
Da Pré-Qualificação
Art. 7° A fase de pré-qualificação constitui-se de procedimento técnico-administrativo auxiliar 
que selecionará previamente licitantes que reúnam condições de habilitação para participarem 
de futura licitação na modalidade Leilão vinculado ao Plano Municipal de Desenvolvimento 
Econômico.
§ 1º Na pré-qualificação poderão ser dispensados os documentos que já constarem do registro 
cadastral.
§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de 
interessados, sendo um requisito indispensável para a participação na licitação.
§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital:
I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto;
II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento.
§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Inovação, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e 
determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à 
ampliação da competição.
§ 5º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos 
ou de habilitação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os 
concorrentes.
§ 6º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:
I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;
II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.
§ 7º Os licitantes pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição 
do público.
§ 8° A licitação na modalidade Leilão que se seguir ao procedimento da pré-qualificação será 
restrita aos licitantes pré-qualificados.
Seção III
Da Fase Preparatória
Art. 8° A fase preparatória do leilão consiste nos atos de planejamento que antecedem a 
publicação do edital e tem por objetivo atender às exigências para a alienação de bens da 
Administração incluídos no Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico que estabelece a 
Lei n°4.706, de 09 de novembro de 2023.
§1º Compete à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação a abertura de processo 
administrativo e sua instrução com os documentos preparatórios obrigatórios mencionados no 
art. 76 da Lei Federal n;º 14.133, de 2021, e demais documentos e informações determinados 
na Lei Municipal n° 4.706, de 09 de novembro de 2023.
§2º A Diretoria de Licitações e Contratos poderá restituir o processo ao órgão ou entidade 
Municipal demandante, caso verifique a necessidade de complementação, correção ou 
esclarecimento dos documentos produzidos na fase preparatória.
§3º Após a verificação da conformidade dos documentos da fase preparatória ou de seu 
saneamento é que ocorrerá a elaboração e assinatura do Edital.
Seção IV
Do Edital
Art. 9° O edital conterá as informações descritas no §2º do art. 31 e do art. 54, ambos da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como os seguintes elementos:
I - o critério de julgamento das propostas pelo maior lance;
II - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando 
necessário, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta;
III - o endereço eletrônico onde poderá ser obtido o edital;
IV – os incentivos que poderão ser ofertados ao vencedor, bem como as contrapartidas 
que serão exigidas em caso de aceite, nos termos do que dispõe o Plano Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, regulamentado pela Lei n° 4.706, de 09 de novembro de 2023.
§1º A adoção do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances 
referido no inciso II deste artigo deve ser previamente justificado, durante a fase preparatória, 
pelo órgão ou entidade demandante.
§2º Após a assinatura do Edital, o processo administrativo será encaminhado à Secretaria 
Municipal da Procuradoria-Geral, para controle prévio de legalidade, mediante análise 
jurídica da contratação, a qual será dispensada na hipótese de utilização de minuta de edital 
padronizada pelo órgão de assessoramento jurídico, conforme autoriza o §5º do art. 53 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021.
§ 3º Além da pré-qualificação, o leilão exigirá credenciamento no sistema eletrônico da disputa, 
podendo a Administração Municipal exigir do licitante vencedor o pagamento de caução, na 
forma do Edital, quando houver previsão em lei ou regulamento municipal ou em razão de 
opção do órgão ou entidade requisitante, devidamente motivada.
Seção V
Da Divulgação do Edital
Art. 10. O leilão será precedido da divulgação do edital nos seguintes meios:
I - no sítio eletrônico oficial do Município de Umuarama;
II - no Diário Oficial do Município;
III - mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do sistema onde 
ocorrerão o recebimento das propostas e a disputa de lances;
IV - afixação em local de ampla circulação de pessoas no Paço Municipal.
Parágrafo único. Além da divulgação de que trata o caput deste artigo, o edital poderá, ainda, 
ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade 
da licitação.
Seção VI
Das Impugnações e Dos Pedidos de Esclarecimento
Art. 11. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, na forma prevista no edital, observado o prazo disposto 
no art. 164 da Lei n.º 14.133, de 2021.
Seção VII
Do Sistema Eletrônico
Art. 12. A forma eletrônica da modalidade leilão de que trata este Decreto ocorrerá por meio 
de sistema eletrônico disponibilizado pela Administração Municipal e cujo endereço eletrônico 
deverá ser obrigatoriamente informado no Edital e na sua divulgação.
Parágrafo único. O sistema de que trata o caput deste artigo será dotado de recursos de 
criptografia e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do 
certame.
Seção VIII
Do Licitante Pré-Qualificado
Art. 13. O licitante pré-qualificado, após a divulgação do edital, deverá se credenciar 
previamente no sistema eletrônico, dentro do prazo previsto no edital.
Parágrafo único. O credenciamento de que trata o caput deste artigo constitui requisito 
indispensável para a participação na licitação, responsabilizando-se o licitante por qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante no sistema eletrônico, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou à Diretoria de Licitações e Contratos a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados.
Art. 14. O licitante pré-qualificado, após a divulgação do edital, encaminhará a proposta inicial, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico e até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública do leilão eletrônico.
Art. 15. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
CAPÍTULO III
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DA OFERTA DE LANCES
Art. 16. O prazo fixado para a abertura do leilão e oferta de lances não será inferior a 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da data do último ato de divulgação do edital entre os 
meios previstos no artigo 10 deste Decreto.
Art. 17. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto para o envio de 
lances públicos e sucessivos pelo período fixado no edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.
Art. 18. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, se houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§1º Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.
§2º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.
Art. 19. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.
CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO
Art. 20. Encerrado o procedimento de oferta de lances, será realizada a verificação da 
conformidade da proposta, devendo-se considerar vencedora a maior oferta sobre o valor 
do imóvel, sendo que, se for o caso, será verificado o percentual de dedução relativo a sua 
pontuação.
Parágrafo único. Na hipótese em que a maior oferta não for habilitada de acordo com as 
exigências do edital, os questionários e a Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa, a empresa 
proponente será desclassificada, passando-se à avaliação da próxima oferta de maior valor.
CAPÍTULO V
DO RECURSO
Art. 21. Qualquer licitante poderá, imediatamente após o término do julgamento das propostas, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, na forma prevista no edital.
§1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, na forma prevista no 
edital, observado o prazo de 3 (três) dias úteis previsto no inciso I do art. 165 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 1° de abril de 2021.
§2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
observado o disposto no § 4º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.
§3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no caput deste artigo, importará na decadência desse direito, e o 
Leiloeiro Administrativo estará autorizado a declarar o licitante vencedor.
§4º O recurso interposto em face dos atos e decisões proferidas pelo Leiloeiro Administrativo 
deverá observar o disposto no § 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.
CAPÍTULO VI
DO PAGAMENTO
Art. 22. Nos processos licitatórios de alienação onerosa de imóveis públicos incluídos no Plano 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, o vencedor poderá:
I – adimplir o valor da proposta em pagamento único, com dedução de até 90% (noventa por 
cento); ou
II - efetuar o parcelamento do valor da proposta em até 120 (cento e vinte) meses, com dedução 
de 60% (sessenta por cento) a 85% (oitenta e cinco por cento) e aplicação anual da correção 
monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado a cada 12 
(doze) meses pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
§ 1° O percentual de desconto será estabelecido conforme a pontuação alcançada na Planilha 
Técnica Quantitativa e Qualitativa contida no Anexo I da Lei Municipal n° 4.706, de 09 de 
novembro de 2023.
§ 2° Após a declaração do vencedor, o Leiloeiro Administrativo certificará a forma de pagamento 
adotada, na forma prevista no edital.
§3º Não sendo realizado o pagamento ou a escolha da forma de pagamento pelo arrematante, 
facultar-se-á ao Leiloeiro Administrativo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, nas condições propostas pelo licitante vencedor.
§4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, o Leiloeiro Administrativo, 
observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem ou desde que maior que o 
mínimo estipulado pelo Município para arrematação, poderá:
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que abaixo do preço do arrematante vencedor;
II - aceitar as condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
CAPÍTULO VII
DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Art. 23. Encerradas as etapas de recurso e do pagamento, o processo será encaminhado 
à autoridade superior para homologação do procedimento e adjudicação do objeto licitado, 
observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DAS CONTRAPARTIDAS
Art. 24. Após a homologação, o vencedor deverá providenciar a formalização do contrato por 
instrumento público no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação da licitação.
Art. 25. O licitante contemplado com qualquer dos benefícios previstos na Lei Municipal n° 
4.706, de 09 de novembro de 2023, além de outros requisitos específicos a serem executados 
no empreendimento, comprometer-se-á em:
I - utilizar, preferencialmente, mão de obra disponível no Município de Umuarama para novas 
contratações, mediante seleção e encaminhamento realizado pela Agência do Trabalhador, 
com vínculo ao Sistema Nacional de Emprego (SINE);
II - registrar e licenciar os veículos de titularidade da empresa no Município de Umuarama;
III - aplicar, a título de doação, o valor correspondente a, no mínimo, 3% (três por cento) sobre 
o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), para as entidades assistenciais 
indicadas abaixo ou outra do Município de Umuarama a seu critério, incumbindo-se de verificar 
as possibilidades de desconto no imposto de renda:
a) 1% (um por cento) em favor do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Umuarama;
b) 1% (um por cento) em favor do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 
PRONON;
c) 1% (um por cento) em favor de projetos desportivos e paradesportivos no Município de 
Umuarama, aprovados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
IV - colocar à disposição da Agência do Trabalhador do Município o percentual de 12% (doze 
por cento) de seu quadro funcional, a ser preenchido por pessoas das seguintes faixas laborais:
a) primeiro emprego (idade entre 16 e 24 anos e/ou conforme o que a lei específica e/ou 
define), no percentual de 5% (cinco por cento);
b) pessoas excluídas do mercado de trabalho (acima de 45 anos), no percentual de 5% (cinco 
por cento);
c) pessoas com deficiência, na forma da legislação vigente, no percentual de 2% (dois por cento).
§ 1º O cumprimento do disposto no inciso III deste artigo deverá ser comprovado a cada início 
de exercício fiscal, a partir da implantação do empreendimento, pelo período mínimo igual ao 
tempo de concessão dos benefícios, mediante depósito único nas contas dos destinatários ou 
parcelas mensais que totalizem o respectivo percentual.
§ 2º Nos casos em que o vencedor não for obrigado à declaração do IRPJ na forma da lei, 
deverá proceder com uma doação prevista no inciso III deste artigo, pelo período mínimo 
igual ao tempo de concessão dos benefícios, utilizando das bases disciplinadas no ato 
regulamentador.
§ 3º O vencedor fica dispensado de cumprir os percentuais dispostos no inciso IV deste artigo 
caso não haja mão de obra disponível cadastrada no Sistema Nacional de Emprego (SINE), 
através da Agência do Trabalhador de Umuarama, que se encaixe nessas condições.
Art. 26. Penderá cláusula resolutiva até que comprovada a quitação integral do preço do imóvel, 
da implantação ou da expansão do empreendimento, bem como, demais encargos assumidos 
pelo vencedor.
§ 1º Excepcionalmente o Poder Executivo poderá anuir com a oferta do imóvel em garantia de 
crédito bancário, ficando autorizada a constituição de hipoteca.
§ 2° Os benefícios e a fiscalização das contrapartidas na forma deste Decreto serão aplicados 
sobre a atividade declarada a ser implantada pela empresa, excluídas outras atividades 
econômicas que a mesma possuir.
CAPÍTULO IX
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 27. O licitante vencedor estará sujeito:
I - às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, sem 
prejuízo de outras legislações aplicáveis;
II - à perda de caução, se houver, em favor da Administração Pública Municipal;
III - à perda do valor já adimplido e a reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal, 
bem como suas benfeitorias, sem qualquer ônus, se não forem cumpridas as contrapartidas 
previstas na Lei Municipal n° 4.706, de 09 de novembro de 2023.
Parágrafo único. Revertendo o bem a novo leilão em caso de descumprimento, não será 
admitida a participação do licitante vencedor, conforme disposto no art. 897 da Lei Federal nº 
13.105, de 16 de março de 2015, que institui o Código de Processo Civil.
CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. O Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Inovação poderá expedir normas 
complementares necessárias à execução das disposições deste Decreto, consultando 
previamente ou mediante solicitação da Diretoria de Licitações e Contratos.
Art. 29. Os prazos previstos neste Decreto serão contados na forma prevista no art. 183 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.
Art. 30. As empresas que não possuírem instalações no Município de Umuarama poderão 
concorrer aos benefícios da Lei Municipal n° 4.706, de 09 de novembro de 2023, utilizando 
documentos e dados do município em que estiverem instaladas, os quais servirão para 
pontuação da análise econômica, sendo que, estes não serão considerados para fins de 
comprovação da geração de empregos e da proposta de aumento de faturamento.
Art. 31. Fica revogado o Decreto n° 045, de 26 de fevereiro de 2024.
Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 840/2024
Altera a Portaria n.º 2.305 de 1 de julho de 2022, que nomeou a servidora FERNANDA ALVINA SILVESTRE.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Altera a Portaria n.º 2.305 de 1 de julho de 2022, que nomeou a servidora FERNANDA ALVINA SILVESTRE, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear FERNANDA ALVINA SILVESTRE, portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.802.086-1-SESP-PR, inscrita no CPF n° 
057.746.639-90, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-5, lotado na Fundação Cultural de Umuarama, com 
ônus para a mesma, a partir de 19 de abril de 2024”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 845/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora JOSELIA DE SOUZA LIMA 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora JOSELIA DE SOUZA LIMA, matricula n° 996610, nomeada em 14.05.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 25.07.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 846/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público o servidor DIRCEU JOSE DE ARAUJO 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,8 (oito vírgula oito) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público do servidor DIRCEU JOSE DE ARAUJO, matricula n° 930502, nomeado em 04.12.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 19.12.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 847/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora NAIR LUIZA DE AGUILAR 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1°Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora NAIR LUIZA DE AGUILAR, matricula n° 1004240, nomeada em 09.05.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 24.05.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 848/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora IVONE MARQUES DE MORAIS 
SOUZA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,4 (oito vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora IVONE MARQUES DE MORAIS SOUZA, matricula n° 1004200, nomeada em 
09.05.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 21.05.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 849/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público o servidor MARCELO DEODATO DE 
SOUZA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 7,3 (sete vírgula três) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom.
R E S O L V E
Art. 1°Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público do servidor MARCELO DEODATO DE SOUZA, matricula n° 922742, nomeado em 08.01.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 14.03.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 850/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora PATRICIA MAZETO FEITOSA 
DAMASIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1°Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora PATRICIA MAZETO FEITOSA DAMASIO, matricula n° 996980, nomeada em 
03.09.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 02.10.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 851/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora RAFAELA PASSAGLIA 
CABRERA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora RAFAELA PASSAGLIA CABRERA, matricula n° 997060, nomeada em 14.01.2019, 
para ocupar o cargo de carreira de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 15.03.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 852/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ADRIANA MARTINS DO 
NASCIMENTO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,5 (nove vírgula cinco) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ADRIANA MARTINS DO NASCIMENTO, matricula n° 996960, nomeada em 
03.09.2018, para ocupar o cargo de carreira de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 19.09.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 853/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público o servidor CARLOS GOMES DA COSTA 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público do servidor CARLOS GOMES DA COSTA, matricula n° 1005270, nomeado em 14.01.2019, para 
ocupar o cargo de carreira de MOTORISTA II - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 04.02.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 854/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público o servidor RONALDO JACOBUCCI e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público do servidor RONALDO JACOBUCCI, matricula n° 1005250, nomeado em 07.01.2019, para ocupar 
o cargo de carreira de MOTORISTA II - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 21.01.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 855/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora SILVANA CLAUS DOS SANTOS 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,7 (oito vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, 
artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela 
aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora SILVANA CLAUS DOS SANTOS, matricula n° 1005280, nomeada 
em 14.01.2019, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 18.01.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 856/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora VIVIANI APARECIDA DE 
ANDRADE e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 7,3 (sete vírgula três) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora VIVIANI APARECIDA DE ANDRADE, matricula n° 997010, nomeada em 01.10.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de MOTORISTA II, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 11.12.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 857/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora LUCILIA MORENO DE 
CAMARGO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora LUCILIA MORENO DE CAMARGO, matricula n° 997030, nomeada em 05.11.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 26.11.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 858/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora MARINALVA APARECIDA 
BATISTA GOMES DOS SANTOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,5 (nove vírgula cinco) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora MARINALVA APARECIDA BATISTA GOMES DOS SANTOS, matricula n° 1005230, 
nomeada em 05.12.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 19.11.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 859/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora SIDNEIA QUERINO NALIN 
DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade o serviço público da servidora SIDNEIA QUERINO NALIN DA SILVA, matricula n° 900262, nomeada em 03.09.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 02.04.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 860/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora JANAINA PAZINATO e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade o serviço público da servidora JANAINA PAZINATO, matricula n° 996860, nomeada em 09.07.2018, para ocupar o 
cargo de carreira de ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 07.10.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 861/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora FRANCIMARA MARISE DE 
ALMEIDA CUSTODIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 7,5 (sete virgula cinco) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO, matricula n° 919952, nomeada 
em 11.06.2018, para ocupar o cargo de carreira de ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 01.01.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 862/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora HILDA SIMOES GOMES 
SANCHES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora HILDA SIMOES GOMES SANCHES, matricula n° 996810, nomeada em 11.06.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 28.06.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 863/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ADRIANA DA SILVA TOZZI  
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ADRIANA DA SILVA TOZZI, matricula n° 996570, nomeada em 02.05.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 10.06.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 864/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor SERGIO APARECIDO 
PEREIRA  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público do servidor SERGIO APARECIDO PEREIRA, matricula n° 1004150, nomeado em 09.05.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de MOTORISTA II - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 06.06.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 865/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor WILLIAN ROGERIO BISPO 
DOTTO  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,7 (oito vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público do servidor WILLIAN ROGERIO BISPO DOTTO, matricula n° 775121, nomeado em 15.10.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de AGENTE FUNERÁRIO - TANATOPRAXISTA, com lotação na Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 20.11.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 866/2024
Concede Função de Gestão Pública FGP-1 ao servidor JOÃO ALVES DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor JOÃO ALVES DA CUNHA, portador da Cédula da Identidade RG n° 4.472.387-5-SSP-PR, inscrito no CPF n° 
740.384.279-00, nomeado em 03 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Administração, Função de Gestão Pública FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e 
item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 19 de abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 867/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora SONIA DE LIMA JORDÃO  
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora SONIA DE LIMA JORDÃO, matricula n° 1003110, nomeada em 02.02.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 05.03.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 868/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora SANDRA REGINA VALENCIO 
CUNHA  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,6 (oito vírgula seis) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora SANDRA REGINA VALENCIO CUNHA, matricula n° 1003661, nomeada em 
06.08.2018, para ocupar o cargo de carreira de ASSISTENTE SOCIAL, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 05.10.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 869/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora CAROLINA DE LIMA BALANI   
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora CAROLINA DE LIMA BALANI, matricula n° 1004980, nomeada em 03.09.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de PSICOLOGA, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 08.11.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 870/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora SONIA MARTINS MACHADO 
SIMAO   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,3 (nove vírgula três) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora SONIA MARTINS MACHADO SIMAO, matricula n° 996820, nomeada em 
11.06.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 02.07.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 871/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora DEBORA MENDES BAGGIO   
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora DEBORA MENDES BAGGIO, matricula n° 997843, nomeada em 22.10.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de PSICOLOGA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 19.06.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 872/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ROSANGELA PALHOTO DIAS 
DA SILVA   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove virgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ROSANGELA PALHOTO DIAS DA SILVA, matricula n° 1004460, nomeada em 
11.06.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 09.07.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 873/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora FRANCIELLE EMILIANO 
SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI PALMA  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora FRANCIELLE EMILIANO SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI PALMA, matricula n° 
1004930, nomeada em 06.08.2018, para ocupar o cargo de carreira de PSICOLOGO, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 28.08.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 874/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora CRISTIANE PEREIRA DA 
SILVA FRANCO   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora CRISTIANE PEREIRA DA SILVA FRANCO, matricula n° 1003561, nomeada 
em 11.06.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 12.06.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 875/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ROSIANE PAGANOTTI DOS 
SANTOS   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,7 (oito vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ROSIANE PAGANOTTI DOS SANTOS, matricula n° 1004770, nomeada em 
16.07.2018, para ocupar o cargo de carreira de ASSISTENTE SOCIAL, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 23.02.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 876/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora KAMILLA DAYANE DA SILVA 
DE OLIVEIRA   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou 
pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora KAMILLA DAYANE DA SILVA DE OLIVEIRA, matricula n° 1005020, 
nomeada em 03.09.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 28.09.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 877/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora ANGELA MARIA DA MOTA 
BETANIM e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou 
pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ANGELA MARIA DA MOTA BETANIM, matricula n° 970392, 
nomeada em 18.05.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 04.08.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 878/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora DAYANE MARIA CORDASSO 
DA ROSA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora DAYANE MARIA CORDASSO DA ROSA, matricula n° 935992, nomeada em 
13.08.2018, para ocupar o cargo de carreira de SECRETÁRIO ESCOLAR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 16.04.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 879/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora VANESSA FERREIRA DA 
SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora VANESSA FERREIRA DA SILVA, matricula n° 1004700, nomeada em 09.07.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 01.01.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 880/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora MAYARA ROCHA JACOMINI 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula quatro) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora MAYARA ROCHA JACOMINI, matricula n° 1004280, nomeada em 09.05.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 17.03.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de Estágio 
probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 881/2024
Nomeia a servidora ANTONIETA REGINA SPLENDOR SOUSA para o provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que 
homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022.
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01Antonieta Regina Splendor Sousa 10.727.448-0 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 882/2024
Nomeia a servidora ARIELLE DE SOUZA SILVA GATTI para o provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que 
homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01Arielle de Souza Silva Gatti 12.772.389-3 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 883/2024
Nomeia a servidora ALINE BONFIM DE OLIVEIRA DOS SANTOS  para o provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que 
homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022.
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01Aline Bonfim de Oliveira dos Santos 13.460.097-7 GOO 1 C
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 884/2024
Nomeia a servidora TAMIRIS IANE POLO CEZARETO  para o provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que 
homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01Tamiris Iane Polo Cezareto 15.996.380-2 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 885/2024
Nomeia a servidora LUZIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO BRUNO   para o provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que 
homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Assistencia Social, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01Luzia da Conceição Nascimento Bruno 63.378.963-X GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 888/2024
Constitui Comissão Especial para avaliação e baixa de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 99, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a Comunicação Interna nº 176/2024, da Divisão de Patrimônio;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica constituída comissão especial para avaliação e a baixa dos bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Umuarama, 
composta pelos seguintes membros:
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES
ALESSANDRO APARECIDO SALGADO
CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS
CLOVIS ALVES BUENO
DAISAMARA PACHECO GANACIN MONTEIRO
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
 GILVAN LUZ DA SILVA
JOÃO PAULO DOS SANTOS
JOICE SOUZA NATALINO
LUCIANA TEROEL AGUIAR
NILDA DO CARMO
ROBERTO DIAS ZOCCAL
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN
VALDINEY ROBERTO RISSATO
WANDERLEA DANTAS CORREA
Art. 2º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 2.381, de 27 de novembro de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 889/2024
Demitir a pedido CAMILA BEATRIZ RACCANELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, CAMILA BEATRIZ RACCANELLI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.479.031-3 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 103.639.249-06, admitida em 13 de fevereiro de 2023 ocupante do emprego público de Agente Funerário- RAE , regime adminstrativo 
especial - edital nº 094/2022, lotada na ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, a partir de 19 de abril de 2024, revogando 
o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 891/2024
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ANDERSON DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor ANDERSON DE OLIVEIRA,  portador da Cédula de Identidade RG nº 9.021.692-9 -SESP-PR, e inscrito no CPF 
sob n.º 042.439.019-10, nomeado em 03 de abril de 2024, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância 
às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 03 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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